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PREFEITURA DE XAMBRÊ
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 28/2024
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº 28/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no município Xambrê 
– PR.
VALOR MAXIMO: R$ 830.914,52 (oitocentos e trinta mil, novecentos e quatorze reais e cinquenta 
e dois centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:15 horas do dia 25/09/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:15 as 08:30 horas do dia 25/09/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 25/09/24.
Xambrê – PR, 11 de setembro de 2024.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUnIcIPAl DE TAPEjARA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº.124/2024, de 2 de abril de 2024, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 047/2024.  Constitui 
objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITARIO TIPO PICK UP PARA USO 
DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A DOMICILIO, SERVIÇOS ADMINISTRATIVO E OUTROS 
PARA SECRETARIA  DE SAUDE CONFORME TERMO DE REFERENCIA. RESOLUÇÃO SESA 
516/2024,   descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 26 de setembro de 2024, às 09h00min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 14.133/21 , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 
na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e http://www.bll.org.br Tapejara/PR, 11 de setembro 
de 2024. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUnIcIPAl DE São joRgE Do PATRocínIo
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 140/2023, de 29 de março de 2023, 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado 
do processo de Dispensa de Licitação.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2024
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA QUADRA 
ESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
EMPRESA: SPITTER IND. E COM. DE REDES E CORDAS
CNPJ Nº 82.672.221/0001-70
VALOR DA PROPOSTA: R$: 4.371,40 (quatro mil, trezentos e setenta e um mil reais e quarenta 
centavos)
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada no Termo de Referencia, estando para tanto HABILITADA.
São Jorge do Patrocínio, 11 de setembro de 2024.
PAULO SERGIO DE SOUZA
Agente de Contratação
Portaria 140/2023 de 29/03/2023

NOTIFICAÇÃO Nº 47/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 197 (atual 193) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2195 
e concessionario Jackson Thiago Rigo, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 48/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 195 (atual 196) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2193 
e concessionario Lucinei Alves da Silva, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 49/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 194 (atual 197) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2194 
e concessionario Lucinei Alves da Silva, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 50/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 193 (atual 198) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2190 e 
concessionario Antonia Geronimo dos Santos, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, 
sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no 
prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro 
– Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 51/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 191 (atual 200) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2185 e 
concessionario Vicente Garcia de Oliveira, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 52/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 190 (atual 201) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2183 
e concessionario Roclei Pereira de Camargo, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, 
sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no 
prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro 
– Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 55/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 230 (atual 237) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2241 
e concessionario Doralice da Silva Rodrigues, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, 
sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no 
prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro 
– Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 56/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 227 (atual 240) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2240 e 
concessionario Thiago Endri Neto, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo assim, 
solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 
90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-
PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 57/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 218 (atual 249) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2226 
e concessionário Nelson Leonel Rodrigues de Souza, encontra-se em estado de abandono e 
ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da 
ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 
2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 58/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 216 (atual 251) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2222 e 
concessionário Carlos Aparecido da Silva, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 59/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 288 (atual 257) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2333 e 
concessionário Liege Cristina Cardoso Jorge Coutinho, encontra-se em estado de abandono e 
ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da 
ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 
2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 60/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 284 (atual 261) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 4234 e 
concessionário Everson Tramarin da Silva, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 61/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 280 (atual 265) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 241 e 
concessionário Joao Silvestre Torcano, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 62/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 273 (atual 272) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2314 e 
concessionário Elizabete Derley de Souza, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 63/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 261 (atual 284) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2296 
e concessionário Sandra Regina Ogwa, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 64/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 259 (atual 286) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2289 e 
concessionário Clodoaldo Silveira dos Santos, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, 
sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no 
prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro 
– Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 65/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 326 (atual 295) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2415 e 
concessionário Elisete Goncalves Ferreira, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 66/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 321 (atual 300) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 5756 e 
concessionário Ezequiel Pereira Gomes, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 67/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 320 (atual 301) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2410 e 
concessionário Nilson Benicio dos Santos, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 68/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 310 (atual 311) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 2387 
e concessionário Moises Jose Santana, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 69/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 308 (atual 313) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero 4833 e 
concessionário Silvio Pereira dos Santos, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 09 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

PREFEITURA MUnIcIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO Nº 44/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 213 (atual 177) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título número 3700 e 
concessionario Jefte Rodrigo de Oliveira, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo 
assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo 
legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 
Umuarama-PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 05 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 45/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 207 (atual 183) lotado na quadra 
48 (atual 31) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título número 2206 
e concessionario Nivaldo Costa, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo assim, 
solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 
90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-
PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 46/2024
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 189 (atual) lotado na quadra 
31 (atual) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título e concessionario 
Não Identificado, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o 
concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) 
dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins 
de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 06 de Setembro de 2024.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

PREFEITURA MUnIcIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/10/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AST5J45 116100T001650571 30/08/2024 54521

QAE0270 116100T001379813 30/08/2024 54100

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:54 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AAA7C59 279350S000206778 28/06/2024 56732

ACI6558 279350S000206030 19/06/2024 56732

AES0G24 279350S000206375 23/06/2024 56732

AJC4918 279350S000206615 29/06/2024 56732

AJZ1H34 279350S000206592 27/06/2024 56732

AOB4165 279350S000206024 20/06/2024 56732

AWW7606 279350S000206117 18/06/2024 56732 02829640110

AYZ3J78 279350S000206221 21/06/2024 56732 03326904980

BAM3G55 279350S000206593 27/06/2024 56732

BBM9960 279350S000206444 26/06/2024 56732

BEG6J76 279350S000206035 20/06/2024 56732

BEI6I45 279350S000206066 19/06/2024 56732

EAA3D66 279350S000206576 25/06/2024 56732 06382295956

FAX4D32 279350S000206187 22/06/2024 56732

FQG2F09 279350S000206513 24/06/2024 56732

FQV5H36 279350S000206031 19/06/2024 56732

IUG0163 279350S000206773 25/06/2024 56732

JIY3899 279350S000206697 27/06/2024 56732

JPJ5I67 279350S000206785 29/06/2024 56732

NTD7E64 279350S000206179 21/06/2024 56732

OHX8C22 279350S000206512 24/06/2024 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

ABM9D15 279350S000205709 15/06/2024 56732

ACS5A41 279350S000205651 15/06/2024 56732

AFN0D35 279350T000083212 25/06/2024 72340

AJY6G21 279350S000205771 17/06/2024 56732

AKT6579 279350T000065141 21/06/2024 52070

ARA2933 279350T000086375 24/06/2024 67690

ARN6434 279350S000205887 16/06/2024 56732

ASK8J60 279350T000087195 24/06/2024 54600

ATL7014 279350S000205723 15/06/2024 56732

AUY4C44 279350S000205847 16/06/2024 56732

AUZ9124 279350S000205617 14/06/2024 56732 01780956694

AVX6422 279350T000065140 21/06/2024 52070

AWN0510 279350S000205732 15/06/2024 56732

AXK0B51 279350S000205708 15/06/2024 56732 00458470583

AXM1228 279350T000089458 24/06/2024 52070 04439158603

AXN2F83 279350S000205803 17/06/2024 56732 06031046517

AYC0286 279350T000089460 24/06/2024 67690

AZW2J04 279350S000205766 16/06/2024 56732

AZW7F75 279350S000205779 17/06/2024 56732

BAK6B47 279350T000089455 22/06/2024 73400

BCN8C52 279350S000205875 16/06/2024 56732

BCV5445 279350S000206016 18/06/2024 56732

BDQ0J34 279350T000089470 25/06/2024 73662

DRC4H53 279350S000205973 17/06/2024 56732 06203713920

EKY3D25 279350S000205878 16/06/2024 56732 04046947055

FHZ0281 279350S000205656 15/06/2024 56732

MCQ9234 279350S000205900 19/06/2024 56732

NJG7I97 279350S000205962 17/06/2024 56732

RKY6J25 279350S000205670 15/06/2024 56732

SEJ5H68 279350T000065156 21/06/2024 52070

SFJ3G74 279350T000089461 24/06/2024 54600
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/10/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABH6G06 279350NIC0037839 13/08/2024 50020

AHL9011 279350NIC0037827 13/08/2024 50020

ALJ6J68 279350NIC0037833 13/08/2024 50020

ANA9J82 279350NIC0037819 13/08/2024 50020

AXU7F00 279350NIC0037835 13/08/2024 50020

AYL7A04 116100T001846791 26/08/2024 54870

AYQ9H82 279350NIC0037825 13/08/2024 50020

BAF8F22 279350NIC0037831 13/08/2024 50020

BBQ9E69 279350NIC0037826 13/08/2024 50020

BBR8615 279350NIC0037841 13/08/2024 50020

BCS2I63 279350NIC0037840 13/08/2024 50020

BDJ6595 279350NIC0037830 13/08/2024 50020

BDS6E73 279350NIC0037838 13/08/2024 50020

BEH4A47 279350NIC0037842 13/08/2024 50020

BMW9C46 279350NIC0037821 13/08/2024 50020

BVZ2826 279350NIC0037832 13/08/2024 50020

FQN8B38 279350NIC0037837 13/08/2024 50020

GIJ1J53 279350NIC0037823 13/08/2024 50020

LTP1F28 279350NIC0037829 13/08/2024 50020

MLO0E72 279350NIC0037828 13/08/2024 50020

OHK9B48 279350NIC0037836 13/08/2024 50020

QOF8H67 279350NIC0037834 13/08/2024 50020

SDP1D92 279350NIC0037820 13/08/2024 50020

SDX7J63 279350NIC0037822 13/08/2024 50020

SEY9F17 279350NIC0037824 13/08/2024 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AKU6041 116100T001046939 23/06/2024 54521 R$ 195,23

APO5729 279350NIC0037042 11/06/2024 50020 R$ 586,94

AQA4J70 116100T001046942 23/06/2024 54521 R$ 195,23

AQU6B28 116100T001046941 23/06/2024 54521 R$ 195,23

ARZ9A54 279350NIC0037043 11/06/2024 50020 R$ 390,46

ASH4H89 279350NIC0037023 11/06/2024 50020 R$ 586,94

ASW5E52 279350NIC0037041 11/06/2024 50020 R$ 390,46

AYC2C33 279350NIC0037031 11/06/2024 50020 R$ 390,46

AYC2C33 279350NIC0037027 11/06/2024 50020 R$ 586,94

AZM9A63 279350NIC0037036 11/06/2024 50020 R$ 390,46

BAO9348 279350NIC0037040 11/06/2024 50020 R$ 390,46

BAP9848 279350NIC0037020 11/06/2024 50020 R$ 586,94

BBJ5F86 116100T001711703 22/06/2024 54870 R$ 195,23

BCC5A22 279350NIC0037038 11/06/2024 50020 R$ 586,94

BDU2B47 116100T001379658 21/06/2024 54521 R$ 195,23

BDX4G82 279350NIC0037019 11/06/2024 50020 R$ 390,46

IXA7F37 279350NIC0037033 11/06/2024 50020 R$ 390,46

JPA2B31 279350NIC0037035 11/06/2024 50020 R$ 390,46

OLD6J45 279350NIC0037013 11/06/2024 50020 R$ 390,46

PCG1I02 279350NIC0037029 11/06/2024 50020 R$ 390,46

PCG1I02 279350NIC0037030 11/06/2024 50020 R$ 586,94

QAN9B72 279350NIC0037014 11/06/2024 50020 R$ 390,46

QJQ5I81 279350NIC0037039 11/06/2024 50020 R$ 586,94

RHG1C71 279350NIC0037015 11/06/2024 50020 R$ 586,94

RHS5E08 279350NIC0037016 11/06/2024 50020 R$ 390,46

RHT8I53 279350NIC0037024 11/06/2024 50020 R$ 390,46

ROD4I32 116100T001046940 23/06/2024 54521 R$ 195,23

RVH7G27 279350NIC0037049 11/06/2024 50020 R$ 586,94

RVJ7C23 279350NIC0037026 11/06/2024 50020 R$ 390,46

RXQ6J69 279350NIC0037018 11/06/2024 50020 R$ 390,46

SEF2I65 279350NIC0037021 11/06/2024 50020 R$ 390,46

SEM1B04 279350NIC0037017 11/06/2024 50020 R$ 586,94

SFA7G62 279350NIC0037025 11/06/2024 50020 R$ 390,46

SFC2A23 279350NIC0037028 11/06/2024 50020 R$ 586,94

SFF2H26 279350NIC0037022 11/06/2024 50020 R$ 586,94

SFI4B40 279350NIC0037037 11/06/2024 50020 R$ 586,94

SFM4J02 279350NIC0037032 11/06/2024 50020 R$ 390,46
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

RTZ0D33 279350S000206148 22/06/2024 60503 R$ 293,47

SYD0G53 279350NIC0037058 14/06/2024 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:54 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/10/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAB4H43 279350S000210669 21/08/2024 60503

AAT7725 279350S000210869 23/08/2024 60503

ACB8804 279350T000086456 30/08/2024 76331

ACP1039 279350S000210688 23/08/2024 60503

ACS9606 279350S000211020 25/08/2024 60503

ADD3B50 279350S000211112 29/08/2024 60503

ADL9666 279350S000210985 26/08/2024 60503

ADN7096 279350S000210945 27/08/2024 60503

ADO7748 279350T000083525 31/08/2024 51851

ADR3672 279350T000092181 29/08/2024 51851

AEF4996 279350S000210717 23/08/2024 60503

AEM9D91 279350S000210778 22/08/2024 60503

AER4897 279350T000083514 31/08/2024 51851

AEU4179 279350S000210687 23/08/2024 60503

AEU4179 279350S000210770 21/08/2024 60503

AEU4179 279350S000211048 26/08/2024 60503

AEV4098 279350S000210811 22/08/2024 60503

AEW8J99 279350S000210698 22/08/2024 60503

AFA0277 279350S000210937 26/08/2024 60503

AFI1545 279350S000211077 27/08/2024 60503

AFL1114 279350T000083524 31/08/2024 51851

AFM4I40 279350S000210676 22/08/2024 60503

AFN2349 279350S000210708 22/08/2024 60503

AFU7B71 279350T000089798 31/08/2024 54521

AFZ7258 279350S000211207 30/08/2024 60503

AGD1590 279350T000083522 31/08/2024 51851

AGG4I17 116100T001504856 24/08/2024 55090

AGH4791 279350T000082565 29/08/2024 51930

AGK4721 279350S000210786 23/08/2024 60503

AGP1163 279350S000210895 24/08/2024 60503

AGS7757 279350T000083489 30/08/2024 51851

AGV4A55 279350T000092182 29/08/2024 51851

AGX2592 279350S000211014 26/08/2024 60503

AGX7256 279350S000210814 21/08/2024 60503

AHA3767 279350S000210704 21/08/2024 60503

AHE0A95 279350S000211066 24/08/2024 60503

AHJ8249 279350S000211143 27/08/2024 60503

AHP1808 279350S000211141 27/08/2024 60503
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AHR4785 279350S000211156 27/08/2024 60503

AHY3C46 279350T000083468 30/08/2024 51851

AIC2200 279350T000083492 30/08/2024 51851

AIC7640 279350S000210893 24/08/2024 56732

AID4914 279350S000210932 25/08/2024 60503

AIH0247 279350T000082559 28/08/2024 51851

AIJ7128 279350S000211006 24/08/2024 60503

AIJ7128 279350S000211201 31/08/2024 60503

AIU3305 279350T000065256 28/08/2024 65300

AJC7448 279350S000210783 23/08/2024 60503

AJK0486 279350S000210702 21/08/2024 60503

AJK0C53 279350T000085756 29/08/2024 66531

AJK5312 279350S000211025 26/08/2024 60503

AJO5818 279350S000211051 24/08/2024 60503

AJQ6342 279350S000210874 25/08/2024 60503

AJR1I69 279350S000211012 25/08/2024 60503

AJS7212 279350S000211047 26/08/2024 60503

AJV0528 279350S000210757 23/08/2024 60503

AJV7B13 279350S000211038 26/08/2024 60503

AJX6B39 279350T000086458 30/08/2024 51851

AJY7234 279350S000210790 21/08/2024 60503

AKD1107 279350T000065257 30/08/2024 59670

AKG2187 279350S000210842 23/08/2024 60503

AKK1F33 279350T000083517 31/08/2024 51851

AKN4387 279350S000210922 27/08/2024 60503

AKS5D28 279350S000211041 25/08/2024 60503

AKT3710 279350T000083507 31/08/2024 51851

AKW2069 279350S000210882 24/08/2024 60503

AKX3C06 279350S000210973 24/08/2024 60503

AKY8G58 279350S000210774 21/08/2024 60503

AKZ2F23 279350S000210987 26/08/2024 60503

ALB2F04 279350S000210736 23/08/2024 60503

ALB2F04 279350S000210729 22/08/2024 56732

ALC9F63 279350S000210839 23/08/2024 60503

ALF5520 279350S000210872 24/08/2024 60503

ALK1763 279350T000086452 28/08/2024 66531

ALM2B73 279350T000083469 30/08/2024 76332

ALS2145 279350S000211148 29/08/2024 60503

ALX4729 279350T000065261 31/08/2024 60175

ALZ7J79 279350S000210951 28/08/2024 60503

AMA8A92 279350S000210716 23/08/2024 60503

AMG6612 279350S000211206 30/08/2024 60503
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AMI8I53 279350S000211042 25/08/2024 60503

AML4B99 279350S000210781 23/08/2024 60503

AMM3285 279350S000211021 25/08/2024 60503

AMP7458 279350S000210794 23/08/2024 60503

AMS6900 279350T000083488 30/08/2024 51851

AMU4I98 279350S000211037 26/08/2024 60503

AMV2I20 279350T000085738 28/08/2024 76332

AMV2I20 279350T000085737 28/08/2024 51851

ANB0G47 279350S000210787 21/08/2024 56732

ANC1H76 279350T000083481 30/08/2024 51851

ANF9732 279350S000210969 26/08/2024 60503

ANG5D60 279350S000210891 25/08/2024 60503

ANI8835 279350S000211204 31/08/2024 60503

ANI8835 279350S000211199 30/08/2024 60503

ANJ2362 279350S000210701 21/08/2024 60503

ANJ6199 279350S000210883 24/08/2024 60503

ANN1D61 279350S000210741 22/08/2024 60503

ANO0B73 279350S000210713 22/08/2024 60503

ANO5403 279350T000088854 31/08/2024 76331

ANO6A45 279350S000211153 30/08/2024 60503

ANP6218 279350S000210696 22/08/2024 60503

ANS0217 279350S000211193 29/08/2024 60503

ANT4225 279350S000210915 24/08/2024 60503

ANU8I09 279350S000210791 22/08/2024 60503

ANX6986 279350S000211154 30/08/2024 60503

ANY6016 279350S000211183 29/08/2024 60503

ANZ9B33 279350S000210880 25/08/2024 56732

AOA7175 279350S000211117 28/08/2024 60503

AOC7708 279350S000211217 29/08/2024 60503

AOC7708 279350S000211172 29/08/2024 60503

AOC7708 279350S000210749 21/08/2024 60503

AOC7708 279350S000210752 22/08/2024 60503

AOC9B13 279350S000210908 25/08/2024 60503

AOE9832 279350T000085763 29/08/2024 66020

AOF8444 279350S000210672 21/08/2024 60503

AOG5C36 279350T000066456 29/08/2024 51851

AOG7H73 279350T000085755 28/08/2024 76331

AOG8J04 279350T000082574 30/08/2024 76331

AOH0101 279350T000066462 29/08/2024 51851

AOH2513 279350S000211131 30/08/2024 60503

AOI7849 279350S000210851 22/08/2024 60503

AOK9J11 279350S000211087 26/08/2024 60503
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AON5074 279350S000210754 22/08/2024 60503

AON5815 279350S000211196 30/08/2024 60503

AON5J00 279350S000211121 29/08/2024 60503

AOQ0676 279350S000210771 21/08/2024 60503

AOR8246 279350S000210690 21/08/2024 60503

AOU3131 279350S000211099 26/08/2024 60503

AOV8351 279350S000210856 23/08/2024 60503

AOV9722 279350S000210952 24/08/2024 60503

AOV9722 279350S000210784 23/08/2024 60503

APA7E89 279350S000210940 26/08/2024 60503

APB6976 279350S000210810 22/08/2024 60503

APE4G78 279350T000083504 31/08/2024 51852

APE4G78 279350S000210974 24/08/2024 60503

APG6B20 279350S000210984 26/08/2024 56732

API0452 279350S000210888 25/08/2024 60503

API2475 279350S000210901 24/08/2024 60503

APN6735 279350S000210818 23/08/2024 60503

APO3254 279350S000210833 22/08/2024 60503

APO3254 279350S000211018 24/08/2024 60503

APP2714 279350S000211023 25/08/2024 60503

APP2849 279350S000210889 24/08/2024 60503

APX8D38 279350S000211205 31/08/2024 60503

AQA3203 279350S000211192 28/08/2024 60503

AQG6A12 279350T000085741 28/08/2024 51851

AQH2I93 279350S000210925 28/08/2024 60503

AQJ3J55 279350S000210683 21/08/2024 56732

AQJ7C25 279350S000211032 25/08/2024 60503

AQK4958 279350S000210735 23/08/2024 60503

AQK5114 279350S000210823 21/08/2024 60503

AQO2F41 279350S000210802 21/08/2024 60503

AQO4366 279350T000083506 31/08/2024 51851

AQP7719 279350S000210845 22/08/2024 60503

AQP9370 279350S000211195 30/08/2024 60503

AQQ1713 279350S000210920 26/08/2024 56732

AQV0946 279350S000211189 30/08/2024 60503

AQW2638 279350S000211119 28/08/2024 60503

ARC1E99 279350S000210726 22/08/2024 60503

ARF1H48 279350S000211101 26/08/2024 56732

ARK7547 279350S000211050 26/08/2024 60503

ARK8340 279350S000211203 31/08/2024 60503

ARL9348 279350S000211069 26/08/2024 60503
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ARL9348 279350S000210861 23/08/2024 60503

ARL9348 279350S000211083 26/08/2024 60503

ARO6657 279350S000211076 26/08/2024 60503

ART5962 279350S000210982 25/08/2024 60503

ARW8A44 279350T000085757 29/08/2024 66531

ARZ2D45 279350T000083496 31/08/2024 51851

ASC3E75 279350S000210931 24/08/2024 60503

ASC5F67 279350S000210857 21/08/2024 56732

ASD5485 279350S000211197 30/08/2024 60503

ASD9338 279350S000210707 22/08/2024 60503

ASE8137 279350S000211176 30/08/2024 60503

ASJ0A65 279350T000089799 31/08/2024 55414

ASJ5945 279350S000210962 26/08/2024 60503

ASJ5945 279350S000210906 24/08/2024 60503

ASJ9I91 279350S000210954 24/08/2024 60503

ASL7089 279350S000211046 25/08/2024 60503

ASM1H78 279350S000210890 24/08/2024 56732

ASN4181 279350S000211140 27/08/2024 60503

ASO0C59 279350S000210691 21/08/2024 60503

ASQ3I21 279350S000210695 22/08/2024 60503

ASU7G09 279350S000210812 23/08/2024 60503

ATA5154 279350S000211113 29/08/2024 60503

ATA5G19 279350T000086451 28/08/2024 56222

ATC4B69 279350S000210919 25/08/2024 60503

ATE3852 279350S000210813 23/08/2024 60503

ATE4505 279350S000210999 25/08/2024 60503

ATE4505 279350S000211008 24/08/2024 60503

ATN5F88 279350S000211169 29/08/2024 60503

ATO6277 279350S000211058 25/08/2024 60503

ATO8452 279350S000210734 23/08/2024 56732

ATU3154 279350S000211139 27/08/2024 60503

ATU4A17 279350S000210831 21/08/2024 60503

ATX5195 279350S000210916 24/08/2024 60503

ATX7387 279350S000211045 25/08/2024 60503

ATX8G30 279350S000210780 22/08/2024 60503

ATY4832 279350S000211033 26/08/2024 60503

AUC2773 279350T000089793 31/08/2024 76331

AUE1A06 279350S000210905 25/08/2024 60503

AUE7I68 279350S000211009 24/08/2024 60503

AUI1B09 279350S000210963 27/08/2024 60503

AUL1C87 279350S000210801 23/08/2024 60503

AUL9J32 279350S000210912 25/08/2024 60503
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AUR2463 279350S000211146 29/08/2024 60503

AUX4509 279350S000211128 29/08/2024 60503

AUY0591 279350S000211079 27/08/2024 60503

AUY3B52 279350S000210762 22/08/2024 56732

AVA6189 279350S000210675 22/08/2024 60503

AVB6704 279350S000211000 25/08/2024 60503

AVB8352 279350S000210745 21/08/2024 60503

AVD3757 279350S000211168 29/08/2024 60503

AVE3C43 279350T000083472 30/08/2024 51851

AVK2643 279350S000210694 22/08/2024 60503

AVN4274 279350S000210776 22/08/2024 60503

AVP7642 279350S000211017 24/08/2024 60503

AVP9739 279350S000210860 23/08/2024 56732

AVQ9395 279350T000088852 30/08/2024 57380

AVR0C89 279350S000211213 28/08/2024 60503

AVR1I93 279350S000211090 26/08/2024 60503

AVR3F75 279350T000083526 31/08/2024 73232

AVR6D87 279350S000211024 25/08/2024 60503

AVS2840 279350T000083520 31/08/2024 51852

AVT6667 279350S000210665 23/08/2024 56732

AVW6037 279350S000210815 22/08/2024 60503

AWF7A13 279350T000086457 30/08/2024 76331

AWG3C68 279350S000210914 24/08/2024 60503

AWK8798 279350T000083479 30/08/2024 51851

AWL0029 279350S000211147 29/08/2024 60503

AWO1G34 279350T000086453 28/08/2024 51851

AWO7914 279350T000083502 31/08/2024 51851

AWP8861 279350S000210793 23/08/2024 60503

AWQ1A18 279350S000211178 27/08/2024 56732

AWS3136 279350S000211171 29/08/2024 60503

AWS3H21 279350S000211167 29/08/2024 56732

AWU5I48 279350T000092185 29/08/2024 51851

AWU8716 279350S000210899 24/08/2024 60503

AWV7H22 279350S000210970 26/08/2024 60503

AWV9C35 279350T000085774 29/08/2024 51851

AWY6159 279350T000083475 30/08/2024 51851

AWZ4450 279350S000211194 29/08/2024 60503

AWZ4G16 279350S000210765 23/08/2024 60503

AXE6233 279350S000211027 26/08/2024 60503

AXE8C31 279350S000210852 22/08/2024 60503

AXE9813 279350S000211149 29/08/2024 60503

AXJ3G97 279350S000210777 22/08/2024 60503
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AXK9256 279350S000210953 24/08/2024 60503

AXO5A56 279350T000083515 31/08/2024 51851

AXP4384 279350T000083464 30/08/2024 51851

AXR0B87 279350T000083465 30/08/2024 51851

AXU3I86 279350T000092177 29/08/2024 51851

AXU4G15 279350S000210957 25/08/2024 60503

AXU8E40 279350S000210799 23/08/2024 56732

AXY4C87 279350S000210972 24/08/2024 60503

AXY8262 279350S000210681 23/08/2024 60503

AXZ1C09 279350S000211198 30/08/2024 60503

AXZ5G66 279350T000085754 28/08/2024 76331

AXZ9C70 279350S000210837 23/08/2024 60503

AYC2B30 279350S000211092 26/08/2024 60503

AYD2435 279350S000211091 26/08/2024 60503

AYD4629 279350S000210709 22/08/2024 60503

AYD9255 279350S000210960 26/08/2024 60503

AYE4C40 279350S000210768 21/08/2024 60503

AYI1C22 279350S000210926 28/08/2024 60503

AYI6566 279350T000065259 30/08/2024 59910

AYM5E61 279350S000210824 22/08/2024 60503

AYN4099 279350S000211044 24/08/2024 60503

AYO1B93 279350S000211151 30/08/2024 60503

AYO2I06 279350S000210981 25/08/2024 60503

AYR5D92 279350T000083519 31/08/2024 76331

AYR5D92 279350S000210828 21/08/2024 60503

AYR8254 279350S000210964 27/08/2024 60503

AYS1418 279350S000211081 27/08/2024 60503

AZC8D33 279350T000065255 28/08/2024 51930

AZF6I54 279350S000211011 25/08/2024 60503

AZK0G64 279350S000210995 27/08/2024 60503

AZK5B02 279350S000210677 23/08/2024 60503

AZK6735 279350S000210721 21/08/2024 60503

AZK6F91 279350S000211208 30/08/2024 60503

AZK8D90 279350T000088850 29/08/2024 58191

AZO0074 279350T000085768 29/08/2024 60502

AZO1G09 279350S000210850 22/08/2024 60503

AZR1A68 279350S000211065 24/08/2024 60503

AZT1B01 279350S000210719 21/08/2024 56732

AZX3F26 279350T000088847 29/08/2024 76331

AZX6121 279350T000082577 31/08/2024 51851

BAB2J05 279350S000210956 25/08/2024 60503
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BAB7G86 279350S000210896 24/08/2024 56732

BAC0301 279350S000210772 21/08/2024 60503

BAH0F85 279350S000211094 26/08/2024 60503

BAI8D88 279350S000211096 26/08/2024 60503

BAI9B98 279350S000211043 24/08/2024 60503

BAK6B47 279350S000210909 24/08/2024 60503

BAM6I86 279350S000210892 24/08/2024 60503

BAN1D52 279350S000211184 29/08/2024 60503

BAO9C29 279350T000082572 30/08/2024 57380

BAQ3468 279350S000211155 30/08/2024 60503

BAS2325 279350T000083516 31/08/2024 51852

BAU8673 279350S000210723 21/08/2024 60503

BAW9F52 279350S000211175 30/08/2024 60503

BAX6817 279350T000065260 30/08/2024 76331

BAY3515 279350T000085749 28/08/2024 51851

BBA7D74 279350S000210997 25/08/2024 60503

BBE0I68 279350S000210955 24/08/2024 60503

BBH6H37 279350S000210992 27/08/2024 60503

BBJ4078 279350T000085740 28/08/2024 61220

BBJ6J10 279350T000088855 31/08/2024 51851

BBK3F11 279350T000085780 31/08/2024 51851

BBK7F03 279350S000210844 21/08/2024 60503

BBL4C38 279350S000210841 23/08/2024 60503

BBL8E45 279350T000085775 30/08/2024 76251

BBN8057 279350T000082569 30/08/2024 57380

BBQ9J76 279350S000210876 25/08/2024 60503

BBW2A99 279350S000211072 26/08/2024 56732

BBX5281 279350T000065254 28/08/2024 51930

BBZ7759 279350S000211209 30/08/2024 60503

BCA1F82 279350T000085773 29/08/2024 73400

BCF0I29 279350S000210797 23/08/2024 56732

BCG6521 279350S000210693 22/08/2024 56732

BCI2877 279350S000210986 26/08/2024 56732

BCK9598 279350S000210858 21/08/2024 60503

BCK9598 279350S000210746 21/08/2024 60503

BCK9598 279350S000210863 23/08/2024 56732

BCO6299 279350T000088844 28/08/2024 76331

BCP2F05 279350S000211116 29/08/2024 60503

BCQ5086 279350T000089794 31/08/2024 73662

BCV3E18 279350T000089797 31/08/2024 55414

BCW1I83 279350S000210830 21/08/2024 60503

BDB1I17 279350S000210715 23/08/2024 60503
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BDB9J78 279350S000210948 27/08/2024 60503

BDC3H27 279350S000210671 21/08/2024 60503

BDE9A97 279350S000211062 26/08/2024 56732

BDG4C53 279350S000211010 25/08/2024 60503

BDH4D47 279350T000089796 31/08/2024 55414

BDJ6B01 279350S000210798 23/08/2024 56732

BDL9A84 279350S000211030 25/08/2024 60503

BDN6E02 279350S000210767 21/08/2024 60503

BDR9C07 279350S000211170 29/08/2024 56732

BDU6B34 279350S000211115 29/08/2024 60503

BDU7H16 279350S000211114 29/08/2024 56732

BDV3B69 279350S000211177 27/08/2024 60503

BDV4C06 279350S000210803 21/08/2024 60503

BDV8E83 279350S000211135 27/08/2024 60503

BDV9H22 279350S000210976 24/08/2024 60503

BDV9H22 279350S000211127 28/08/2024 60503

BDV9H22 279350S000211142 27/08/2024 60503

BDV9H22 279350S000210758 23/08/2024 60503

BDV9H22 279350S000210923 28/08/2024 60503

BDV9H22 279350S000210990 26/08/2024 60503

BDZ9B62 279350S000210668 23/08/2024 60503

BEC6I61 279350S000210764 23/08/2024 56732

BED6E35 279350T000088846 28/08/2024 76331

BEF7H48 279350T000089795 31/08/2024 55414

BEG4I50 279350S000210943 26/08/2024 60503

BEH2A95 279350S000210884 24/08/2024 60503

BEL9086 279350S000211122 29/08/2024 60503

BEM2G91 279350S000210866 22/08/2024 60503

BEP3B87 279350S000211190 27/08/2024 60503

BEQ6G50 279350T000089786 30/08/2024 55250

BEQ6G50 279350T000089785 30/08/2024 54522

BGT7F70 279350S000210697 22/08/2024 60503

BKM4B23 279350S000211078 27/08/2024 60503

BKO3180 279350S000210966 27/08/2024 60503

BLJ6I77 279350T000083480 30/08/2024 51851

BLX6568 279350S000211166 29/08/2024 60503

BMW8E42 279350T000089800 31/08/2024 65800

BQL0370 279350T000085752 28/08/2024 51851

BRD7B16 279350T000089789 30/08/2024 51851

BRD7B16 279350T000089788 30/08/2024 51930

BRD7B16 279350T000089787 30/08/2024 54600

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 15BRU7898 279350S000210682 23/08/2024 60503

BSI8713 279350T000083476 30/08/2024 51851

BUE7320 279350S000211086 26/08/2024 60503

BVJ6E80 279350S000210739 21/08/2024 60503

BWC4I18 279350T000085744 28/08/2024 61220

BWX7F69 279350S000211133 30/08/2024 60503

BYM7G47 279350T000092184 29/08/2024 51851

BZA5G14 279350S000211180 27/08/2024 56732

CCM0G78 279350T000083510 31/08/2024 51851

CIB6358 279350S000211212 31/08/2024 60503

CIZ3A85 279350S000210686 23/08/2024 60503

CJB8389 279350S000210817 22/08/2024 60503

CJT4777 279350S000211040 24/08/2024 60503

CNT2324 279350S000210942 26/08/2024 60503

COF1320 279350T000083495 31/08/2024 51851

CQO7A00 279350S000210936 26/08/2024 60503

CRM6I39 279350S000211004 24/08/2024 60503

CZZ2547 279350S000210949 27/08/2024 60503

CZZ2547 279350S000211200 31/08/2024 60503

DFU5H85 279350T000078960 31/08/2024 76331

DFW2804 279350S000210800 23/08/2024 60503

DHQ1B29 279350S000210928 24/08/2024 60503

DHV6969 279350S000211107 29/08/2024 60503

DIZ4601 279350S000211088 26/08/2024 60503

DKA0094 279350S000210699 23/08/2024 60503

DKO4348 279350S000210779 22/08/2024 60503

DQC7E90 279350S000211013 26/08/2024 60503

DQR2C81 279350S000211182 28/08/2024 60503

DRR6B70 279350T000083470 30/08/2024 76331

DRR9J60 279350S000211056 24/08/2024 60503

DUJ2G06 279350T000066460 29/08/2024 51851

DWD7B96 279350S000211218 29/08/2024 60503

DWD7B96 279350S000211074 26/08/2024 60503

DWO7D74 279350S000210836 23/08/2024 60503

DWT1B46 279350T000088851 29/08/2024 76332

DXZ6757 279350S000210826 23/08/2024 60503

ECJ5670 279350S000210903 25/08/2024 60503

ECJ5670 279350S000210911 25/08/2024 60503

ECT8G69 279350T000083523 31/08/2024 51852

EEE6J19 279350T000082564 29/08/2024 76331

EEF5J95 279350T000083503 31/08/2024 51851

EEW7D72 279350T000085778 31/08/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 15
EFU9F70 279350T000083467 30/08/2024 51852

EJL2788 279350S000210917 24/08/2024 60503

EKQ2H09 279350S000211085 26/08/2024 60503

EKQ8673 279350T000083518 31/08/2024 51852

ELP5D90 279350S000211185 29/08/2024 60503

ELP5D90 279350S000211071 26/08/2024 60503

ELP5D90 279350S000211159 29/08/2024 56732

ENL7A56 279350S000210769 21/08/2024 60503

EOR6I21 279350S000210737 23/08/2024 60503

EOR6I21 279350S000210750 21/08/2024 60503

EOR6I21 279350S000210740 21/08/2024 60503

EQN3F96 279350S000211068 26/08/2024 60503

ETD6C37 279350S000211053 24/08/2024 60503

ETP5I23 279350T000083491 30/08/2024 51851

EYM2I89 279350S000210998 25/08/2024 60503

EYR9C71 279350T000083499 31/08/2024 51851

EZG8G26 279350S000210718 21/08/2024 60503

EZV1D95 279350T000083483 30/08/2024 76332

EZV4A66 279350S000210988 26/08/2024 56732

FAE9209 279350S000211084 26/08/2024 60503

FDA7A58 279350S000210732 22/08/2024 60503

FDJ2E46 279350S000211214 28/08/2024 60503

FDZ7C27 279350S000210748 21/08/2024 60503

FFQ8057 279350S000210950 27/08/2024 60503

FFU2G44 279350S000210747 21/08/2024 60503

FGZ9654 279350S000210971 27/08/2024 60503

FHW9D11 279350S000211220 29/08/2024 60503

FID7C80 279350T000086459 30/08/2024 70561

FIS4G00 279350T000083509 31/08/2024 51851

FLK6G09 279350S000210705 21/08/2024 60503

FLK6G09 279350S000210710 22/08/2024 60503

FLM2C56 279350S000211145 27/08/2024 60503

FMK1H37 279350T000082560 28/08/2024 66531

FQR9C03 279350T000085770 29/08/2024 55411

FRB6H09 279350S000210975 24/08/2024 60503

FTM0530 279350S000210789 21/08/2024 60503

GAD1C10 279350T000066465 29/08/2024 65300

GDD5990 279350S000210703 21/08/2024 60503

GIO7G79 279350T000092188 29/08/2024 51851

GJD4H20 279350S000210897 24/08/2024 56732

GJU7A30 279350T000083508 31/08/2024 51851

GOH4127 279350S000211075 26/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 15
GOP0678 279350S000211132 30/08/2024 60503

GOR2I59 279350S000211125 30/08/2024 60503

GXC0G96 279350T000082575 30/08/2024 51930

GXY5H15 279350S000211095 26/08/2024 60503

GZS7596 279350S000210788 21/08/2024 56732

HDA4A11 279350S000210967 27/08/2024 60503

HDI5H57 279350T000092180 29/08/2024 51851

HDT7B71 279350S000211016 24/08/2024 60503

HIO7B75 279350T000085777 31/08/2024 51851

HLI6838 279350T000085776 30/08/2024 76331

HLJ0I26 279350T000089792 31/08/2024 51851

HLJ0I26 279350T000089791 31/08/2024 76332

HLR9129 279350T000092178 29/08/2024 51851

HMP5698 279350S000211059 25/08/2024 60503

HNK0C01 279350T000083474 30/08/2024 51851

HRE9858 279350T000083512 31/08/2024 51851

HSI9D79 279350S000211060 25/08/2024 56732

HSW2157 279350S000210947 27/08/2024 60503

HTV4H98 279350S000210994 27/08/2024 60503

IHM6C34 279350T000085742 28/08/2024 51851

IJF4C04 279350S000210782 23/08/2024 60503

INA5435 279350S000210935 26/08/2024 60503

IOO0H45 279350T000092179 29/08/2024 51852

IQE5E45 279350T000083497 31/08/2024 51851

IQS3F10 279350S000211089 26/08/2024 60503

IZU9H83 279350S000210835 23/08/2024 60503

JBH6G89 279350T000088845 28/08/2024 76331

JBH6G89 279350T000090101 29/08/2024 76331

JBW7H55 279350T000083478 30/08/2024 51851

JOY4536 279350S000210722 21/08/2024 60503

JPA2B31 279350T000083490 30/08/2024 51852

KCF7B35 279350T000066455 29/08/2024 51930

KFD8D16 279350S000211123 30/08/2024 60503

KIM1289 279350S000210730 22/08/2024 60503

KNW6C06 279350S000211164 28/08/2024 60503

LCP5E59 279350S000210934 26/08/2024 60503

LMR1I26 279350S000210873 25/08/2024 60503

LNL5A94 279350T000083471 30/08/2024 51852

LPA7250 279350S000210753 22/08/2024 60503

LSD1913 279350T000085753 28/08/2024 51852

LZB6H89 279350T000066464 29/08/2024 65300

MBR2E24 279350S000211019 25/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 12 de 15MCE9068 279350S000210993 27/08/2024 60503

MCM5019 279350T000066451 29/08/2024 76331

MCQ9D54 279350S000211003 24/08/2024 60503

MDI5037 279350S000211163 28/08/2024 60503

MDU9C87 279350T000083513 31/08/2024 51851

MGS0741 279350S000210885 24/08/2024 60503

MGS0741 279350S000210689 21/08/2024 60503

MGS0741 279350S000210978 24/08/2024 60503

MHW6I02 279350T000083500 31/08/2024 51851

MIB4848 279350S000210921 26/08/2024 60503

MKH8C64 279350S000211061 25/08/2024 60503

MLB7I00 279350T000083501 31/08/2024 51851

MLB7I00 279350S000210958 26/08/2024 60503

MLP4I89 279350S000211026 26/08/2024 60503

MMF2929 279350S000211005 24/08/2024 60503

MOI1274 279350S000211080 27/08/2024 60503

MOW0870 279350S000210894 25/08/2024 60503

MYR9F45 279350T000066461 29/08/2024 51851

NAI0872 279350S000210871 24/08/2024 60503

NFW3D40 279350T000092183 29/08/2024 51851

NGT7390 279350S000210805 22/08/2024 60503

NJT9009 279350S000211098 26/08/2024 56732

NLC0C69 279350T000066457 29/08/2024 51851

NMX3A94 279350S000211002 26/08/2024 60503

NRK3A77 279350S000210849 22/08/2024 60503

NRR2C63 279350T000082556 28/08/2024 66020

NRU1J32 279350T000085739 28/08/2024 51851

NRW4A13 279350S000210965 27/08/2024 60503

OBW8G26 279350T000083463 30/08/2024 51851

OFJ0A65 279350T000082571 30/08/2024 52741

OFJ0A65 279350T000082570 30/08/2024 60681

OLQ9E96 279350S000211161 27/08/2024 60503

OON3E77 279350T000083498 31/08/2024 51851

ORZ3433 279350T000083477 30/08/2024 51852

OUW4F92 279350S000211173 29/08/2024 60503

PEC9C31 279350S000210929 24/08/2024 56732

PFZ1721 279350S000211152 30/08/2024 56732

PXH0490 279350S000210822 21/08/2024 60503

PYV2A03 279350S000211106 29/08/2024 60503

QAF8E43 279350S000211160 27/08/2024 56732

QAL0J56 279350S000211211 31/08/2024 60503

QAP6395 279350S000210792 23/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 15

QBI6G06 279350S000210878 25/08/2024 56732

QBK9F66 279350S000210847 22/08/2024 60503

QBP0150 279350S000210977 24/08/2024 60503

QCR7E49 279350S000210944 26/08/2024 60503

QHJ8F78 279350T000066463 29/08/2024 51851

QIS4I62 279350S000211179 27/08/2024 60503

QJS8E23 279350S000210751 21/08/2024 60503

QJW2E06 279350S000210760 23/08/2024 60503

QNB1D19 279350S000210898 24/08/2024 60503

QOG0B57 279350S000210678 23/08/2024 60503

QOW7I10 279350S000211057 25/08/2024 56732

QQD0F62 279350T000083485 30/08/2024 51851

QQZ4E00 279350S000210832 22/08/2024 60503

QRJ1D76 279350S000210862 23/08/2024 60503

RFW9F95 279350S000210738 21/08/2024 60503

RGB1I33 279350S000211137 27/08/2024 60503

RHD8I14 279350S000211186 30/08/2024 56732

RHJ2D27 279350S000211093 26/08/2024 60503

RHM0F42 279350S000210991 27/08/2024 60503

RHM4E51 279350S000210904 25/08/2024 60503

RHP1H29 279350S000210868 23/08/2024 56732

RHS0H55 279350S000210744 23/08/2024 56732

RHV2G96 279350S000210838 23/08/2024 56732

RHW6G32 279350S000210946 27/08/2024 60503

RHX9B56 279350S000210728 22/08/2024 60503

RKX3D95 279350S000210820 21/08/2024 60503

RMM3J40 279350T000085750 28/08/2024 61220

RNV5I60 279350S000211073 26/08/2024 60503

RRL5C98 279350S000211055 24/08/2024 60503

RVW5I12 279350S000210825 22/08/2024 60503

RWH1H35 279350S000211162 28/08/2024 60503

RYT2E86 279350T000085745 28/08/2024 60175

SDQ9E10 279350S000210941 26/08/2024 60503

SDR7C35 279350S000210979 25/08/2024 60503

SDS6A31 279350T000085771 29/08/2024 76331

SDS6A34 279350S000210910 24/08/2024 60503

SDT0D86 279350T000085747 28/08/2024 60175

SDU8D66 279350S000210961 26/08/2024 60503

SDW6A55 279350S000210725 21/08/2024 60503

SEA7A99 279350T000092187 29/08/2024 51851

SEA7D71 279350S000210859 22/08/2024 56732

SEB8D24 279350S000211049 26/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 14 de 15SEF4H60 279350S000211109 29/08/2024 60503

SEH4J91 279350T000088849 29/08/2024 76332

SEJ2H70 279350S000211063 26/08/2024 56732

SEJ9A50 279350S000210939 26/08/2024 60503

SEJ9E88 279350S000210692 21/08/2024 60503

SEL9C39 279350S000211215 28/08/2024 60503

SEM7C81 279350S000210756 22/08/2024 60503

SEO4J59 279350S000210706 21/08/2024 60503

SEQ4H07 279350S000211070 26/08/2024 60503

SEQ4H07 279350S000211034 26/08/2024 60503

SES0C33 279350S000210720 21/08/2024 60503

SEU3I01 279350S000211188 30/08/2024 60503

SEU5E41 279350S000210808 22/08/2024 60503

SEX0J40 279350S000211105 29/08/2024 60503

SFA3G64 279350S000210900 24/08/2024 60503

SFA4A51 279350T000085781 31/08/2024 66531

SFB6I45 279350S000210816 23/08/2024 60503

SFD5H02 279350S000211015 26/08/2024 60503

SFF1G80 279350S000211202 31/08/2024 60503

SFG1E06 279350S000211129 29/08/2024 60503

SFG1E06 279350S000210807 22/08/2024 60503

SFH7E99 279350S000210795 23/08/2024 60503

SFN2B95 279350S000211007 24/08/2024 60503

SFN7B34 279350T000066452 29/08/2024 54521

SFO1G20 279350S000211134 30/08/2024 60503

SFO2A74 279350S000210877 25/08/2024 60503

TAJ7H89 279350S000210809 22/08/2024 60503

TAJ7H89 279350T000090100 29/08/2024 76331

TAJ7H89 279350S000211108 29/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 15

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/10/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAQ5F22 279350NIC0037893 17/08/2024 50020

ABG4008 279350NIC0037872 17/08/2024 50020

ACW2J99 279350NIC0037868 17/08/2024 50020

AFR9J38 279350NIC0037854 17/08/2024 50020

AIM4928 279350NIC0037853 17/08/2024 50020

ASQ2C67 279350NIC0037896 17/08/2024 50020

ATX9B58 279350NIC0037852 17/08/2024 50020

AVI6A32 279350NIC0037851 17/08/2024 50020

AXP4387 279350NIC0037879 17/08/2024 50020

BAA8828 279350NIC0037878 17/08/2024 50020

BAF8F22 279350NIC0037885 17/08/2024 50020

BBF7C89 279350NIC0037884 17/08/2024 50020

BBR3879 279350NIC0037890 17/08/2024 50020

BBZ9E86 279350NIC0037880 17/08/2024 50020

BCR8F17 279350NIC0037876 17/08/2024 50020

BCS2I63 279350NIC0037860 17/08/2024 50020

BDN7H02 279350NIC0037869 17/08/2024 50020

BDP8A75 279350NIC0037867 17/08/2024 50020

BDX5H90 279350NIC0037895 17/08/2024 50020

BEP4A53 279350NIC0037894 17/08/2024 50020

BES2J62 279350NIC0037871 17/08/2024 50020

BTO6D76 279350NIC0037874 17/08/2024 50020

BVZ2826 279350NIC0037849 17/08/2024 50020

CPV0913 279350NIC0037882 17/08/2024 50020

FII5B96 279350NIC0037870 17/08/2024 50020

GYC8H68 279350NIC0037864 17/08/2024 50020

JKP5E98 279350NIC0037859 17/08/2024 50020

JSV0366 279350NIC0037866 17/08/2024 50020

NRI6A66 279350NIC0037862 17/08/2024 50020

NRP1815 279350NIC0037889 17/08/2024 50020

NRY1C69 279350NIC0037861 17/08/2024 50020

QLH0A85 279350NIC0037891 17/08/2024 50020

QNR1I89 279350NIC0037858 17/08/2024 50020

RAB9G98 279350NIC0037888 17/08/2024 50020

RHB7I62 279350NIC0037855 17/08/2024 50020

RHB8E02 279350NIC0037887 17/08/2024 50020

RHP4H98 279350NIC0037881 17/08/2024 50020

RHP6J71 279350NIC0037873 17/08/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:54 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2RLB0G40 279350NIC0037863 17/08/2024 50020

SDP2D50 279350NIC0037850 17/08/2024 50020

SDW2F78 279350NIC0037865 17/08/2024 50020

SDY5C37 279350NIC0037856 17/08/2024 50020

SDY9I68 279350NIC0037875 17/08/2024 50020

SEC6I66 279350NIC0037886 17/08/2024 50020

SEL8H88 279350NIC0037877 17/08/2024 50020

SEM5G28 279350NIC0037883 17/08/2024 50020

SER4G33 279350NIC0037892 17/08/2024 50020

SEU4E61 279350NIC0037857 17/08/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/09/2024 09:54 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAE4I44 279350S000205730 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AAO6243 279350S000205721 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AAQ5F22 279350T000088445 25/06/2024 51851 R$ 195,23

AAW2C03 279350T000065149 21/06/2024 51851 R$ 195,23

ABG4008 279350S000205943 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ABY8120 279350S000205568 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ACB0E14 279350T000089475 25/06/2024 54521 R$ 195,23

ACW2J99 279350S000205869 16/06/2024 60503 R$ 293,47

ACZ2D49 279350S000205540 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AEX0064 279350T000079869 24/06/2024 60175 R$ 293,47

AEY0678 279350S000205930 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AFA5865 279350T000079863 21/06/2024 57380 R$ 293,47

AFD0944 279350T000089462 24/06/2024 76251 R$ 293,47

AFF3572 279350T000088442 24/06/2024 51851 R$ 195,23

AFI4585 279350S000205990 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AFI4585 279350S000205724 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AFJ4D82 279350S000205599 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AFQ5C22 279350T000079896 25/06/2024 51930 R$ 293,47

AFR2C56 279350S000205952 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AFR8220 279350T000088465 25/06/2024 51852 R$ 195,23

AFR9J38 279350S000205612 14/06/2024 56732 R$ 130,16

AFT0D03 279350T000089448 21/06/2024 61220 R$ 293,47

AFX1849 279350S000205635 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AGB6J45 279350S000205682 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AGB9407 279350T000083200 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AGH1824 279350S000205795 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AGR4539 279350T000088417 21/06/2024 76332 R$ 293,47

AGY1E21 279350T000065144 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AHA0J44 279350S000205747 16/06/2024 56732 R$ 130,16

AIB5D63 279350S000205917 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AIC3J79 279350S000205695 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AIF0439 279350S000205831 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AIH6C97 279350S000205623 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AIL5900 279350T000089447 21/06/2024 76331 R$ 293,47

AIM0486 279350S000205939 17/06/2024 56732 R$ 130,16

AIM4723 279350T000065143 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AIM4928 279350S000205596 14/06/2024 60503 R$ 293,47
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AIQ6D60 279350S000205882 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AIR7465 279350S000205963 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000205890 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000205778 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000205908 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AIZ2G44 279350S000205992 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AJB1B48 279350S000205830 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AJF0345 279350S000205759 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AJI2A09 279350S000205662 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AJN0706 279350S000205725 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AJR6G94 279350S000205931 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AJS2892 279350S000205639 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AJU1217 279350S000205546 11/06/2024 56732 R$ 130,16

AJU4372 279350S000205579 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AJY1F85 279350S000205840 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AKA9507 279350CND0000965 16/05/2024 50450 R$ 293,47

AKB0889 279350T000079898 25/06/2024 67690 R$ 130,16

AKI0394 279350T000078484 24/06/2024 68580 R$ 293,47

AKI4C20 279350S000205835 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AKK3521 279350S000205924 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AKM5D92 279350T000079872 25/06/2024 76331 R$ 293,47

AKS0471 279350S000205960 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AKT5399 279350T000088433 22/06/2024 51851 R$ 195,23

AKT7610 279350S000205692 15/06/2024 60503 R$ 293,47

ALB1291 279350S000205537 13/06/2024 60503 R$ 293,47

ALD2J42 116100T001516455 19/06/2024 55411 R$ 195,23

ALE5591 279350S000205886 16/06/2024 60503 R$ 293,47

ALE8432 279350S000205637 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ALH1843 279350S000205802 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ALN1553 279350S000205850 16/06/2024 60503 R$ 293,47

ALO9E96 279350S000205934 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ALR2J43 279350S000205704 15/06/2024 60503 R$ 293,47

ALR2J43 279350S000205851 16/06/2024 60503 R$ 293,47

ALR8872 279350S000205975 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ALU7A75 279350T000086370 21/06/2024 76331 R$ 293,47

ALW7D01 279350S000205791 16/06/2024 60503 R$ 293,47

ALX3J02 279350T000088411 21/06/2024 51852 R$ 195,23

ALZ5H39 279350S000205686 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AMJ7764 279350S000205588 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000205619 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AML8289 279350S000205604 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AMN0H30 279350S000205668 15/06/2024 60503 R$ 293,47
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AMQ7676 279350S000205846 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AMU4I98 279350S000205630 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AMW2248 279350S000205552 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AND1D75 279350T000089465 24/06/2024 70561 R$ 293,47

AND1D75 279350T000089468 24/06/2024 58350 R$ 195,23

AND1D75 279350T000089466 24/06/2024 60502 R$ 293,47

AND1D75 279350T000089467 24/06/2024 52152 R$ 293,47

ANI8835 279350S000205788 16/06/2024 60503 R$ 293,47

ANL3H50 279350S000205560 12/06/2024 60503 R$ 293,47

ANR7404 279350S000205608 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ANW0H13 279350S000205796 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ANX8970 279350S000205757 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ANX9H13 279350S000205624 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ANZ3077 279350T000088463 25/06/2024 51852 R$ 195,23

AOA5115 279350T000079893 25/06/2024 76331 R$ 293,47

AOB2933 279350S000205786 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205691 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205628 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205940 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC8F19 279350T000088424 21/06/2024 51852 R$ 195,23

AOD2212 279350S000206002 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AOG4415 279350S000205937 17/06/2024 56732 R$ 130,16

AOI1397 279350S000205620 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AOJ1D94 279350T000088447 25/06/2024 76332 R$ 293,47

AOL2J10 279350T000082434 25/06/2024 70301 R$ 293,47

AOP6040 279350S000205921 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AOR0349 279350S000205728 15/06/2024 56732 R$ 130,16

AOS5828 279350S000205865 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AOT5951 279350S000205703 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AOT5951 279350S000205664 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AOT8776 279350T000083202 21/06/2024 66531 R$ 195,23

AOU0F44 279350T000065152 21/06/2024 52070 R$ 88,38

AOV6493 279350T000083214 25/06/2024 66020 R$ 293,47

AOV6493 279350T000083213 25/06/2024 66371 R$ 195,23

AOX5832 279350T000065158 22/06/2024 57380 R$ 293,47

AOX7823 279350S000205716 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AOZ6910 279350T000079867 24/06/2024 73662 R$ 130,16

APA7211 279350S000205772 17/06/2024 60503 R$ 293,47

APB8F24 279350S000206018 19/06/2024 60503 R$ 293,47

APC7C46 279350T000086372 21/06/2024 51930 R$ 293,47

APC7C46 279350T000086373 21/06/2024 51851 R$ 195,23
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APD1144 279350S000205885 16/06/2024 60503 R$ 293,47

APF8231 279350S000206014 18/06/2024 60503 R$ 293,47

APL0G21 279350S000205807 16/06/2024 60503 R$ 293,47

APO1317 279350S000205663 15/06/2024 60503 R$ 293,47

APR1A02 279350S000205799 17/06/2024 60503 R$ 293,47

APT3E07 279350S000205817 18/06/2024 60503 R$ 293,47

APT4J58 279350S000205719 15/06/2024 60503 R$ 293,47

APU5C50 279350S000205785 16/06/2024 56732 R$ 130,16

APV5935 279350S000205894 19/06/2024 60503 R$ 293,47

APZ5265 279350S000205581 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AQF8806 279350S000205902 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AQI4263 279350S000205748 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AQI4263 279350S000205872 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000205741 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000205946 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AQN4A67 279350T000083207 22/06/2024 55414 R$ 195,23

AQO1E44 279350S000205572 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AQO4366 279350S000205929 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AQO8915 279350S000205678 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AQQ8079 279350T000083198 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AQQ9C45 279350S000205936 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AQR2J07 279350T000079885 25/06/2024 51851 R$ 195,23

AQR8J43 279350S000205689 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AQR8J43 279350S000205913 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AQT3521 279350T000065133 20/06/2024 76331 R$ 293,47

AQV0946 279350S000205680 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AQY0740 279350S000205881 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AQY2767 279350S000205683 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AQZ7131 279350T000088448 25/06/2024 51852 R$ 195,23

ARB7593 279350S000205876 16/06/2024 56732 R$ 130,16

ARD3109 279350S000205650 15/06/2024 60503 R$ 293,47

ARI7J21 279350S000205895 19/06/2024 60503 R$ 293,47

ARL4B32 279350S000205645 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ARL4G17 279350T000088459 25/06/2024 51852 R$ 195,23

ARQ1087 279350S000205981 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ARQ1087 279350S000205583 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ARQ2283 279350S000205948 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ARS6896 279350S000205625 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ARS8H24 279350T000088423 21/06/2024 51851 R$ 195,23

ARU3211 279350S000205641 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ARY0D01 279350T000065153 21/06/2024 76331 R$ 293,47

ASB7711 279350S000205585 14/06/2024 60503 R$ 293,47
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ASE8J06 279350T000065145 21/06/2024 51851 R$ 195,23

ASF0414 279350S000205565 14/06/2024 56732 R$ 130,16

ASG9F35 279350S000205927 18/06/2024 60503 R$ 293,47

ASN7F11 279350S000205968 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ASQ2C67 279350T000089473 25/06/2024 76331 R$ 293,47

ASQ4210 279350S000205658 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AST5J80 279350T000065159 24/06/2024 59670 R$ 1.467,35

ASU5286 279350T000089453 21/06/2024 72690 R$ 130,16

ASY7944 279350T000082415 20/06/2024 76251 R$ 293,47

ASZ9072 279350S000205972 17/06/2024 60503 R$ 293,47

ATA2619 279350S000205648 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ATD5H11 279350T000083192 21/06/2024 76331 R$ 293,47

ATE6377 279350S000205996 20/06/2024 60503 R$ 293,47

ATN9177 279350T000065154 21/06/2024 52070 R$ 88,38

ATR8347 279350T000089477 26/06/2024 55090 R$ 130,16

ATS7056 279350S000205838 17/06/2024 56732 R$ 130,16

ATU3025 279350T000078487 24/06/2024 76252 R$ 293,47

ATW3416 279350S000205535 12/06/2024 60503 R$ 293,47

ATW3416 279350S000205638 14/06/2024 60503 R$ 293,47

ATW3416 279350S000205735 16/06/2024 60503 R$ 293,47

ATW3416 279350S000205826 18/06/2024 60503 R$ 293,47

ATX9B58 279350S000205591 14/06/2024 56732 R$ 130,16

ATZ3J47 279350T000082422 21/06/2024 70721 R$ 293,47

AUF6F04 279350S000205818 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AUG3909 279350T000085380 25/06/2024 58433 R$ 195,23

AUH3A50 279350S000205722 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AUK4B26 279350S000205737 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AUM7676 279350T000089451 21/06/2024 76251 R$ 293,47

AUM8760 279350S000205593 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AUQ5F94 279350S000205755 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AUQ8H16 279350T000088444 25/06/2024 51851 R$ 195,23

AUS6930 279350S000205764 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AUW9E25 279350S000205843 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AUX1B41 279350T000082429 24/06/2024 57380 R$ 293,47

AUY0591 279350S000206001 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AUY9345 279350S000205991 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AVA0222 279350T000089452 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AVF0E01 279350S000205676 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AVF4G39 279350T000078489 26/06/2024 60681 R$ 195,23

AVH1G12 116100T001516454 19/06/2024 55411 R$ 195,23

AVI6A32 279350S000205563 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AVJ5726 279350S000205528 11/06/2024 60503 R$ 293,47
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AVJ7262 279350S000205891 16/06/2024 56732 R$ 130,16

AVJ8C42 279350T000065137 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AVL6F42 279350S000206003 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AVO2H67 279350T000079886 25/06/2024 51930 R$ 293,47

AVO9507 279350S000205897 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AVP4882 279350S000205893 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AVP4882 279350S000205790 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AVP4882 279350S000205669 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AVT7530 279350S000205527 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AVW7678 279350S000205856 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AVY0C87 279350T000079892 25/06/2024 66372 R$ 195,23

AVY0D73 279350S000205673 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AWA3F00 279350T000079876 25/06/2024 63941 R$ 293,47

AWB4426 279350S000205863 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AWC5722 279350S000205626 14/06/2024 60503 R$ 293,47

AWE3H04 279350T000088438 24/06/2024 51851 R$ 195,23

AWR6533 279350T000088419 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AWU9B84 279350S000206005 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AXE4522 279350S000205954 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AXG8G86 279350S000205974 17/06/2024 56732 R$ 130,16

AXH8231 279350S000205945 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AXL7B42 279350S000205750 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AXN3E92 279350T000088431 21/06/2024 76331 R$ 293,47

AXO3E08 279350S000205907 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AXO5517 279350S000205911 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AXP4387 279350T000065146 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AXR9E58 279350T000065160 24/06/2024 54525 R$ 195,23

AXX5G42 279350T000086374 21/06/2024 76332 R$ 293,47

AYA3J85 279350T000088421 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AYC4G22 279350S000205654 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AYC5090 279350S000206008 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AYF7A88 279350S000205798 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AYF7A88 279350S000205941 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AYF7A88 279350S000205951 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AYG3835 279350S000206012 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AYJ0C56 116100T001580150 19/06/2024 55680 R$ 195,23

AYJ5413 279350T000088437 22/06/2024 51851 R$ 195,23

AYL7H29 279350S000205854 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AYT0E69 279350S000205870 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AYT1D02 279350S000205958 17/06/2024 60503 R$ 293,47

AYV4848 279350S000205698 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AYV4B40 279350S000205922 19/06/2024 60503 R$ 293,47
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AYX4727 279350S000205829 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AYY9505 279350S000205694 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AZB8A93 279350S000205644 14/06/2024 56732 R$ 130,16

AZD0C70 279350T000088458 25/06/2024 51852 R$ 195,23

AZE7368 279350S000205753 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AZF7I93 279350S000206010 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AZJ3241 279350S000205823 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AZK8704 279350T000088410 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AZP9I93 279350T000078486 24/06/2024 76252 R$ 293,47

AZT8978 279350S000205653 15/06/2024 60503 R$ 293,47

AZU1E83 279350S000205868 16/06/2024 60503 R$ 293,47

AZX4489 279350T000088422 21/06/2024 51851 R$ 195,23

AZY1I90 279350S000205993 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AZY2F06 279350T000079859 21/06/2024 76331 R$ 293,47

AZY6271 279350S000205841 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BAA8828 279350S000205988 20/06/2024 60503 R$ 293,47

BAC5145 279350CND0000964 07/05/2024 50450 R$ 293,47

BAF8F22 279350T000088414 21/06/2024 51851 R$ 195,23

BAL1877 279350T000079887 25/06/2024 51851 R$ 195,23

BAN0433 279350S000205953 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BAP0510 279350S000205667 15/06/2024 60503 R$ 293,47

BAQ1B48 279350S000205949 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BAU6J46 279350T000088429 21/06/2024 76332 R$ 293,47

BAW5828 279350S000205821 18/06/2024 60503 R$ 293,47

BBA2H82 279350S000205938 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BBF7884 279350T000083203 21/06/2024 76331 R$ 293,47

BBF7C89 279350T000088413 21/06/2024 51851 R$ 195,23

BBK5B53 279350T000079882 25/06/2024 76331 R$ 293,47

BBK8C07 279350T000078485 24/06/2024 76252 R$ 293,47

BBN3D56 279350T000082425 24/06/2024 76251 R$ 293,47

BBN7438 279350S000206011 20/06/2024 60503 R$ 293,47

BBO2104 279350S000205970 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BBP6D18 279350T000082433 25/06/2024 76331 R$ 293,47

BBR3879 279350T000079873 25/06/2024 76331 R$ 293,47

BBR6E60 279350S000205646 14/06/2024 60503 R$ 293,47

BBR9616 279350S000205978 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BBT3720 279350S000206015 18/06/2024 56732 R$ 130,16

BBT8105 279350S000205955 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BBV3926 279350S000205720 15/06/2024 60503 R$ 293,47

BBV6I09 279350T000079866 22/06/2024 52151 R$ 293,47

BBV6I09 279350T000079865 22/06/2024 58350 R$ 195,23
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BBV6I09 279350T000079864 22/06/2024 60681 R$ 195,23

BBW4173 279350S000205616 14/06/2024 60503 R$ 293,47

BBZ9E86 279350T000079861 21/06/2024 76331 R$ 293,47

BCD5H49 279350S000205884 16/06/2024 60503 R$ 293,47

BCD8195 279350S000205569 14/06/2024 60503 R$ 293,47

BCE1576 279350S000205605 14/06/2024 60503 R$ 293,47

BCH1I71 279350S000205899 19/06/2024 60503 R$ 293,47

BCI8233 279350S000205659 15/06/2024 60503 R$ 293,47

BCJ2H77 279350S000205855 16/06/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000205901 19/06/2024 60503 R$ 293,47

BCO0F44 279350S000205761 16/06/2024 60503 R$ 293,47

BCP6B69 279350S000205959 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BCQ7F54 279350S000205726 15/06/2024 60503 R$ 293,47

BCR8F17 279350S000205977 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BCS2I63 279350S000205699 15/06/2024 60503 R$ 293,47

BCT8G95 279350S000205910 19/06/2024 60503 R$ 293,47

BCX2F93 279350S000205543 13/06/2024 60503 R$ 293,47

BCY8C48 279350T000079862 21/06/2024 76251 R$ 293,47

BDB4B08 279350S000205580 14/06/2024 60503 R$ 293,47

BDB4B08 279350S000205531 12/06/2024 60503 R$ 293,47

BDF1I74 279350S000205551 12/06/2024 60503 R$ 293,47

BDI8F75 279350T000065148 21/06/2024 52070 R$ 88,38

BDK2G87 279350S000205687 15/06/2024 60503 R$ 293,47

BDK8I35 116100T001516453 19/06/2024 55411 R$ 195,23

BDL3G83 279350S000205557 12/06/2024 60503 R$ 293,47

BDM0F89 279350S000205603 14/06/2024 60503 R$ 293,47

BDN7H02 279350S000205880 16/06/2024 60503 R$ 293,47

BDN8J26 279350T000079895 25/06/2024 51930 R$ 293,47

BDP8A75 279350S000205845 16/06/2024 60503 R$ 293,47

BDS8655 279350T000065138 21/06/2024 52070 R$ 88,38

BDX1G17 279350T000079894 25/06/2024 51930 R$ 293,47

BDX5H90 279350T000088460 25/06/2024 51851 R$ 195,23

BDX6E40 279350S000205819 18/06/2024 56732 R$ 130,16

BDX6I82 279350S000205776 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BDZ4E94 279350S000205701 15/06/2024 60503 R$ 293,47

BEC9A21 279350S000205836 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BEF6A66 279350S000205874 16/06/2024 60503 R$ 293,47

BEG6H91 279350T000065151 21/06/2024 51851 R$ 195,23

BEJ4I44 279350T000088446 25/06/2024 51851 R$ 195,23

BEN8H28 279350S000205923 19/06/2024 60503 R$ 293,47

BEP4A53 279350T000088449 25/06/2024 51851 R$ 195,23

BEQ6J47 279350S000205729 15/06/2024 60503 R$ 293,47
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BES2J62 279350S000205903 19/06/2024 60503 R$ 293,47

BES3C56 279350S000205564 14/06/2024 60503 R$ 293,47

BET6350 279350T000088435 22/06/2024 51851 R$ 195,23

BET6677 279350T000083199 21/06/2024 51851 R$ 195,23

BEV0J65 279350T000089444 21/06/2024 76331 R$ 293,47

BEW2J16 279350S000205814 18/06/2024 56732 R$ 130,16

BEY7J00 279350S000205688 15/06/2024 60503 R$ 293,47

BLJ6I77 279350S000205783 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BOL8A39 279350S000205570 14/06/2024 60503 R$ 293,47

BRK8J92 279350S000205792 16/06/2024 60503 R$ 293,47

BTO6D76 279350S000205956 17/06/2024 60503 R$ 293,47

BVZ2826 279350S000205549 12/06/2024 60503 R$ 293,47

BWC4I18 279350T000065139 21/06/2024 51851 R$ 195,23

BYU1614 279350S000206009 20/06/2024 60503 R$ 293,47

CMG1590 279350T000065147 21/06/2024 51851 R$ 195,23

CMY6600 279350T000088451 25/06/2024 51851 R$ 195,23

COX0547 279350S000205999 20/06/2024 60503 R$ 293,47

CPT8G65 279350S000205601 14/06/2024 60503 R$ 293,47

CPU9307 279350T000082426 24/06/2024 60250 R$ 293,47

CPV0913 279350T000083196 21/06/2024 76331 R$ 293,47

CRN3F71 279350T000083194 21/06/2024 76331 R$ 293,47

CSC7B34 279350S000205577 14/06/2024 60503 R$ 293,47

CWH0842 279350S000205636 14/06/2024 60503 R$ 293,47

CXM0E17 279350T000088440 24/06/2024 51851 R$ 195,23

DAL6381 279350S000205609 14/06/2024 60503 R$ 293,47

DAZ4H28 279350S000205587 14/06/2024 60503 R$ 293,47

DBB5C00 279350S000205542 13/06/2024 60503 R$ 293,47

DEH2459 279350S000205976 17/06/2024 60503 R$ 293,47

DIF9859 279350S000205762 16/06/2024 60503 R$ 293,47

DIZ0420 279350S000205815 18/06/2024 60503 R$ 293,47

DPN5853 279350T000088428 21/06/2024 51851 R$ 195,23

DSG5B72 279350S000205950 17/06/2024 60503 R$ 293,47

DSQ2970 279350T000087192 24/06/2024 51930 R$ 293,47

DUG1I43 279350S000205918 19/06/2024 60503 R$ 293,47

DVI6I28 279350S000205715 15/06/2024 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350S000205915 19/06/2024 60503 R$ 293,47

EAB2B75 279350T000088425 21/06/2024 51851 R$ 195,23

EGF9D93 279350S000205797 17/06/2024 60503 R$ 293,47

EGS1A46 279350S000205578 14/06/2024 60503 R$ 293,47

EGT1126 279350S000205545 13/06/2024 60503 R$ 293,47

EIA2049 279350S000205942 17/06/2024 60503 R$ 293,47

EKP5686 279350S000205618 14/06/2024 60503 R$ 293,47
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ELZ7695 279350S000205983 17/06/2024 60503 R$ 293,47

EME6F93 279350S000205749 16/06/2024 60503 R$ 293,47

ENH7E54 279350S000206004 20/06/2024 60503 R$ 293,47

ENQ3A02 279350T000083195 21/06/2024 76331 R$ 293,47

EPL5D36 279350T000082432 25/06/2024 76252 R$ 293,47

EQT0B82 279350T000088434 22/06/2024 51851 R$ 195,23

EUA9G42 279350T000088461 25/06/2024 51851 R$ 195,23

EWX3C86 279350S000205740 17/06/2024 60503 R$ 293,47

EZF5F34 279350S000206013 16/06/2024 56732 R$ 130,16

EZG8G26 279350S000205916 19/06/2024 60503 R$ 293,47

EZQ6J03 279350T000088454 25/06/2024 51851 R$ 195,23

FBO8534 279350S000205655 17/06/2024 60503 R$ 293,47

FDN7B96 279350S000205925 18/06/2024 60503 R$ 293,47

FEJ2G27 279350S000205634 14/06/2024 60503 R$ 293,47

FII5B96 279350S000205888 16/06/2024 60503 R$ 293,47

FIO9962 279350S000205706 15/06/2024 60503 R$ 293,47

FJT4469 279350S000205982 17/06/2024 60503 R$ 293,47

FLI6G82 279350S000205643 14/06/2024 60503 R$ 293,47

FMO6J81 279350S000205837 17/06/2024 56732 R$ 130,16

FOM7B59 279350S000205971 17/06/2024 60503 R$ 293,47

FVM0A78 279350T000082424 24/06/2024 76252 R$ 293,47

FZG2A19 279350S000205575 14/06/2024 60503 R$ 293,47

GAD3F30 279350S000205707 15/06/2024 56732 R$ 130,16

GBL0E12 279350S000206007 20/06/2024 60503 R$ 293,47

GBX4B14 279350T000089454 22/06/2024 54600 R$ 130,16

GEQ2E28 279350S000205805 17/06/2024 60503 R$ 293,47

GGC8E74 279350S000205789 17/06/2024 60503 R$ 293,47

GHD6I69 279350T000089472 25/06/2024 76331 R$ 293,47

GJJ4E01 279350T000079891 25/06/2024 51851 R$ 195,23

GJY9I13 279350S000205562 13/06/2024 60503 R$ 293,47

GUT0C93 279350T000088452 25/06/2024 51851 R$ 195,23

GYC8H68 279350S000205832 18/06/2024 60503 R$ 293,47

GYK8D80 279350T000083201 21/06/2024 60681 R$ 195,23

HHM2G18 279350T000088441 24/06/2024 51851 R$ 195,23

HHT4F30 279350S000206000 20/06/2024 60503 R$ 293,47

HJQ1F63 279350S000205592 14/06/2024 60503 R$ 293,47

HRN0E05 279350S000205548 12/06/2024 60503 R$ 293,47

HSG9926 279350T000065135 21/06/2024 51851 R$ 195,23

HTL6590 279350S000205957 17/06/2024 60503 R$ 293,47

HTN2A95 279350T000082416 20/06/2024 54521 R$ 195,23

HWN4878 279350S000205738 17/06/2024 60503 R$ 293,47

HWT7903 279350S000205547 12/06/2024 60503 R$ 293,47
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INW8A48 279350S000205597 14/06/2024 60503 R$ 293,47

IOG4H74 279350T000088436 22/06/2024 51852 R$ 195,23

IOI4854 279350S000205966 17/06/2024 60503 R$ 293,47

IQQ2B52 279350S000205806 17/06/2024 60503 R$ 293,47

IUQ8F92 279350T000089474 25/06/2024 54521 R$ 195,23

IWS5E55 279350S000205864 16/06/2024 60503 R$ 293,47

IXX6752 279350S000205896 19/06/2024 56732 R$ 130,16

JJU9I30 279350T000088464 25/06/2024 51851 R$ 195,23

JKP5E98 279350S000205693 15/06/2024 60503 R$ 293,47

JPN8F32 279350S000205666 15/06/2024 60503 R$ 293,47

JSV0366 279350S000205844 16/06/2024 60503 R$ 293,47

JXU9B07 279350S000205862 16/06/2024 60503 R$ 293,47

JYE2G13 279350S000205533 12/06/2024 56732 R$ 130,16

JYV7I60 279350S000205696 15/06/2024 60503 R$ 293,47

JZI2B52 279350T000089445 21/06/2024 54521 R$ 195,23

KEA3547 279350S000205534 12/06/2024 60503 R$ 293,47

KIN8161 279350S000205744 17/06/2024 60503 R$ 293,47

KJR4547 279350S000205889 16/06/2024 60503 R$ 293,47

KXA8C80 279350T000078483 20/06/2024 54521 R$ 195,23

LPM0H06 279350S000205898 19/06/2024 60503 R$ 293,47

MBO7A97 279350T000079879 25/06/2024 59910 R$ 293,47

MCY5801 279350S000205713 15/06/2024 60503 R$ 293,47

MGM1498 279350S000205842 17/06/2024 60503 R$ 293,47

MIN3739 279350T000082430 24/06/2024 73400 R$ 130,16

MLN9J29 279350S000205808 16/06/2024 60503 R$ 293,47

MNV8953 279350T000088453 25/06/2024 51852 R$ 195,23

MVA6H58 279350S000205980 17/06/2024 60503 R$ 293,47

MYT9H40 279350T000065150 21/06/2024 51851 R$ 195,23

NBE6890 279350S000205660 15/06/2024 60503 R$ 293,47

NCA4098 279350S000206006 20/06/2024 60503 R$ 293,47

NCL1265 279350S000205613 14/06/2024 60503 R$ 293,47

NCP1J78 279350S000205610 14/06/2024 60503 R$ 293,47

NCY2E07 279350S000205544 13/06/2024 60503 R$ 293,47

NDF2G49 279350S000205611 14/06/2024 56732 R$ 130,16

NDW7837 279350T000089450 20/06/2024 58350 R$ 195,23

NDW7837 279350T000089442 20/06/2024 66700 R$ 195,23

NDW7837 279350T000089443 20/06/2024 65992 R$ 293,47

NFH8F92 279350T000089476 25/06/2024 54521 R$ 195,23

NKL3D06 279350S000205787 16/06/2024 60503 R$ 293,47

NKZ3G69 279350S000205813 18/06/2024 60503 R$ 293,47

NMO0I49 279350T000083206 22/06/2024 55414 R$ 195,23
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NRI3F03 279350S000205926 18/06/2024 60503 R$ 293,47

NRI6A66 279350S000205781 17/06/2024 60503 R$ 293,47

NRP1815 279350T000088439 24/06/2024 51851 R$ 195,23

NRQ0020 279350S000205906 19/06/2024 60503 R$ 293,47

NRQ8111 279350S000205746 16/06/2024 60503 R$ 293,47

NRY1C69 279350S000205710 15/06/2024 60503 R$ 293,47

NYG9318 279350T000065161 24/06/2024 54525 R$ 195,23

NYJ3842 279350S000205717 15/06/2024 60503 R$ 293,47

NZU0G60 279350T000086371 21/06/2024 51851 R$ 195,23

OBH0121 279350T000065134 21/06/2024 51851 R$ 195,23

ODN2E69 279350S000205852 16/06/2024 60503 R$ 293,47

OLY6E21 279350S000205816 18/06/2024 60503 R$ 293,47

OOJ2843 279350S000205857 16/06/2024 60503 R$ 293,47

OYF5G30 279350S000205559 12/06/2024 60503 R$ 293,47

OYV7C84 279350T000079870 25/06/2024 51930 R$ 293,47

OYV7C84 279350T000079871 25/06/2024 76332 R$ 293,47

PCF1G78 279350S000205928 18/06/2024 60503 R$ 293,47

PNT7H77 279350S000205727 15/06/2024 60503 R$ 293,47

PQM9A41 279350T000082427 24/06/2024 54522 R$ 195,23

PRG4F23 279350S000205589 14/06/2024 56732 R$ 130,16

PVD4B11 279350S000205556 12/06/2024 60503 R$ 293,47

QAJ8102 279350S000205574 14/06/2024 60503 R$ 293,47

QAM0805 279350S000205989 20/06/2024 60503 R$ 293,47

QAZ3I08 279350S000205555 11/06/2024 60503 R$ 293,47

QBV0B92 279350T000088456 25/06/2024 51851 R$ 195,23

QHG3G12 279350S000205765 16/06/2024 60503 R$ 293,47

QLH0A85 279350T000079874 25/06/2024 76331 R$ 293,47

QLW8D11 279350S000205743 17/06/2024 60503 R$ 293,47

QNR1I89 279350S000205675 15/06/2024 60503 R$ 293,47

QOH6I24 279350T000089471 25/06/2024 76331 R$ 293,47

QQR0I53 279350S000205606 14/06/2024 60503 R$ 293,47

RAB9G98 279350T000087193 24/06/2024 76331 R$ 293,47

RAG2I58 279350T000079881 25/06/2024 51851 R$ 195,23

RAG2I58 279350T000079880 25/06/2024 76331 R$ 293,47

RGD5E43 279350S000205828 18/06/2024 60503 R$ 293,47

RHB7I62 279350S000205627 14/06/2024 60503 R$ 293,47

RHB8E02 279350T000088427 21/06/2024 51852 R$ 195,23

RHC9D84 279350S000205839 17/06/2024 60503 R$ 293,47

RHD3C14 279350S000205584 14/06/2024 60503 R$ 293,47

RHF5B40 279350S000205853 16/06/2024 60503 R$ 293,47

RHG3A31 279350S000205571 14/06/2024 60503 R$ 293,47

RHG4F94 279350S000205711 15/06/2024 60503 R$ 293,47
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RHI8E35 279350S000205677 15/06/2024 60503 R$ 293,47

RHI8E35 279350S000205661 15/06/2024 56732 R$ 130,16

RHJ4C18 279350S000205964 17/06/2024 60503 R$ 293,47

RHP4H98 279350T000082423 21/06/2024 65640 R$ 293,47

RHP4I58 279350S000205932 17/06/2024 60503 R$ 293,47

RHP6J71 279350S000205947 17/06/2024 56732 R$ 130,16

RHQ8F92 279350S000205752 16/06/2024 60503 R$ 293,47

RHT5G04 279350S000205684 15/06/2024 60503 R$ 293,47

RHV6D09 279350S000205848 16/06/2024 60503 R$ 293,47

RHW1I51 279350S000205861 16/06/2024 60503 R$ 293,47

RHY5I22 279350T000089438 20/06/2024 52070 R$ 88,38

RKZ2C37 279350S000205756 17/06/2024 60503 R$ 293,47

RLB0G40 279350S000205825 18/06/2024 60503 R$ 293,47

RMO1I95 279350T000087191 24/06/2024 76331 R$ 293,47

RRM8D00 279350T000079877 25/06/2024 76332 R$ 293,47

RRM8D00 279350S000205674 15/06/2024 60503 R$ 293,47

RTB2B77 279350S000205904 19/06/2024 60503 R$ 293,47

RUA5H91 279350S000205833 18/06/2024 60503 R$ 293,47

RXQ7A97 279350S000205860 16/06/2024 60503 R$ 293,47

SAX9J30 279350T000088457 25/06/2024 51852 R$ 195,23

SDP2D50 279350S000205561 13/06/2024 60503 R$ 293,47

SDV4G82 279350T000079868 24/06/2024 76251 R$ 293,47

SDW2F78 279350S000205834 18/06/2024 56732 R$ 130,16

SDY5C37 279350S000205629 14/06/2024 60503 R$ 293,47

SDY7B74 279350S000205867 16/06/2024 60503 R$ 293,47

SDY9I68 279350S000205969 17/06/2024 60503 R$ 293,47

SDZ3C27 279350T000079897 25/06/2024 76331 R$ 293,47

SEB5E98 279350T000078490 26/06/2024 60681 R$ 195,23

SEB5I76 279350S000205594 13/06/2024 60503 R$ 293,47

SEB8D24 279350S000205768 17/06/2024 60503 R$ 293,47

SEC6I66 279350T000088416 21/06/2024 76331 R$ 293,47

SED3J15 279350S000205590 14/06/2024 60503 R$ 293,47

SEE9J61 279350S000205800 17/06/2024 60503 R$ 293,47

SEG5B82 279350S000205883 16/06/2024 60503 R$ 293,47

SEI8A61 279350T000085379 25/06/2024 76251 R$ 293,47

SEJ3H60 279350S000205733 16/06/2024 60503 R$ 293,47

SEK4J05 279350T000065157 22/06/2024 55414 R$ 195,23

SEK7134 279350T000065155 21/06/2024 52070 R$ 88,38

SEK7I30 279350S000205794 17/06/2024 60503 R$ 293,47

SEL8H88 279350S000205985 20/06/2024 60503 R$ 293,47

SEL9C19 279350S000205640 14/06/2024 60503 R$ 293,47

SEM5G28 279350T000083197 21/06/2024 51851 R$ 195,23
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SEU4E61 279350S000205632 14/06/2024 56732 R$ 130,16

SEY4A84 279350T000082418 21/06/2024 76331 R$ 293,47

SFA4A51 279350T000089578 16/07/2024 65800 R$ 293,47

SFF8C78 279350S000205607 14/06/2024 60503 R$ 293,47

SFG2J59 279350T000089449 21/06/2024 73662 R$ 130,16

SFG8J96 279350S000205866 16/06/2024 60503 R$ 293,47

SFH9E79 279350S000205538 13/06/2024 60503 R$ 293,47

SFI3E05 279350S000205820 18/06/2024 60503 R$ 293,47

SFI3G52 279350S000205554 11/06/2024 60503 R$ 293,47

SFI3I71 279350S000205672 15/06/2024 60503 R$ 293,47

SFI4F96 279350S000206017 18/06/2024 56732 R$ 130,16

SFI5C47 279350S000205529 12/06/2024 60503 R$ 293,47

SFI6A60 279350T000083209 25/06/2024 76251 R$ 293,47

SFJ0E68 279350S000205995 20/06/2024 60503 R$ 293,47

SFJ0F67 279350S000205697 15/06/2024 60503 R$ 293,47

SFM8E81 279350S000205801 17/06/2024 60503 R$ 293,47

SPC0B66 279350S000205631 14/06/2024 60503 R$ 293,47

SYH9G03 279350S000205576 14/06/2024 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ABA3421 279350S000206099 19/06/2024 60503 R$ 293,47

ABH3A31 279350S000206741 28/06/2024 60503 R$ 293,47

ABL8G14 279350S000206052 18/06/2024 60503 R$ 293,47

ABM9C49 279350S000206300 23/06/2024 60503 R$ 293,47

ABP8500 279350S000206342 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ACH5126 279350S000206690 28/06/2024 60503 R$ 293,47

ACI4167 279350S000206585 25/06/2024 60503 R$ 293,47

ACZ5652 279350S000206047 19/06/2024 60503 R$ 293,47

ADR2489 279350S000206723 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AEK4708 279350S000206266 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AEL5179 279350S000206309 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AEM1020 279350S000206507 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AER6991 279350S000206547 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AFC3597 279350S000206462 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AFI0A42 279350S000206686 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AFJ4D82 279350S000206668 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AFO4299 279350S000206354 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AFU0114 279350S000206608 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AFW0531 279350S000206157 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AGB7265 279350S000206327 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AGD2234 279350S000206676 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AGD3672 279350S000206434 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AGO6A20 279350S000206746 29/06/2024 56732 R$ 130,16

AGV9857 279350S000206234 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AHA1180 279350S000206180 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AHC6983 279350S000206156 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AHJ3335 279350S000206442 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AHM3006 279350S000206610 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000206350 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000206361 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000206051 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AIC4218 279350S000206416 25/06/2024 56732 R$ 130,16

AID5A71 279350S000206038 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AIF0439 279350S000206068 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AIF7017 279350S000206119 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AII6253 279350S000206337 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AIJ7128 279350S000206251 21/06/2024 60503 R$ 293,47
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AIN2D45 279350S000206577 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AIX0H78 279350S000206688 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AIX9702 279350S000206422 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AJB5412 279350S000206053 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AJB5412 279350S000206505 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AJD3B31 279350S000206145 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AJD3B31 279350S000206204 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AJD3B31 279350S000206368 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AJG9C05 279350S000206698 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AJG9C05 279350S000206379 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AJM3243 279350S000206292 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AJR5375 279350S000206358 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AJR5375 279350S000206044 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AJR7B55 279350S000206598 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AJU1217 279350S000206478 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AJY7234 279350S000206103 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AKB7073 279350S000206071 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AKB7939 279350S000206100 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AKB8E00 279350S000206749 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AKE5151 279350S000206460 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AKF2449 279350S000206116 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AKG9700 279350S000206253 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AKH7307 279350S000206544 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AKI7561 279350S000206489 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AKN4387 279350S000206447 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AKN4387 279350S000206378 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AKP3A05 279350S000206470 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AKP7A06 279350S000206264 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AKQ2A59 279350S000206315 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AKS7377 279350S000206164 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AKV5617 279350S000206490 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AKX6864 279350S000206506 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AKZ9I38 279350S000206133 19/06/2024 60503 R$ 293,47

ALA9A40 279350S000206162 21/06/2024 60503 R$ 293,47

ALB9G91 279350S000206713 29/06/2024 60503 R$ 293,47

ALD2H53 279350S000206703 27/06/2024 60503 R$ 293,47

ALD6B34 279350S000206211 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ALJ5I34 279350S000206730 26/06/2024 60503 R$ 293,47

ALO0D11 279350S000206545 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ALO3467 279350S000206199 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ALP5903 279350S000206700 29/06/2024 60503 R$ 293,47

ALQ2D99 279350S000206362 24/06/2024 60503 R$ 293,47
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ALU9297 279350S000206681 28/06/2024 60503 R$ 293,47

ALV0592 279350S000206216 21/06/2024 56732 R$ 130,16

ALW6372 279350S000206067 19/06/2024 60503 R$ 293,47

ALY3D21 279350S000206729 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AME1H03 279350S000206437 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AMF7950 279350S000206467 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AMG3C87 279350S000206606 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AMJ1349 279350S000206291 23/06/2024 56732 R$ 130,16

AMK4788 279350S000206105 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AML4J43 279350S000206596 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AML4J43 279350S000206594 28/06/2024 56732 R$ 130,16

AMP5F24 279350S000206050 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AMT9C09 279350S000206294 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AMU1705 279350S000206236 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AMU4I98 279350S000206244 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AMV6538 279350S000206351 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AMW0617 279350S000206316 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AMW4A14 279350S000206287 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AMY2147 279350S000206028 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AMY7727 279350S000206637 28/06/2024 60503 R$ 293,47

ANA2A24 279350S000206788 28/06/2024 60503 R$ 293,47

ANC9G94 279350S000206325 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ANG0A53 279350S000206551 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ANG3012 279350S000206260 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ANH1938 279350S000206210 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ANM3884 279350S000206509 25/06/2024 60503 R$ 293,47

ANN2746 279350S000206640 29/06/2024 60503 R$ 293,47

ANO5403 279350S000206486 25/06/2024 60503 R$ 293,47

ANP6486 279350S000206374 23/06/2024 60503 R$ 293,47

ANS1882 279350S000206590 26/06/2024 60503 R$ 293,47

ANS7E14 279350S000206371 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ANX6162 279350S000206531 27/06/2024 60503 R$ 293,47

ANX9H13 279350S000206514 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ANY8C04 279350S000206725 26/06/2024 60503 R$ 293,47

ANZ7158 279350S000206412 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206674 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206084 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206111 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206114 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206693 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206659 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206279 21/06/2024 60503 R$ 293,47
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AOC7708 279350S000206259 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206559 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206477 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206305 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000206304 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AOE8C12 279350S000206055 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AOF3987 279350S000206768 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AOJ0D16 279350S000206200 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AOM0583 279350S000206564 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AOS3G40 279350S000206334 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AOV9722 279350S000206776 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AOX2663 279350S000206082 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AOX6344 279350S000206308 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AOY3I09 279350S000206707 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AOY3I09 279350S000206555 26/06/2024 60503 R$ 293,47

APA7E89 279350S000206385 22/06/2024 56732 R$ 130,16

APB6976 279350S000206281 21/06/2024 60503 R$ 293,47

APB6976 279350S000206270 21/06/2024 60503 R$ 293,47

APD4D35 279350S000206538 27/06/2024 60503 R$ 293,47

APE4363 279350S000206718 25/06/2024 60503 R$ 293,47

APF6945 279350S000206526 27/06/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350S000206299 23/06/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350S000206454 26/06/2024 60503 R$ 293,47

APJ9713 279350S000206237 23/06/2024 60503 R$ 293,47

APN3356 279350S000206561 26/06/2024 60503 R$ 293,47

APN3356 279350S000206046 19/06/2024 60503 R$ 293,47

APO1317 279350S000206758 29/06/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000206573 26/06/2024 60503 R$ 293,47

APO7I29 279350S000206783 29/06/2024 60503 R$ 293,47

APS5D16 279350S000206201 22/06/2024 60503 R$ 293,47

APT9C90 279350S000206670 29/06/2024 60503 R$ 293,47

APW0208 279350S000206056 19/06/2024 60503 R$ 293,47

APW9150 279350S000206452 26/06/2024 60503 R$ 293,47

APX6196 279350S000206255 22/06/2024 60503 R$ 293,47

APY7E66 279350S000206124 18/06/2024 60503 R$ 293,47

APZ3G23 279350S000206528 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AQD3E05 279350S000206579 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AQF1D20 279350S000206135 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AQG3440 279350S000206048 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AQI4263 279350S000206102 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AQJ5582 279350S000206065 19/06/2024 60503 R$ 293,47
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AQK4958 279350S000206233 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206540 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206687 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206269 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206750 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206740 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206469 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206277 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206347 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206398 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206451 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206562 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206751 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000206106 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK5A74 279350S000206258 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK9E14 279350S000206789 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AQN1283 279350S000206125 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AQP9370 279350S000206186 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AQQ9A55 279350S000206076 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AQT3317 279350S000206706 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AQU5321 279350S000206502 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AQW8972 279350S000206208 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AQW8B94 279350S000206215 21/06/2024 56732 R$ 130,16

AQW8H26 279350S000206612 28/06/2024 56732 R$ 130,16

AQW9D00 279350S000206521 24/06/2024 56732 R$ 130,16

AQZ4124 279350S000206313 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AQZ4124 279350S000206075 19/06/2024 60503 R$ 293,47

ARA1A69 279350S000206671 29/06/2024 60503 R$ 293,47

ARA9959 279350S000206601 29/06/2024 60503 R$ 293,47

ARC0G96 279350S000206634 27/06/2024 60503 R$ 293,47

ARF2G16 279350S000206775 26/06/2024 60503 R$ 293,47

ARI4I84 279350S000206275 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ARI5624 279350S000206093 18/06/2024 60503 R$ 293,47

ARK7547 279350S000206623 28/06/2024 60503 R$ 293,47

ARK7547 279350S000206504 25/06/2024 60503 R$ 293,47

ARL7050 279350S000206214 21/06/2024 60503 R$ 293,47

ARM6862 279350S000206605 26/06/2024 60503 R$ 293,47

ARN0C51 279350S000206132 19/06/2024 60503 R$ 293,47

ARN6779 279350S000206684 27/06/2024 60503 R$ 293,47

ARQ1087 279350S000206189 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ARW5324 279350S000206572 26/06/2024 60503 R$ 293,47

ARY4719 279350S000206226 22/06/2024 60503 R$ 293,47
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ASC3087 279350S000206267 21/06/2024 60503 R$ 293,47

ASC5A68 279350S000206365 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ASI5785 279350S000206586 25/06/2024 60503 R$ 293,47

ASJ7A08 279350S000206511 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ASJ8467 279350S000206692 28/06/2024 56732 R$ 130,16

ASK4G15 279350S000206772 25/06/2024 56732 R$ 130,16

ASN0456 279350S000206155 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ASO8193 279350S000206695 28/06/2024 56732 R$ 130,16

ASR3433 279350S000206314 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ASW6I36 279350S000206206 21/06/2024 60503 R$ 293,47

ATH2A55 279350S000206497 25/06/2024 60503 R$ 293,47

ATJ0098 279350S000206625 28/06/2024 60503 R$ 293,47

ATL7H45 279350S000206539 27/06/2024 60503 R$ 293,47

ATM3416 279350S000206633 29/06/2024 60503 R$ 293,47

ATR8G88 279350S000206192 21/06/2024 60503 R$ 293,47

ATU9987 279350S000206421 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ATW3B14 279350S000206708 28/06/2024 60503 R$ 293,47

ATX7H31 279350S000206500 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AUA5263 279350S000206546 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AUB8924 279350S000206154 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AUL1D15 279350S000206096 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AUL2195 279350S000206499 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AUM8117 279350S000206583 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AUM8368 279350S000206609 28/06/2024 56732 R$ 130,16

AUN0I21 279350S000206198 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AUN6G49 279350S000206091 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AUP4F03 279350S000206188 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AUP4F03 279350S000206420 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AUP8845 279350S000206085 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AUR3984 279350S000206025 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AUR3984 279350S000206488 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AUU2G76 279350S000206032 19/06/2024 56732 R$ 130,16

AUV4I88 279350S000206041 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AUV7I37 279350S000206322 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AUV8H00 279350S000206669 29/06/2024 56732 R$ 130,16

AUY0591 279350S000206401 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000206522 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000206445 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000206176 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AUY3509 279350S000206673 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AUZ2939 279350S000206072 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AVC1118 279350S000206147 21/06/2024 60503 R$ 293,47
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AVD5J88 279350S000206458 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AVF2C64 279350S000206604 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AVJ6116 279350S000206172 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AVK0H21 279350S000206149 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AVM2688 279350S000206774 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AVO9507 279350S000206433 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AVP2165 279350S000206616 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AVP4882 279350S000206126 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AVQ5328 279350S000206141 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AVT1755 279350S000206320 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AVT1J41 279350S000206641 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AVX0248 279350S000206317 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AVX2943 279350S000206235 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AVZ2I24 279350S000206303 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AVZ4005 279350S000206194 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AVZ8D25 279350S000206171 22/06/2024 56732 R$ 130,16

AWB3904 279350S000206344 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AWB4426 279350S000206672 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AWC6019 279350S000206295 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AWE8F08 279350S000206481 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AWL2B21 279350S000206614 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AWL7J22 279350S000206080 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AWL8A61 279350S000206563 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AWL8A61 279350S000206443 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AWR1E21 279350S000206123 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AWX7047 279350S000206286 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AWX9633 279350S000206515 25/06/2024 56732 R$ 130,16

AWZ2G50 279350S000206070 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AXD1J15 279350S000206759 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AXE7J88 279350S000206190 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AXF5018 279350S000206121 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AXH6384 279350S000206534 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AXO4193 279350S000206120 19/06/2024 60503 R$ 293,47

AXP4756 279350S000206667 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AXP5400 279350S000206517 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AXS0748 279350S000206643 27/06/2024 56732 R$ 130,16

AXT2A29 279350S000206142 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AXU4681 279350S000206738 28/06/2024 56732 R$ 130,16

AXV2D83 279350S000206330 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AXY6831 279350S000206475 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AYA4344 279350S000206254 22/06/2024 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000206651 28/06/2024 60503 R$ 293,47
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AYE0040 279350S000206566 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AYK4755 279350S000206143 20/06/2024 56732 R$ 130,16

AYN0418 279350S000206709 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AYP1109 279350S000206523 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AYQ2547 279350S000206136 20/06/2024 60503 R$ 293,47

AYQ5580 279350S000206527 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AYR4F82 279350S000206582 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AYR5D92 279350S000206501 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AYS0I82 279350S000206474 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AYS1912 279350S000206617 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AYU5674 279350S000206630 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AYU5775 279350S000206685 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AYX4I23 279350S000206742 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AYY7290 279350S000206733 27/06/2024 60503 R$ 293,47

AYZ2D58 279350S000206019 19/06/2024 56732 R$ 130,16

AZA9F92 279350S000206418 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AZD7A82 279350S000206262 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AZE7368 279350S000206387 23/06/2024 56732 R$ 130,16

AZF6212 279350S000206419 23/06/2024 56732 R$ 130,16

AZH6B76 279350S000206689 28/06/2024 60503 R$ 293,47

AZI8375 279350S000206471 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AZK0G64 279350S000206054 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AZK0G64 279350S000206394 24/06/2024 60503 R$ 293,47

AZK0G64 279350S000206297 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AZP2E00 279350S000206724 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AZP3532 279350S000206432 23/06/2024 60503 R$ 293,47

AZQ6F25 279350S000206495 25/06/2024 60503 R$ 293,47

AZQ6F25 279350S000206769 29/06/2024 60503 R$ 293,47

AZT4I46 279350S000206063 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AZT4I46 279350S000206453 26/06/2024 60503 R$ 293,47

AZT8978 279350S000206127 18/06/2024 60503 R$ 293,47

AZT8978 279350S000206369 21/06/2024 60503 R$ 293,47

AZZ3E96 279350S000206239 23/06/2024 60503 R$ 293,47

BAA8B95 279350S000206714 29/06/2024 60503 R$ 293,47

BAC3795 279350S000206158 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BAD5188 279350S000206611 28/06/2024 60503 R$ 293,47

BAM2944 279350S000206359 23/06/2024 60503 R$ 293,47

BAP3530 279350S000206184 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BAR8J22 279350S000206570 26/06/2024 60503 R$ 293,47

BAS5314 279350S000206679 27/06/2024 60503 R$ 293,47

BAT5H59 279350S000206715 29/06/2024 60503 R$ 293,47

BAV7392 279350S000206273 23/06/2024 60503 R$ 293,47
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BAY1E82 279350S000206635 28/06/2024 60503 R$ 293,47

BBA3523 279350S000206657 27/06/2024 60503 R$ 293,47

BBD5C59 279350S000206565 26/06/2024 60503 R$ 293,47

BBF3H67 279350S000206140 19/06/2024 56732 R$ 130,16

BBF4730 279350S000206166 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BBG4F96 279350S000206346 24/06/2024 60503 R$ 293,47

BBI4B93 279350S000206407 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BBI9757 279350S000206207 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BBL3I96 279350S000206023 20/06/2024 60503 R$ 293,47

BBL4C38 279350S000206250 24/06/2024 56732 R$ 130,16

BBP0493 279350S000206492 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BBQ3739 279350S000206077 20/06/2024 60503 R$ 293,47

BBU2A44 279350S000206348 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BBU2A44 279350S000206353 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BBY7G49 279350S000206567 26/06/2024 60503 R$ 293,47

BCB4071 279350S000206225 22/06/2024 60503 R$ 293,47

BCE2A04 279350S000206532 27/06/2024 60503 R$ 293,47

BCG1923 279350S000206638 29/06/2024 56732 R$ 130,16

BCI7512 279350S000206580 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BCI9A15 279350S000206410 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BCI9A15 279350S000206107 18/06/2024 56732 R$ 130,16

BCJ2531 279350S000206457 26/06/2024 60503 R$ 293,47

BCK6526 279350S000206238 23/06/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000206403 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000206516 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000206677 27/06/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000206755 28/06/2024 60503 R$ 293,47

BCK9758 279350S000206069 19/06/2024 56732 R$ 130,16

BCL9430 279350S000206391 24/06/2024 60503 R$ 293,47

BCQ0H82 279350S000206349 22/06/2024 60503 R$ 293,47

BCQ7E52 279350S000206465 23/06/2024 60503 R$ 293,47

BCS2I63 279350S000206242 24/06/2024 60503 R$ 293,47

BCS9A83 279350S000206427 24/06/2024 60503 R$ 293,47

BCT3I52 279350S000206366 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BCY6F86 279350S000206355 22/06/2024 60503 R$ 293,47

BDA5H51 279350S000206682 28/06/2024 60503 R$ 293,47

BDC7I09 279350S000206549 24/06/2024 60503 R$ 293,47

BDD1G34 279350S000206386 23/06/2024 60503 R$ 293,47

BDE5I41 279350S000206781 29/06/2024 60503 R$ 293,47

BDG5E06 279350S000206508 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BDG5E06 279350S000206058 19/06/2024 60503 R$ 293,47

BDI0D36 279350S000206575 26/06/2024 60503 R$ 293,47
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BDJ6D00 279350S000206167 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BDK0F56 279350S000206408 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BDK5B62 279350S000206569 26/06/2024 60503 R$ 293,47

BDM9J55 279350S000206529 27/06/2024 60503 R$ 293,47

BDQ7J51 279350S000206405 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BDR4C79 279350S000206027 18/06/2024 60503 R$ 293,47

BDS9G51 279350S000206496 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BDU4H62 279350S000206734 27/06/2024 60503 R$ 293,47

BDW0165 279350S000206332 22/06/2024 60503 R$ 293,47

BDX1I23 279350S000206097 18/06/2024 60503 R$ 293,47

BEB9F50 279350S000206345 24/06/2024 60503 R$ 293,47

BEB9H44 279350S000206757 29/06/2024 56732 R$ 130,16

BEE6G71 279350S000206666 29/06/2024 60503 R$ 293,47

BEF8J79 279350S000206626 29/06/2024 60503 R$ 293,47

BEG9C14 279350S000206224 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BEI7007 279350S000206151 22/06/2024 60503 R$ 293,47

BEK1D73 279350S000206737 28/06/2024 60503 R$ 293,47

BEM7F64 279350S000206423 24/06/2024 60503 R$ 293,47

BEM8E95 279350S000206037 18/06/2024 60503 R$ 293,47

BEN4I45 279350S000206694 28/06/2024 60503 R$ 293,47

BEN8H28 279350S000206268 21/06/2024 56732 R$ 130,16

BEP0D94 279350S000206483 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BET3G95 279350S000206498 25/06/2024 60503 R$ 293,47

BEW4A11 279350S000206560 26/06/2024 60503 R$ 293,47

BEW9D92 279350S000206161 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BEY8C25 279350S000206205 21/06/2024 60503 R$ 293,47

BEZ4A41 279350S000206752 27/06/2024 60503 R$ 293,47

BJO9H45 279350S000206744 29/06/2024 60503 R$ 293,47

BKM4B23 279350S000206436 26/06/2024 60503 R$ 293,47

BSS5830 279350S000206290 23/06/2024 60503 R$ 293,47

BVN1207 279350S000206602 29/06/2024 60503 R$ 293,47

BYU1614 279350S000206440 26/06/2024 60503 R$ 293,47

BZT3D03 279350S000206482 25/06/2024 60503 R$ 293,47

CFQ6085 279350S000206493 25/06/2024 60503 R$ 293,47

CKJ9B18 279350S000206245 21/06/2024 56732 R$ 130,16

CLV7J97 279350S000206675 29/06/2024 60503 R$ 293,47

CUE8F45 279350S000206060 20/06/2024 60503 R$ 293,47

CXA0805 279350S000206491 25/06/2024 60503 R$ 293,47

CXH5329 279350S000206331 22/06/2024 60503 R$ 293,47

CYR7396 279350S000206603 26/06/2024 56732 R$ 130,16

CZX9B90 279350S000206146 21/06/2024 60503 R$ 293,47

CZZ2547 279350S000206644 27/06/2024 60503 R$ 293,47
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CZZ8720 279350S000206503 25/06/2024 60503 R$ 293,47

DBP3E49 279350S000206163 21/06/2024 60503 R$ 293,47

DBS2280 279350S000206739 28/06/2024 60503 R$ 293,47

DED7944 279350S000206397 23/06/2024 60503 R$ 293,47

DIC4J98 279350S000206648 28/06/2024 60503 R$ 293,47

DIR0J28 279350S000206717 22/06/2024 60503 R$ 293,47

DJA0746 279350S000206086 19/06/2024 60503 R$ 293,47

DKS6G61 279350S000206786 29/06/2024 56732 R$ 130,16

DLA4749 279350S000206680 28/06/2024 60503 R$ 293,47

DLV9E41 279350S000206307 21/06/2024 60503 R$ 293,47

DMJ0026 279350S000206241 23/06/2024 60503 R$ 293,47

DMJ0026 279350S000206248 23/06/2024 60503 R$ 293,47

DNF5A76 279350S000206095 18/06/2024 60503 R$ 293,47

DOT9B18 279350S000206101 19/06/2024 60503 R$ 293,47

DPJ5746 279350S000206333 22/06/2024 60503 R$ 293,47

DQJ3893 279350S000206568 26/06/2024 60503 R$ 293,47

DQK6F65 279350S000206049 20/06/2024 60503 R$ 293,47

DRT7574 279350S000206463 23/06/2024 60503 R$ 293,47

DSF2I79 279350S000206415 24/06/2024 60503 R$ 293,47

DSK4860 279350S000206040 18/06/2024 60503 R$ 293,47

DTZ6G34 279350S000206745 29/06/2024 60503 R$ 293,47

DUM7707 279350S000206743 29/06/2024 60503 R$ 293,47

DWA9942 279350S000206074 19/06/2024 60503 R$ 293,47

EAX2G25 279350S000206217 22/06/2024 60503 R$ 293,47

EAZ0381 279350S000206704 27/06/2024 60503 R$ 293,47

EFJ4554 279350S000206622 28/06/2024 60503 R$ 293,47

EFV6306 279350S000206138 19/06/2024 60503 R$ 293,47

EFV6306 279350S000206524 27/06/2024 60503 R$ 293,47

EFV6306 279350S000206130 19/06/2024 60503 R$ 293,47

EGT5D67 279350S000206160 21/06/2024 60503 R$ 293,47

EID1523 279350S000206045 19/06/2024 60503 R$ 293,47

EIY1268 279350S000206181 21/06/2024 60503 R$ 293,47

EJF3A09 279350S000206581 25/06/2024 60503 R$ 293,47

EKP5686 279350S000206228 22/06/2024 60503 R$ 293,47

ELB2H25 279350S000206468 23/06/2024 60503 R$ 293,47

EMK8C47 279350S000206646 27/06/2024 60503 R$ 293,47

EOB9812 279350S000206479 25/06/2024 60503 R$ 293,47

EPU4C69 279350S000206766 28/06/2024 60503 R$ 293,47

EPV1676 279350S000206213 21/06/2024 60503 R$ 293,47

EQQ4084 279350S000206310 21/06/2024 60503 R$ 293,47

EQZ1C51 279350S000206600 29/06/2024 56732 R$ 130,16

ESO5C83 279350S000206061 20/06/2024 60503 R$ 293,47
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EUR1219 279350S000206456 26/06/2024 60503 R$ 293,47

EVV1B76 279350S000206168 22/06/2024 60503 R$ 293,47

EXM5D11 279350S000206461 23/06/2024 60503 R$ 293,47

EZI2C11 279350S000206384 22/06/2024 56732 R$ 130,16

FBL0A61 279350S000206174 22/06/2024 60503 R$ 293,47

FBO8G81 279350S000206591 26/06/2024 60503 R$ 293,47

FCV9044 279350S000206150 22/06/2024 56732 R$ 130,16

FDN7D58 279350S000206548 24/06/2024 60503 R$ 293,47

FDO0J73 279350S000206732 27/06/2024 60503 R$ 293,47

FFD7E92 279350S000206655 29/06/2024 60503 R$ 293,47

FJP8G80 279350S000206765 28/06/2024 60503 R$ 293,47

FKD6B04 279350S000206554 26/06/2024 60503 R$ 293,47

FNX4D08 279350S000206719 25/06/2024 60503 R$ 293,47

FOL3D53 279350S000206039 18/06/2024 60503 R$ 293,47

FRE9G97 279350S000206363 24/06/2024 60503 R$ 293,47

FSQ1803 279350S000206396 23/06/2024 60503 R$ 293,47

FTF2G58 279350S000206683 29/06/2024 60503 R$ 293,47

FTT4H04 279350S000206557 26/06/2024 60503 R$ 293,47

FTZ0I56 279350S000206335 23/06/2024 60503 R$ 293,47

FUD5A74 279350S000206094 18/06/2024 60503 R$ 293,47

FYY1A21 279350T000085215 28/05/2024 54600 R$ 130,16

GCG4000 279350S000206399 23/06/2024 60503 R$ 293,47

GEN9H26 279350S000206382 22/06/2024 60503 R$ 293,47

GMZ8G12 279350S000206699 28/06/2024 60503 R$ 293,47

GVE1958 279350S000206222 21/06/2024 60503 R$ 293,47

HHX8094 279350S000206650 28/06/2024 60503 R$ 293,47

HIS0847 279350S000206183 21/06/2024 60503 R$ 293,47

HJQ1F63 279350S000206367 21/06/2024 60503 R$ 293,47

HMI4F32 279350S000206293 23/06/2024 60503 R$ 293,47

HRZ7B65 279350S000206588 25/06/2024 60503 R$ 293,47

HSF3B82 279350S000206519 24/06/2024 60503 R$ 293,47

HSI9D79 279350S000206062 18/06/2024 60503 R$ 293,47

HSS4A74 279350S000206466 23/06/2024 60503 R$ 293,47

HTJ1572 279350S000206078 18/06/2024 60503 R$ 293,47

HTK7846 279350S000206510 25/06/2024 60503 R$ 293,47

HTK7846 279350S000206340 24/06/2024 60503 R$ 293,47

HTR1496 279350S000206113 19/06/2024 60503 R$ 293,47

HTW2718 279350S000206414 24/06/2024 60503 R$ 293,47

IHP9816 279350S000206763 27/06/2024 60503 R$ 293,47

IKQ8E20 279350S000206033 20/06/2024 60503 R$ 293,47

INV2A60 279350S000206288 22/06/2024 60503 R$ 293,47

IPH0707 279350S000206632 28/06/2024 60503 R$ 293,47
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ISP6C79 279350S000206705 27/06/2024 60503 R$ 293,47

IUM6H14 279350S000206426 24/06/2024 60503 R$ 293,47

JIM6F14 279350S000206558 26/06/2024 60503 R$ 293,47

JIR7245 279350S000206533 27/06/2024 60503 R$ 293,47

JKO2E79 279350S000206459 23/06/2024 60503 R$ 293,47

JKP2H78 279350S000206301 23/06/2024 60503 R$ 293,47

JNX0I42 279350S000206628 29/06/2024 60503 R$ 293,47

JUP9A34 279350S000206356 22/06/2024 60503 R$ 293,47

JVS7F71 279350S000206240 23/06/2024 60503 R$ 293,47

JWP5149 279350S000206328 22/06/2024 60503 R$ 293,47

JYV7I60 279350S000206169 22/06/2024 60503 R$ 293,47

JYV7I60 279350S000206081 18/06/2024 60503 R$ 293,47

JZC6I72 279350S000206042 18/06/2024 60503 R$ 293,47

JZJ2657 279350S000206193 22/06/2024 60503 R$ 293,47

KDY6E52 279350S000206431 25/06/2024 60503 R$ 293,47

KKO5E64 279350S000206392 23/06/2024 60503 R$ 293,47

KXO9I61 279350S000206424 24/06/2024 56732 R$ 130,16

LMZ6C03 279350S000206036 20/06/2024 56732 R$ 130,16

LPF1324 279350S000206034 20/06/2024 56732 R$ 130,16

LSO6A00 279350S000206552 26/06/2024 60503 R$ 293,47

MAS1C31 279350S000206720 25/06/2024 60503 R$ 293,47

MCI2860 279350S000206771 25/06/2024 60503 R$ 293,47

MDE0183 279350S000206711 28/06/2024 60503 R$ 293,47

MDE0183 279350S000206584 25/06/2024 60503 R$ 293,47

MDE4329 279350S000206227 22/06/2024 60503 R$ 293,47

MDG6055 279350S000206782 29/06/2024 60503 R$ 293,47

MEQ5251 279350S000206191 21/06/2024 60503 R$ 293,47

MFN8A90 279350S000206767 28/06/2024 60503 R$ 293,47

MFO7C17 279350S000206230 22/06/2024 60503 R$ 293,47

MGP1D29 279350S000206665 28/06/2024 60503 R$ 293,47

MHB3092 279350S000206173 22/06/2024 60503 R$ 293,47

MHY5G30 279350S000206026 18/06/2024 60503 R$ 293,47

MIS3061 279350S000206678 27/06/2024 60503 R$ 293,47

MKM5F52 279350S000206360 23/06/2024 60503 R$ 293,47

MMC3690 279350S000206323 22/06/2024 60503 R$ 293,47

MME0H53 279350S000206296 23/06/2024 60503 R$ 293,47

MZC8505 279350S000206631 28/06/2024 60503 R$ 293,47

NCA4098 279350S000206716 29/06/2024 60503 R$ 293,47

NCA4098 279350S000206203 22/06/2024 60503 R$ 293,47

NCA4098 279350S000206202 21/06/2024 60503 R$ 293,47

NCT4399 279350S000206624 28/06/2024 60503 R$ 293,47

NCY2E07 279350S000206660 27/06/2024 60503 R$ 293,47
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NCY2E07 279350S000206128 18/06/2024 60503 R$ 293,47

NCY2E07 279350S000206129 18/06/2024 60503 R$ 293,47

NDF2G49 279350S000206438 26/06/2024 60503 R$ 293,47

NJD0A04 279350S000206159 21/06/2024 60503 R$ 293,47

NPF3I38 279350S000206727 26/06/2024 60503 R$ 293,47

NRF7E10 279350S000206571 26/06/2024 60503 R$ 293,47

NRI1C15 279350S000206642 29/06/2024 60503 R$ 293,47

NSA7333 279350S000206195 22/06/2024 60503 R$ 293,47

NUE1H40 279350S000206480 25/06/2024 56732 R$ 130,16

NWR5J26 279350S000206218 22/06/2024 60503 R$ 293,47

NXL8J34 279350S000206484 25/06/2024 60503 R$ 293,47

OAX0212 279350S000206613 29/06/2024 56732 R$ 130,16

OBC0A88 279350S000206430 25/06/2024 60503 R$ 293,47

OME4736 279350S000206541 24/06/2024 60503 R$ 293,47

ONP4H08 279350S000206520 24/06/2024 60503 R$ 293,47

OVT6J69 279350S000206283 22/06/2024 60503 R$ 293,47

OYF5G30 279350S000206185 22/06/2024 60503 R$ 293,47

PHL0F31 279350S000206702 27/06/2024 60503 R$ 293,47

PUP8178 279350S000206380 22/06/2024 56732 R$ 130,16

PXU9B36 279350S000206137 19/06/2024 60503 R$ 293,47

PZG7B19 279350S000206388 23/06/2024 60503 R$ 293,47

QAA8A42 279350S000206619 27/06/2024 60503 R$ 293,47

QAJ0E31 279350S000206464 23/06/2024 60503 R$ 293,47

QCY8523 279350S000206256 22/06/2024 60503 R$ 293,47

QHR3791 279350S000206278 21/06/2024 60503 R$ 293,47

QID8A26 279350S000206574 26/06/2024 60503 R$ 293,47

QIJ1F43 279350S000206223 21/06/2024 60503 R$ 293,47

QIS4I62 279350S000206712 28/06/2024 60503 R$ 293,47

QIT8E67 279350S000206791 29/06/2024 56732 R$ 130,16

QOJ7F34 279350S000206302 24/06/2024 60503 R$ 293,47

QTH2J60 279350S000206339 23/06/2024 60503 R$ 293,47

QTL1C07 279350S000206357 22/06/2024 60503 R$ 293,47

QUI4G63 279350S000206731 27/06/2024 60503 R$ 293,47

RAE5B44 279350S000206441 26/06/2024 60503 R$ 293,47

RBA6H27 279350S000206761 26/06/2024 60503 R$ 293,47

RDY4A96 279350S000206636 28/06/2024 56732 R$ 130,16

RFD4E82 279350S000206276 24/06/2024 60503 R$ 293,47

RFF7D68 279350S000206280 21/06/2024 60503 R$ 293,47

RHA7E14 279350S000206083 18/06/2024 60503 R$ 293,47

RHC7F82 279350S000206022 20/06/2024 60503 R$ 293,47

RHD1F02 279350S000206336 23/06/2024 60503 R$ 293,47

RHD3C14 279350S000206595 28/06/2024 60503 R$ 293,47
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RHG3A31 279350S000206587 25/06/2024 60503 R$ 293,47

RHH6D04 279350S000206726 26/06/2024 56732 R$ 130,16

RHI7A22 279350S000206762 27/06/2024 60503 R$ 293,47

RHJ1B24 279350S000206088 20/06/2024 60503 R$ 293,47

RHN8J47 279350S000206747 29/06/2024 56732 R$ 130,16

RHO4D68 279350S000206073 18/06/2024 60503 R$ 293,47

RHO6E34 279350S000206170 22/06/2024 60503 R$ 293,47

RHP6H99 279350S000206112 19/06/2024 60503 R$ 293,47

RHS2H18 279350S000206658 27/06/2024 60503 R$ 293,47

RHS4F75 279350S000206409 25/06/2024 60503 R$ 293,47

RHT4C71 279350S000206243 21/06/2024 60503 R$ 293,47

RHT9D31 279350S000206645 27/06/2024 60503 R$ 293,47

RHU2C28 279350S000206153 22/06/2024 60503 R$ 293,47

RHU3C92 279350S000206754 28/06/2024 60503 R$ 293,47

RHV2J11 279350S000206760 25/06/2024 60503 R$ 293,47

RHW5G97 279350S000206079 18/06/2024 60503 R$ 293,47

RHW6B70 279350S000206298 23/06/2024 60503 R$ 293,47

RHY8H38 279350S000206406 25/06/2024 60503 R$ 293,47

RHZ1J37 279350S000206352 21/06/2024 60503 R$ 293,47

RHZ9H91 279350S000206494 25/06/2024 60503 R$ 293,47

RTB2B77 279350S000205986 20/06/2024 56732 R$ 130,16

RWB7E22 279350S000206652 29/06/2024 60503 R$ 293,47

RWF9C69 279350S000206165 21/06/2024 60503 R$ 293,47

RWH4F51 279350S000206134 19/06/2024 60503 R$ 293,47

SDQ3C49 279350S000206110 19/06/2024 60503 R$ 293,47

SDQ3J01 279350S000206122 18/06/2024 60503 R$ 293,47

SDS8G54 279350S000206326 22/06/2024 60503 R$ 293,47

SDT0I20 279350S000206212 22/06/2024 60503 R$ 293,47

SDX7J63 279350S000206249 24/06/2024 56732 R$ 130,16

SDY3G03 279350S000206324 22/06/2024 60503 R$ 293,47

SEB2G59 279350S000206064 18/06/2024 60503 R$ 293,47

SEB5I76 279350S000206098 18/06/2024 60503 R$ 293,47

SED8I66 279350S000206435 26/06/2024 60503 R$ 293,47

SEE4I50 279350S000206663 28/06/2024 60503 R$ 293,47

SEF2H25 279350S000206090 20/06/2024 60503 R$ 293,47

SEG7F50 279350S000206118 18/06/2024 60503 R$ 293,47

SEH7G34 279350S000206282 22/06/2024 56732 R$ 130,16

SEK5C92 279350S000206289 23/06/2024 60503 R$ 293,47

SEM0I90 279350S000206089 20/06/2024 60503 R$ 293,47

SEM4J41 279350S000206417 25/06/2024 60503 R$ 293,47

SEN0F62 279350S000206413 25/06/2024 60503 R$ 293,47

SEP6A11 279350S000206393 24/06/2024 60503 R$ 293,47
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SER3A78 279350S000206383 22/06/2024 56732 R$ 130,16

SER8F47 279350S000206537 27/06/2024 60503 R$ 293,47

SEW5C88 279350S000206780 29/06/2024 60503 R$ 293,47

SEY5J11 279350S000206318 22/06/2024 60503 R$ 293,47

SEZ0E13 279350S000206476 25/06/2024 60503 R$ 293,47

SFD3F12 279350S000206092 18/06/2024 60503 R$ 293,47

SFE0J33 279350S000206787 28/06/2024 60503 R$ 293,47

SFE6E26 279350S000206178 21/06/2024 60503 R$ 293,47

SFG4C53 279350S000206736 28/06/2024 60503 R$ 293,47

SFG6B77 279350S000206485 25/06/2024 60503 R$ 293,47

SFN1I68 279350S000206728 26/06/2024 56732 R$ 130,16

SIR4B10 279350S000206306 24/06/2024 60503 R$ 293,47
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PREFEITURA MUnIcIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato  de prestação de serviço n° 357/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO 
LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de 
serviços de ultrassonografia Mamaria Bilateral; Enema opaco; 
Histerossalpingografia; Uretrocistografia miccional; Uretrocistografia 
miccional (infantil); Uretrocistografia miccional e retrógrada; Urografia 
excretora em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento público 007/2024 
– Saúde
Valor: R$ 553.432,80 (quinhentos e cinquenta e três mil quatrocentos e 
trinta e dois reais e oitenta centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 03 de setembro de 2024 e com término em 03 de 
setembro de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2024/08/44, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 211/2024, autorizado em 30 de agosto 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de setembro 
de 2024, edição nº 13.113, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato  de prestação de serviço n° 370/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: L M MENEGASSO & CIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de Fisioterapia 
Ambulatorial, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
do município de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 
009/2024 – Saúde.
Valor: R$ 202.651,92 (duzentos e dois mil seiscentos e cinquenta e um 
reais e noventa e dois centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 01 de janeiro de 2025 e com término em 01 de janeiro 
de 2026, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2024/08/42, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 213/2024, autorizado em 30 de agosto 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de setembro 
de 2024, edição nº 13.113, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato  de prestação de serviço n° 372/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS - ABESF
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de taxa de sala 
ambulatorial, mais materiais (medico hospitalares) para realização 
dos procedimentos de potencial evocado auditivo de tronco encefálico 
de curta latência sob sedação e potencial evocado auditivo de tronco 
encefálico de curta latência frequência específica em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama. 
Conforme edital de chamamento público 009/2024 – Saúde
Valor: R$ 160.891,20 (cento e sessenta mil oitocentos e noventa e um 
reais e vinte centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 09 de setembro de 2024 e com término em 09 de 
setembro de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº 2024/07/5, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 204/2024, autorizado em 26 de agosto 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de agosto 
de 2024, edição nº 13.107, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato  de prestação de serviço n° 371/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: JMR SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de anestesia 
para realização do BERA em atendimento aos usuário do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama/PR. Conforme edital de chamamento 
público 009/2024 – Saúde.
Valor: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 09 de setembro de 2024 e com término em 09 de 
setembro de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº 2024/07/3, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 207/2024, autorizado em 26 de agosto 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de agosto 
de 2024, edição nº 13.107, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato  de prestação de serviço n° 365/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: UNIDADE RADIOLOGICA DE UMUARAMA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de 
Ultrassonografia com Doppler venoso (membro inferior ou superior) 
unilateral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento público 007/2024 
– Saúde.
Valor: R$ 968.716,80 (novecentos e sessenta e oito mil setecentos e 
dezesseis reais e oitenta centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 01 de janeiro de 2025 e com término em 01 de janeiro 
de 2026, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2024/08/66, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 217/2024, autorizado em 03 de setembro 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de setembro 
de 2024, edição nº 13.115, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato  de prestação de serviço n° 360/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO 
LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de Mamografia 
Bilateral para Rastreamento; Tomografia Computadorizada do  Pescoço; 
Tomografia Computadorizada de tórax; Tomografia Computadorizada 
de coluna lombo-sacra com ou sem contraste; Tomografia 
Computadorizada de coluna cervical; Tomografia Computadorizada 
de face/ seios da face/ articulações temporomandibulares; Tomografia 
Computadorizada de abdômen superior; Tomografia Computadorizada 
de articulações de membro inferior; Tomografia Computadorizada de 
pelve/ bacia/ abdômen inferior; Tomografia Computadorizada de coluna 
torácica c/ ou s/ contraste; Tomografia Computadorizada de segmentos 
apendiculares - (braço, antebraço, Mão, coxa, perna, pé); Tomografia 
Computadorizada de articulações de membro superior; Tomografia 
Computadorizada de Sela Túrcica em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama-PR., conforme edital de 
chamamento público 006/2024 – Saúde
Valor: R$ 328.356,00 (trezentos e vinte e oito mil trezentos e cinquenta 
e seis reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 28 de setembro de 2024 e com término em 28 de 
setembro de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2024/08/43, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 212/2024, autorizado em 30 de agosto 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de setembro 
de 2024, edição nº 13.113, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, com alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei 
nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito 
público, suplementados pelo direito privado.
Umuarama, 11 de setembro de 2024
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
 Diretor de Saúde

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PARAíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: CONECTSHOWS PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA
CNPJ: 29.269.612/00001-66
PROCESSO Nº. 77/2024
INEXIBILIDADE Nº 014/2024
Objeto: “Contratação de Show Artístico da Dupla, Cleiton e 
Camargo, em comemoração a Festa do Peão Boiadeiro do 
Município de Alto Paraíso, no dia 13 de Outubro de 2024”.
VALOR DO CONTRATO: 101.500,00 (Cento e Um Mil e 
Quinhentos Reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/11/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PARAíSo
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 142/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº 142/2023
Processo Administrativo nº 076/2023
Pregão Eletrônico nº 049/2023
Homologação em 28/08/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 81.734.238/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. 
OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO VIII.
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°142/2023, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato até 31/12/2024.
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir de 13/09/2024, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 141/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº 141/2023
Processo Administrativo nº 076/2023
Pregão Eletrônico nº 049/2023
Homologação em 28/08/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
CNPJ: 21.488.537/0001-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. 
OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO VIII.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula quarta do contrato nº 141/2023, passando o valor Contratual 
para R$ 690.975,06 (seiscentos e noventa mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
seis centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 36.625,06 (trinta e seis mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais e seis centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°141/2023, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato até 31/12/2024.
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir de 13/09/2024, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PARAíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 058/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2024.
DATA DE ASSINATURA: 09/09/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
UMUARAMA LTDA
CNPJ: 76.719.376/0001-12
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS 
DE FORMAÇÃO PARA MOTORISTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
VALOR: R$ 6.680,00 (seis mil seiscentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PARAíSo
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 235/2024
DATA: 11/09/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 
14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das 
atividades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do 
Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestores e 
Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 049/2024, a saber:
Gestor:
AILTON PEREIRA – CPF: 696.037.159-72
Fiscal Administrativo:
CELSO SILVA DE OLIVEIRA – CPF: 017.742.799-08.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando 
pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas 
ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 
14.133/2021.
Art. 3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato 
administrativo para o qual foi designado, proporcionando à contratante 
e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento 
eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições 
determinadas determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função 
para a qual foi designado.
Art. 4º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 11 dias do mês de setembro de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PARAíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: CONECTSHOWS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 29.269.612/00001-66
PROCESSO Nº. 77/2024
INEXIBILIDADE Nº 014/2024
Objeto: “Contratação de Show Artístico da Dupla, Cleiton e Camargo, 
em comemoração a Festa do Peão Boiadeiro do Município de Alto 
Paraíso, no dia 13 de Outubro de 2024”.
VALOR DO CONTRATO: 101.500,00 (Cento e Um Mil e Quinhentos 
Reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/11/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTonIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 167/2024
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 07/2.024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2024
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 117/2024 DE 05/07/2024
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa  ALUGALILA 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
05.826.387/0001-53, com sede em Perobal, Estado do Paraná, 
CEP 87.538-000, à Rodovia PR 323, s/n, Km 326 + 400 M. a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por Representante legal o 
Sr LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA, Carteira de Identidade 
nº 10.692.947-5 SESP/PR, inscrito no CPF sob n. º 085.756.479-03, 
residente na cidade de Umuarama-PR, resolve firmar o presente 1º 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para cumprimento 
do objeto da Licitação na Modalidade Concorrência nº. 006/2.024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo para acréscimo de serviços 
não pactuados na planilha inicial.
DO ACRÉSCIMO
Fica alterado o contrato com o fim de acrescer quantitativo de itens 
planilhados e não planilhados, conforme planilha que integra o processo 
administrativo, com fundamento no art. 125 da Lei no 14.133/21.
Em consequência da alteração, será acrescido ao valor do contrato o 
montante de R$ 8.412.11 (oito mil quatrocentos e doze reais e onze 
centavos), equivalente a 2,42% do valor total, passando o montante 
do contrato para R$ 348.412,11 (Trezentos e quarenta e oito mil 
quatrocentos e doze reais e onze centavos).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente Contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, 
em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante das testemunhas 
abaixo.
Altônia, 11 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTonIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 032/2.024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0179/2.024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de 
empresa Contratação de empresa para fornecimento de computadores 
e impressoras de forma parcelada para atender as necessidades da 
secretaria de educação.
VALOR MÁXIMO: R$ 134.380,00  (cento e trinta e quatro mil trezentos 
e oitenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.11/09/2024
ABERTURA: 27/09/24 ÀS 08:15
LOCAL: LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.
php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
cópias em mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão, Maiores informações, através do E-mail: altonialicitacoes@
gmail.com
Altônia-PR, aos 11/09/24
PREGOEIRO

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cAFEzAl Do SUl
Estado do Paraná
PORTARIA N° 368/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SECRETÁRIO 
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, 
considerando o Requerimento protocolado nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no 
período de 12/09/2024 a 11/10/2024, referente ao período aquisitivo 
de 02/01/2023 a 01/01/2024, ao Servidor JOSÉ LAURO TANGANELLI 
NETO, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9/
PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de setembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

câMARA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024
Processo n° 27/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 
e posteriores alterações, atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO 
DE 02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO/EVENTO “E-SOCIAL NA 
PRÁTICA PARA GESTÃO PÚBLICA”, A SER REALIZADO NO DIA 04 
DE SETEMBRO DE 2024 EM MARINGÁ – PR, PARA TREINAMENTO 
DE SERVIDORES EFETIVOS”, AUTORIZA a abertura do processo de 
inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” 
da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade 
com as informações do Contador desta casa que existe dotação 
orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 11 de setembro de 2024.
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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PREFEITURA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
Portaria nº 1087/2024, de 10 de setembro de 2024.
“Dispõe sobre o instrumental para formalizar as denúncias de beneficiários do Programa de 
Transferência de Renda Bolsa Família recebidas nos equipamentos da Secretaria de Assistência 
Social de Cruzeiro do Oeste - PR”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, PARANÁ, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas
CONSIDERANDO a Portaria nº 754, de 29 de outubro de 2010, que estabelece ações, normas, 
critérios e procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do
Programa Bolsa Família, no âmbito dos municípios,
CONSIDERANDO a Portaria nº 177, de 16 de junho de 2011, que define procedimentos para a 
gestão do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal,
CONSIDERANDO a Portaria nº 746, de 3 de fevereiro de 2022, que estabelece normas e 
procedimentos para a gestão dos benefícios previstos nos incisos I a IV do caput do art. 4º da Lei 
nº 14.284, de 2021,
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e normatizar as denúncias recebidas do Programa 
de Transferência de Renda Bolsa Família,
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o modelo de instrumento a ser utilizado para formalizar as denúncias recebidas 
de beneficiários do Programa de Transferência de Renda Bolsa Família nos equipamentos da 
Secretaria de Assistência Social;
Parágrafo único. O documento deverá ser assinado pelo responsável que receber a denúncia.
Art. 2º Deliberar que, após o recebimento da denúncia, esta seja encaminhada ao Posto de 
Cadastro Único para a apuração das informações pela técnica responsável, e se necessário, 
encaminhá-la para a Instância de Controle Social do Conselho Municipal de Assistência Social 
do município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, PR, 10 de setembro de 2024.
SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA
Secretária de Assistência Social
DENÚNCIA – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Denúncia feita através de:                                                      Horário ___:___
� Telefone
� E-mail
� Atendimento no Posto de Cadastro Único
� Atendimento CRAS
�Atendimento CREAS
� Atendimento CRJ
� Atendimento Órgão Gestor
� Outros: _____________________________________________________________________
DADOS DO DENUNCIANTE
 �   ANÔNIMO
NOME:________________________________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO:_____/_____/_____         TELEFONE:___________________________
DADOS DO BENEFICIÁRIO DENUNCIADO
NOME:________________________________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO: _____/_____/_____
NIS:__________________________________ CPF:___________________________________
NOME DA MÃE:______________________________________________________________
NOME DO PAI:
SITUAÇÕES DENUNCIADAS:
Cite com mais detalhes o ocorrido e use o campo abaixo para indicar o nome e parentesco das 
pessoas envolvidas ou Outros fatos.
Cruzeiro do Oeste, _____/_____/_____
Assinatura denunciante
Denúncia recebida por:
(Nome extenso)
Assinatura

 
 

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO 
046/2024 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA - EPP 
Objeto: Prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da saúde para o município de Cafezal 
do Sul, consorciado ao Cisa, compatível com a plataforma, a base de dados e acessando ferramentas já existentes, 
integrando assim o sistema já usado pelo Cisa. 
Valor: A contratada receberá o valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) referente a implantação do sistema e 
o valor de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais) mensais, durante 12 (doze) meses, conforme proposta apresentada e 
aprovada pelo município anuente, referente aos serviços efetivamente prestados. 
Prazo: início em 09 de setembro de 2024 e término em 09 de setembro de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 055/2024 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2020 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLÍNICA ALMEIDA DA COSTA LTDA - ME 
Objeto: Cláusula Primeira: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 077/2020, reajustando os valores de 
consultas e incluindo o incentivo abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos: 

CONSULTA VALOR CISA 
Otorrinolaringologia  R$ 75,00 

 
DESCRIÇÃO VALOR CISA 
Cirurgia de tímpano mastoidectomia R$ 4.500,00 

Cláusula Segunda: O valor do contrato será mantido em até R$ 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais) anuais. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 
 

Umuarama, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 
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Decreto  nº 202/2024 de 06/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  40.000,00 
(quarenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00369 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00385 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 40.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.1.103. MELHORIAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS

OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00360 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.008.27.812.0013.1.210. CONSTRUIR PISTA DE CAMINHADA
OBRAS E INSTALAÇÕES 11.000,00361 - 4.4.90.51.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00574 - 4.4.90.52.00.00 01000

11.001.18.541.0018.1.222. ADQUIRIR VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00581 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 40.000,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  setembro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 198/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 026/2.024. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 146/2024 DE 26/08/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: IDEIA 
EDUCATIVA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 34.766.440/0001-76, neste ato representada pelo JANILZA MARIA DA 
SILVA, portador (a) do RG nº 20382273, CPF nº. 468.211.719-04, residente na cidade de Londrina, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 
026/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 01 
kit de brinquedos Acessíveis Conforme a Deliberação 80/2022, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 01 01 
BALANÇO INCLUSIVO PARA CADEIRANTE 
DUPLO Balanço Infantil Inclusivo duplo colorido, 
fabricado em Alumínio, estrutura principal em 
tubos redondos de Alumínio 4” x 3 mm. E 
secundaria com tubos redondos de Aço Carbono, 
2.1/2” x 2 mm, 1.1/2” x 2 mm na parte superior, 
1.1/4” x 2 mm, 1” x 2 mm no cesto, Barra Chata 
em formato de “U” 40 x 25 x 2 mm, oito cubos 
torneados de 2" x 2mm, com rolamento duplo 30 
x 62 mm, duas chapas de Alumínio com 2 mm 
para cesto principal do cadeirante com 
aproximadamente 800 x 800 mm e rampa de 
acesso com revestimento em Alumínio com 
aproximadamente 500 x 800mm, mecanismo 
móvel de travamento para cadeirante com tubo 1” 
x 2 mm, dois cubos 1” x 2 x 30 mm, “U” medindo 
40 x 40 x 25 x 2 mm, com nylon possuindo furo 
central, parafuso 2” x 1/4” e porca travante 1/4", 
tampa plástica injetado 4” e 1.1/2”, batente de 
borracha 2”, flange para fixação com 240 x 1/4’, 
soldado a meio tubo de 4”, com 2 parafusos 
passantes em cada base, com 4 furos ovalizados 
30 x 20 mm para quatro parabolds galvanizados 
5/8” x 3”. Processo de Soldagem Mig e Pintura a 
pó eletrostática precedida de banhos químicos. 
Adesivo com material antivandalismo, indicando 
os músculos trabalhados. Placa de alumínio com 
marca e demais informação do fabricante. 
Medidas Aproximadas: 2000X2500X2500mm 
(AxLxP). Peso 100 kg Fabricação nas normas da 
ABNT, Desenho industrial/técnico com dimensões 
e peso. Manual de montagem e instalação dos 
produtos. Montagem em blocos para facilitar o 
processo. Podendo ser utilizado por dois 
cadeirantes simultaneamente, ou um cadeirante e 
outros dois acompanhante, de 5 a 16 anos. Este 
produto estimula o desenvolvimento 
neuropsicomotor, além de trabalhar os membros 
superiores, tronco e dos membros inferiores das 
crianças através da realização dos movimentos 
para frente e para trás, além de aumentar a 
interação social. 

R$ 5.000,00 5.000,00 

1 2 01 
GANGORRA INCLUSIVA PARA CADEIRANTE 
INDIVIDUAL Gangorra Infantil Inclusiva Individual 
colorido, fabricado em Aço Carbono, estrutura 
principal em tubos redondos de de 3” x 2 mm. E 
secundaria com tubos redondos, 2” x 2 mm na parte 
inferior do cesto, 1.1/4” x 2 mm, 1” x 2 mm nos 
cestos, barra chata em formato de “U” 40 x 25 x 2 

R$ 4.850,00 4.850,00 
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mm, dois cubos torneado de 2" x 2mm, com 
rolamento duplo 30 x 62 m, uma chapas de aço com 
2 mm para os cestos do cadeirante com 800 x 800 
mm, mecanismo móvel de travamento para 
cadeirante com tubo 1” x 2 mm, dois cubos 1” x 2 x 
30 mm, um assento formato “pera” sem quina e um 
pegador formato “T” com 2 manoplas, “U” medindo 
40 x 40 x 25 x 2 mm, com nylon possuindo furo 
central, parafuso 2” x 1/4” e porca travante 1/4", 
quatro manoplas de borracha 150 x 1.1/4”, tampa 
plástica injetado 2”, batente de borracha 2”, flange 
para fixação com 240 x 1/4’, com 4 furos ovalizados 
30 x 20 mm para quatro parabolds galvanizados 5/8” 
x 3”. Processo de Soldagem Mig e Pintura a pó 
eletrostática precedida de banhos químicos. Adesivo 
com material antivandalismo, indicando os músculos 
trabalhados. Placa de alumínio com marca e demais 
informação do fabricante. Medidas Aproximadas: 
2000X1900X3200mm (AxLxP). Peso 80 kg 
Fabricação nas normas da ABNT, Desenho 
industrial/técnico com dimensões e peso. Manual de 
montagem e instalação dos produtos. Montagem em 
blocos para facilitar o processo. Podendo ser 
utilizado por 1 cadeirante e outra criança não 
cadeirante, de 5 a 16 anos. Este produto estimula o 
desenvolvimento neuropsicomotor, além de trabalhar 
os membros superiores, tronco e dos membros 
inferiores das crianças através da realização dos 
movimentos de subir e descer, além de aumentar a 
interação social. 

01 03 01 
CARROSSEL INCLUSIVO PARA CADEIRANTE 
DUPLO 
Carrossel Infantil Inclusivo duplo colorido, 
revestimento com chapa de Alumínio com 2 mm 
para os dois cestos dos cadeirantes com 
aproximadamente 800 x 800 mm e rampas de 
acesso com revestimento em Alumínio com 
aproximadamente 500 x 800mm e estrutura 
principal em tubos redondos de 4” X 2 mm. E 
secundária com tubos redondos, 1.1/4” x 2 mm, 1” 
x 2 mm, eixo central de rotação com barra trefilada 
torneada com 45mm, para fixação de Cubo com 
Rolamento duplo de 45 x 85 mm, chapa de 
alumínio com 2 mm para o piso com raio de 
aproximadamente 2000 mm com espaço para duas 
cadeiras de rodas e mais dois assentos com 
encosto para duas crianças não cadeirantes, dois 
mecanismos móveis de travamento para 
cadeirante com tubo 1.1/4” x 2 mm e quatros cubos 
1” x 2 x 30 mm, “U” medindo 40 x 40 x 25 x 2 mm, 
com nylon possuindo furo central, parafuso 2” x 
1/4” e porca travante 1/4", volante móvel para giro 
com tubo redondo de 1.1/4”, tampa fixada com 
parafuso, tampa plástica injetado 1”, bantente de 
borracha 2”, trilho de rotação anti-vandalismo com 
tubo 1”, “U” medindo 40 x 40 x 25 x 2 mm, rodinhas 
com nylon possuindo encaixe de 1”, furo central, 
parafuso 2” x 1/4” e porca travante 1/4", flange 
para fixação com 240 x 1/4’, com 6 furos ovalizados 
30 x 20 mm para seis parabolds galvanizados 5/8” x 
3”, reforço triangular de 150 x 60 mm. Processo de 
Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática 
precedida de banhos químicos. Adesivo com 
material antivandalismo, indicando os músculos 
trabalhados. Placa de alumínio com marca e 
demais informação do fabricante. É fornecido 
manual de instalação com planta baixa. Fabricado 
de acordo com a norma da ABNT NBR 
16071:2021. Medidas Aproximadas: 
1500x2000x2000mm (AxLxP). Peso aprox. 80 kg. 
Fabricação nas normas da ABNT, Desenho 
industrial/técnico com dimensões e peso. Manual 
de montagem e instalação dos produtos. 
Montagem em blocos para facilitar o processo. 
Pode ser utilizado simultaneamente por duas 
crianças não cadeirantes e duas cadeirantes, de 5 
a 16 anos. Este produto estimula o 
desenvolvimento neuropsicomotor e coordenação 

R$ 5.000,00 5.000,00 
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através da realização dos movimentos de rotação, 
além de aumentar a interação social. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
026/2.024, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008. 
 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa IDEIA EDUCATIVA LTDA e de R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e 
cinquenta reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 02/09/2024  e término em 31/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº026/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  
 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues E INSTALADOS em até 10 (dez) dias, no  Local 
de Entrega, no Município de Altônia – PR. 

A DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

37 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENT
O SOCIAL 

8 10  18 6  55 FIA - Parque Acessivel 449052100000 APARELHOS E 
EQUIPAMENT
OS PARA 
ESPORTES E 
DIVERSÕES 

DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 
Altônia-PR., 02/09/2024 

 
 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE DoURADInA
PORTARIA N.º 568
De 10/09/2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio a servidores abaixo relacionados:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
LAIS MICHELE DA SILVA DIAS FONOAUDIÓLOGO 2020/2024 10/09/2024 à  
20/11/2024
SUELY VIEIRA DO PRADO BARTOLOMEU PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
2019/2024 16/09/2024 à 14/12/2024
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (10/09/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE DoURADInA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 571
De 11 de setembro de 2026
NOMEAR MEMBROS DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
– CMDM DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal N° 2.312 de 11 de agosto de 2022 e Lei Municipal nº 2.348 de 20 de 
setembro de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do 
Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
Presidente: Ivanete Ferreira
Vice-Presidente: Aline Renata Miranda
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - A diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Douradina tem vigência até 
27 de agosto de 2026.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte 
e quatro (11/09/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

–

–

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

–

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 209/2024 
Pregão Eletronico Nº 053/2024 
Edital n°096/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: JEFERSON LUIZ ALEXANDRE 06113223906 (33240369000120) 
Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso de capacitação aos 
membros do Conselho Municipal da Criança e Adolescentes-CMDCA, aos 
técnicos da rede de proteção e demais membros envolvidos no sistema de 
garantia de direitos das crianças e adolescentes deste município, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 2.399,84 (dois mil e trezentos e noventa e nove reais e oitenta e 
quatro centavos). 
Vigência: 10092024 a 10/09/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

   EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024. 
A Prefeitura Municipal de Icaraima torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 01 de outubro  do ano de 2024, na plataforma www.bll.org.br,, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, por lote, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Lote Local do objeto Objeto Quantidade e uni- 
  dade de medida 

Prazo de 
execução 

01 Vias do Distrito 
de Porto Camargo 

Pavimentação 
em CBUQ 37.663,53 m² 195 dias 

02 Vias do Distrito 
de Porto Camargo 

Pavimentação 
em CBUQ 28.967,4 m² 230 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Icaraíma e na plataforma 
www.bll.org.br,. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Icaraima, 11 de setembro de 2024. 
Joyce da Silva Frncisco Vergentino 

Agente de Contratação 

 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2127/2024
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 26/2024, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 206/2024 de 01 de julho 
de 2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO nº 26 ELETRÔNICO/2024, que tem por objeto 
a (o) Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, destinados a suprir as necessidades básicas das 
Secretarias..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
PAGNAN & BACHES LTDA - ME R$ 471,90    quatrocentos e setenta e um reais e noventa centavos
L N CASTAGNARO LTDA R$ 1.725,00    um mil, setecentos e vinte e cinco reais
L. DE AB DANTAS R$ 5.618,70    cinco mil, seiscentos e dezoito reais e setenta centavos
GET - PRODUTOS, SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E TI LTDA
R$ 15.564,58    quinze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos
KGR ATACADISTA LTDA R$ 2.156,00    dois mil, cento e cinquenta e seis reais
BD INFORMATICA LTDA R$ 30.000,00    trinta mil reais
INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA R$ 17.223,90    dezessete mil, duzentos e vinte e três reais e noventa centavos
BONDETECH INFORMATICA LTDA R$ 26.756,40    vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos
4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 12.796,00    doze mil, setecentos e noventa e seis reais
SANDRO VILMAR PIRES ME R$ 26.220,00    vinte e seis mil, duzentos e vinte reais
LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA-EPP R$ 3.299,88    três mil, duzentos e noventa e nove reais e 
oitenta e oito centavos
ROSEMARA DOS SANTOS ME R$ 31.176,00    trinta e um mil, cento e setenta e seis reais
ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME R$ 720,00    setecentos e vinte reais
JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA R$ 15.565,00    quinze mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais
COMERCIO NOVO RUMO LTDA R$ 6.825,00    seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais
HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 9.789,20    nove mil, setecentos e 
oitenta e nove reais e vinte centavos
BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA  - ME R$ 7.490,00    sete mil, quatrocentos e 
noventa reais
DIOGO DIAS F. INFORMATICA LTDA R$ 11.300,00    onze mil e trezentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de setembro de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 100/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 076/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:50h do dia 01/10/2024. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00h do Dia 01/10/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para gerenciamento e 
monitoramento, levantamento de dados econômicos municipais, que compõe o 
VAF (Valor Adicionado Fiscal), para formação do IPM-ICMS (Índice de 
Participação do Município), cota parte do ICMS (25%) da Arrecadação Estadual 
(peso fixo 65%), e controle de informações da Produção Agropecuária (DERAL) 
peso fixo 8%, para atender a demanda do Município de Cidade Gaúcha-PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse, serão prestadas 
pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 11 de setembro de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 101/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 077/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:50h do dia 02/10/2024. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00h do Dia 02/10/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de um 
biodigestor de pequeno porte, conforme especificações do programa ITAIPU 
Mais que Energia, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis de Cidade 
Gaúcha – PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse, serão prestadas 
pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 11 de setembro de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 073/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:50h do dia 26/09/2024. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00h do Dia 26/09/2024. 
Objeto: Aquisição de equipamentos, do tipo vassoura recolhedora, sarjetadeira 
angular e máquina de pintura airless, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse, serão prestadas 
pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 11 de setembro de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 098/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 074/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:50h do dia 27/09/2024. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00h do Dia 27/09/2024. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria, 
engenharia e consultoria na área ambiental para acompanhamento semanal e 
coleta de amostras, emissão de laudos do aterro sanitário de Cidade Gaúcha – 
PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse, serão prestadas 
pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 11 de setembro de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 099/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 075/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:50h do dia 30/09/2024. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00h do Dia 30/09/2024. 
Objeto: Contratação de prestação de serviços de educação ambiental, para 
realização de Palestras ambientais educativas, para conscientização dos alunos 
das escolas municipais, atendendo 1.300 alunos da rede municipal; Oficina de 
formação para aproveitamento dos materiais recicláveis; Palestra sobre animais 
peçonhentos; Oficina de Formação para reconhecimento de materiais recicláveis 
e rejeitos; Execução de blitz ambiental nas ruas da cidade; Confecção de 2000 
lixo car; Confecção de 2000 folders sobre a reciclagem; Reunião com 
comerciantes e indústrias locais, sobre a geração a responsabilidade na geração, 
armazenamento e destinação final dos resíduos; Entrega de mudas de árvores 
nativas e conscientização da população junto com os alunos; Treinamento de 
operação do aterro sanitário para os funcionários da coleta e Palestra sobre maus 
tratos e animais abandonados para atender demanda do município de Cidade 
Gaúcha – PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse, serão prestadas 
pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 11 de setembro de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 078/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:50h do dia 03/10/2024. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00h do Dia 03/10/2024. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA 
COM ACESSO VIA WEB DISPONIBILIZADO EM NUVEM COM TOTAL 
ADERÊNCIA AS NORMAS BRASILEIRAS QUE REGEM TODOS OS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – NBCASP –  
PLANO DE CONTAS PADRÃO, SIM-AM, SIAP, SIAFIC, STN – 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, LEI COMPLEMENTAR N.º 
131/09, LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 – LEI DA TRANSPARÊNCIA E LEI 
DE LICITAÇÕES, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES – INCLUINDO 
CONVERSÃO DOS DADOS PRÉ-EXISTENTES, IMPLANTAÇÃO DOS 
SISTEMAS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, MANUTENÇÃO QUE 
GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS 
(ATUALIZAÇÕES), SUPORTE TÉCNICO VIA TELEFONE, ACESSO 
REMOTO OU VISITA “IN-LOCO”, E TREINAMENTO DOS USUÁRIOS 
DOS SISTEMAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA E 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse, serão prestadas 
pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 11 de setembro de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cIDADE gAÚcHA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cIDADE gAÚcHA
Estado do Paraná

 

 

 

PORTARIA Nº 569 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração 
promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 439,31 (Quatrocentos e 
trinta e nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e 
sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56 (Setecentos 
e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), ao servidor municipal ALAN ALVES DA COSTA, 
matrícula n°1168, ocupante do cargo de Controlador Interno, no seguinte dia, local e 
finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
11/09/2024 

A 
13/09/2024 

 

 
20h45min/ 

 
07h30min 

 
 
Curitiba - Pr 

 
Capacitação:  

PCA DOS PREFEITOS:  
NT 29/2024 

- Consistência de Dados do ProGov 

 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do 
município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Douradina/PR, 11 de Setembro de 2024. 

 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE DoURADInA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUnIcIPAl DE DoURADInA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º572 
De 11/09/2024
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA N.º 567/2024, DE 
09/09/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. REVOGAR por duplicidade a Portaria n.º567/2024 que constitui 
comissão central do processo de seleção dos diretores e vice- diretores 
e da outras providências.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e quatro. (11/09/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETÔNICA
N° 015/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de 
abril de 2.021, torna público que realizará DISPENSA ELETÔNICA 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: aquisição de bolas para as escolas e CMEI’s do Município 
de Ivaté-PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 7.362,00 (sete mil trezentos e sessenta e dois 
reais).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS:12/09/2024
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 17/09/2024
DISPUTA DE LANCES: 17/09/2024
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 11 de setembro de 2024.
  Patrícia Tomain Mesquita
Agente de contratação

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO ESCLARECEDOR 

LEILÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 001/2024 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio do leiloeiro e equipe de 
apoio, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em 
epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao LEILÃO 
PRESENCIAL N° 001/2024, tendo por objeto a Alienação de bens 
móveis inservíveis, a saber: veículos, máquinas, equipamentos e 
sucatas, de propriedade do Município Guaíra, no estado em que se 
encontram, cuja relação dos itens com valores, descrição e demais 
especificações, constam no Termo de Referência (Anexo 02) do 
edital.  
O Leiloeiro e equipe de apoio no uso de suas atribuições legais vem 
através do presente ESCLARECER o seguinte: 
DO ITEM 6 DO PROCEDIMENTO DO EDITAL 
ONDE SE LÊ: 
Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos minutos do 
fechamento do lote, o cronômetro retroagirá a 03 (três) minutos do 
encerramento do lote e assim sucessivamente a cada lance efetuado 
nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os Usuários 
interessados tenham a oportunidade de efetuar novos lances. Antes 
de declarar vencedor, o participante do maior lance oferecido, o 
Leiloeiro contará compassadamente até três, a fim de constatar a 
inexistência de outra oferta. 
LEIA-SE: 
Caso algum lance seja recebido nos 30 (trinta) últimos segundos do 
fechamento do lote, o cronômetro retroagirá a 30 (trinta) segundos 
do encerramento do lote e assim sucessivamente a cada lance 
efetuado nos últimos 30 (trinta) segundos, para que todos os 
Usuários interessados tenham a oportunidade de efetuar novos 
lances. Antes de declarar vencedor, o participante do maior lance 
oferecido, o Leiloeiro contará compassadamente até três, a fim de 
constatar a inexistência de outra oferta. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital da Licitação Leilão Presencial n° 001/2024, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto 
à data da sessão pública para o julgamento do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 11 de setembro de 2024. 
Marcelo Celestrino / Leiloeiro 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 148/2024 
Tipo: Maior Desconto 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de tubos de concreto, a fim de atender as necessidades 
da Administração Pública deste Município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM 
ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
25/09/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
25/09/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
25/09/2024. 
Modalidade: Dispensa de Licitação Eletrônica n° 055/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para aquisição de caixas organizadoras de 
medicamentos, feitas em MDF 6mm, as quais serão utilizadas pelo 
CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), da Secretaria Municipal de 
Saúde desse município de Guaíra/PR, visando assegurar a 
distribuição gratuita e eficiente desses materiais para atendimento 
das necessidades dos pacientes em tratamento, conforme o plano 
de ação para execução do incentivo financeiro da Resolução SESA 
1.713/2023, bem como demais condições e exigências estabelecias 
no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09h00min às 15h00min do dia 
18/09/2024 (Horário de brasília/DF). 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 11 de setembro de 2024. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro / Graziela barbosa de Azevedo / 
Agente de Contratação  
 

 
                 
 
 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, republica portaria que homologa o julgamento proferido 

pela Agente de Contratação sobre a Licitação, pela incorreção se seu número. Onde se lê “Portaria 

260/2024”, leia-se “Portaria 289/2024”. 

 

Portaria n° 289/2024 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 
CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre a os 
itens apresentados nas Licitações:  
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 12/2024 - OBJETO: Registro de Preços objetivando a 

contratação de empresa para fornecimento de refeições tipo marmitex, devidamente acondicionada em 

embalagem descartável e térmica de isopor, bem como refeições tipo prato executivo a serem servidas 

nas dependências da contratada, destinadas aos empregados e plantonistas do Consórcio Intermunicipal 

de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, lotados na Central de Regulação, Sede 

Administrativa, Central Farmacêutica e Núcleo de Educação Permanente, situados na cidade de 

Umuarama/PR. 

LOTE 01  
Proponente Proposta Final Marca Situação Observação 
D. CESAR DE  
OLIVEIRA RESTAURANTE 

425.990,00 
 

DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 425.990,00 
 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Umuarama/PR, 10 de Setembro de 2024. 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

 

 

 

REVOGAÇÃO P.E. 027/2024 

 
Após criteriosa análise, foi constatado um equívoco em relação ao pregão realizado. O 
pregão é GLOBAL, e, embora exista um campo onde corresponde ao valor unitário, o 
correto é que o valor ofertado seja de forma de lance GLOBAL. Anteriormente, foi 
informado ao participante que o valor deveria ser unitário, o que estava incorreto. 

A administração tem o poder de rever seus próprios atos para ajustá-los aos termos da 
lei e aos fatos, especialmente quando há erro, nulidade ou anulabilidade. 

De acordo com a Súmula 473 do STF, a administração pode anular seus próprios atos 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, pois deles não se originam direitos, ou 
revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. A revogação dos 
atos, quando antecedente à homologação e adjudicação, é perfeitamente pertinente e 
não exige contraditório. 

Estabelecidos os princípios da isonomia, da ampla concorrência, da legalidade e da 
transparência, decidimos remarcar o certame para evitar qualquer prejuízo aos licitantes 
e assegurar a lisura e a igualdade de condições para todos os participantes. 

Uma nova data para o certame será marcada e divulgada em breve. 

Agradecemos pela compreensão. 

Atenciosamente, 

 

 

Ivaté, 11 de setembro de 2024. 

 

 

_________________________ 
Patrícia Tomain Mesquita 
Pregoeira 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 1.957/2024
SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 1.687/2020 que trata do 
Parcelamento e Remembramento do Solo para fins urbanos e dá outras 
providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Complementar nº 032/2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º A Lei Complementar nº 1.687/2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“(...)
CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO POR LOTEAMENTO
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8. (...)
III – Deverá ser executada via marginal de 15m (quinze metros) de 
largura, conforme Lei do Sistema Viário, no limite das faixas de 
preservação de nascentes, fundos de vales, córregos, ao longo das 
faixas de segurança das linhas de transmissão de energia e das faixas 
de domínio das rodovias, salvo disposição decorrente de estudos 
específicos.
§ 1º Deverão ser respeitadas a faixa de domínio das rodovias 
municipais, estaduais e federais, conforme estabelecidas por órgãos 
competentes.
§ 2º Em casos de loteamentos urbanos fica obrigatório a execução 
da via marginal, respeitando o mínimo de 15 (quinze) metros de faixa 
não edificável, cumprindo-se ao disposto no inciso III da lei federal nº 
13.913, de 25 de novembro de 2019.
§ 3º Em casos de loteamentos fechados quando o acesso não for 
diretamente para a rodovia, fica dispensada a execução da via 
marginal, respeitando o limite de no mínimo 5 (cinco) metros de faixa 
não edificável, cumprindo-se ao disposto no inciso III da lei federal nº 
13.913, de 25 de novembro de 2019.
(...)
V – Na zona urbana, salvo outra disposição do Plano Diretor Municipal 
ou em decorrência de estudos específicos sobre o lençol freático, as 
áreas de preservação ambiental ao longo dos cursos d’água e fundos 
de vales serão de, no mínimo, 30m (trinta metros) para cada lado 
das margens e, ao longo das nascentes de água, no mínimo, 50m 
(cinquenta metros);
(...)
VII – Todos os loteamentos deverão ser dotados, pelo loteador, no 
mínimo, de guias e sarjetas, rede de galerias de águas pluviais e obras 
complementares necessárias à contenção da erosão, pavimentação 
das vias, rede de abastecimento de água atendendo os dois lados 
da via, de fornecimento de energia elétrica e de iluminação pública, 
arborização de vias e a marcação das quadras e lotes, rede de esgoto 
e sinalização horizontal e vertical com placas de nome de logradouros;
§ 1º Fica obrigatório para implantação de novos loteamentos urbanos:
a- A instalação de iluminação pública com tecnologia LED em 
loteamentos urbanos.
b- A execução de pavimentação asfáltica em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ). A espessura da pavimentação 
deverá ser dimensionada em conformidade a necessidade da via, 
levando em consideração o tráfego estimado e as especificações 
técnicas adequadas para garantir a durabilidade e qualidade da 
pavimentação, respeitando o recobrimento mínimo de 3,5 cm.
c- A execução de sistemas de drenagem pluvial, com a 
tubulação mínima a ser utilizada deverá ter no mínimo o diâmetro 
interno livre de 600 mm (60 cm) e também a instalação de grelha 
metálica na abertura de bocas de lobo.
§ 2º Fica obrigatório para implantação de novos loteamentos de 
chácaras de lazer:
a- A instalação de iluminação pública com tecnologia LED em 
loteamentos urbanos.
b- A execução de pavimentação deverá observar o parágrafo 
IX inciso 1.
c- A execução de sistemas de drenagem pluvial, com a 
tubulação mínima a ser utilizada deverá ter no mínimo o diâmetro 
interno livre de 600 mm (60 cm) e também a instalação de grelha 
metálica na abertura de bocas de lobo.
(...)
IX - (...)
§ 5º Nos casos de loteamentos, poderá ser doada à área institucional 
fora da área a ser fracionada, ficando a critério da Municipalidade o 
aceite da área e localização, devendo ser aprovado concomitantemente 
pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal, desde que tal área seja, 
no mínimo, o mesmo valor de comercialização do lote a ser doado, 
considerando as infraestruturas já previstas do loteamento.
(...)
SEÇÃO V
DO LOTEAMENTO FECHADO
Art. 23. As áreas públicas doadas ao município deverão seguir 
ao disposto no art. 8º, inciso II, §§ 1º e 2º das diretrizes gerais de 
parcelamento do solo por loteamento.
 (...)”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias e mantendo-se as demais disposições da Lei 
Nº 1.687/2020.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de setembro de 
2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 1.958/2024
SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 878/2013 que alterou a Lei 
Complementar nº 591/2011, que Institui os Perímetros Urbanos do 
Município, conforme anexo I e II e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Complementar nº 033/2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica inserido no perímetro urbano da cidade de Icaraíma as 
matriculas nº.: 2.882, 2.883, 2.884 e 14.092 respectivamente a Quadra 
nº 319, 320, 321 e Lote Urbano nº 4/6/7-Rem., 5, 8, 9, 10, 11 e 12, da 
Quadra nº 322.
Art. 2º Fica de responsabilidade dos proprietários tabulares 
das matriculas a execução das infraestruturas urbanas para o 
desmembramento/parcelamento das áreas ao qual cita o Art. 1 da 
presente lei.
Parágrafo Único. Fica estabelecido que as quadras sem ocupação 
residencial/comercial, que estejam cadastrados no sistema do INCRA 
até a presente data, em caso de desmembramento/parcelamento 
em todo o território do Município de Icaraíma, sendo dentro ou fora 
do perímetro urbano, sendo de responsabilidade dos proprietários 
tabulares a execução de toda a infraestrutura necessária para a 
urbanização.
Art. 3º Fica alterado o Anexo I (Perímetro Urbano Sede) e II (Descrição 
e Cálculo Analítico de Área- Azimutes, Lados e Coordenadas 
Geográficas) da Lei nº 878/2013, conforme Anexo I e II desta lei.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando 
disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de setembro de 
2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 1.959/2024
SÚMULA: Altera o Anexo I e III e cria o Anexo I-A à Lei Complementar 
nº 1.689/2020, que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo e sobre o 
Zoneamento e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Complementar nº 034/2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica alterado o Anexo I (Zoneamento Urbano Sede) da lei nº 
1.689/2020, conforme Anexo I desta lei.
Art. 2º Fica alterada o Anexo III da Lei Complementar N.º 1.689/2020 a 
qual altera de Zona Rural para ZUE (Zona de Urbanização Específica) 
o Lote Rural “B”, localizada no Distrito de Porto Camargo, neste 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, com a área de 3,872 
hectares, matricula n.º 2.021, conforme Anexo II desta lei.
Art. 3º Cria o anexo I-A da Lei complementar N.º. 1.689/2020, conforme 
disposto no Anexo III desta lei.
Art. 4º Fica alterada a classificação de Zona Rural para ZUE (Zona 
de Urbanização Específica) o Lote Rural 46-A/1, da Gleba Icaraíma, 
Núcleo Porto Camargo, neste Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
com á área de 2,1404 hectares, matrícula n.º 12.779 e Lote Rural 46-
A/1, da Gleba Icaraíma, Núcleo Porto Camargo, neste Município de 
Icaraíma, Estado do Paraná, com a área de 3,6676 hectares, matricula 
n.º 12.780, conforme Anexo III desta lei.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de setembro de 
2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE PERoBAl
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº24/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALESSANDRO DE BARROS SAVIOLI 
10171211928.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto 
na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 
31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o 
valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) ao 
valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a 
quantia de R$1.500,00 (hum mil quinhentos reais) referente 
a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula 
primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e 
condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 06/09/2024.

PREFEITURA MUnIcIPAl DE PERoBAl
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 04/2024
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço na hipótese do art. 75, inciso II,nos termos da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº26/2023,e demais 
normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento 
audiovisual para o Município de Perobal – PR, com recursos oriundos 
do Plano de Ação n.º 3088212020230002-012916, repassado através 
da Lei Complementar n.º 195/202022 – Paulo Gustavo.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 12 de setembro de 
2024 às 09:00 min até 19 de setembro de 2024 às 08:00min. 
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 
de setembro de 2024 às 09:00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 19 de setembro de 
2024 às 15:00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas 
TIPO DE DISPUTA: ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 10.258,16(dez mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos)
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA:https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.
net/portaltransparencia/1/licitacoes e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 193/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PAGNAN & BACHES LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática, destinados a suprir as necessidades básicas das 
Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no 
inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 
de setembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente 
CONTRATO é de R$ 471,90 (quatrocentos e setenta e 
um reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELENICE PAGNAN BACHES
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
Estado do Paraná
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ANEXO II – LEI Nº 1.958/2024. 
 

Anexo II – Descrição de Área – Azimutes, Lados e Coordenadas. 

MEMORIAL 

Fica considerado PERÍMETRO URBANO da sede do município de 

Icaraíma, Estado do Paraná, os trechos compreendidos no memorial descritivo que 

segue: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PDM-M-0001, de 

coordenadas N 7.412.710,986m e E 232.767,096m; deste segue, com azimute 

135°44’11” e distância de 792,67m até o vértice PDM-M-0002, de coordenadas N 

7.412.143,331m e E 233.320,346m; deste segue, com azimute 247°48’11” e 

distância de 945,87m até o vértice PDM-M-0003, de coordenadas N 

7.411.795,989m e E 232.444,574m; deste segue, com azimute 157°16’27” e 

distância de 1.714,95m até o vértice PDM-M-0004, de coordenadas N 

7.410.204,178m e E 233.107,094m; deste segue, com azimute 128°26’32” e 

distância de 363,83m até o vértice PDM-M-0005, de coordenadas N 

7.409.977,975m e E 233.392,059m; deste segue, com azimute 199°57’26” e 

distância de 50,13m até o vértice PDM-M-0006, de coordenadas N 

7.409.930,851m e E 233.374,947m; deste segue, com azimute 277°07’33” e 

distância de 304,75m até o vértice PDM-M-0007, de coordenadas N 

7.409.968,655m e E 233.072,550m; deste segue, com azimute 187°07’33” e 

distância de 717,81m até o vértice PDM-M-0008, de coordenadas N 

7.409.256,393m e E 232.983,509m; deste segue, com azimute 278°11’08” e 

distância de 1.400,44m até o vértice PDM-M-0009, de coordenadas N 

7.409.455,788m e E 231.597,340m; deste segue, com azimute 187°52’24” e 

distância de 707,11m até o vértice PDM-M-0010, de coordenadas N 

7.408.755,340m e E 231.500,477m; deste segue, com azimute 277°52’24” e 

distância de 593,93m até o vértice PDM-M-0011, de coordenadas N 

7.408.836,699m e E 230.912,148m; deste segue, com azimute 8°59’23” e 

distância de 406,84m até o vértice PDM-M-0012, de coordenadas N 

7.409.238,546m e E 230.975,720m; deste segue, com azimute 277°55’38” e 

distância de 296,92m até o vértice PDM-M-0013, de coordenadas N 

7.409.279,496m e E 230.681,635m; deste segue, com azimute 8°55’55” e 

distância de 977,92m até o vértice PDM-M-0014, de coordenadas N 

7.410.245,559m e E 230.833,468m; deste segue, com azimute 323°51’26” e 
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distância de 79,42m até o vértice PDM-M-A015, de coordenadas N 

7.410.309,694m e E 230.786,626m; deste segue, com azimute 55°14’39” e 

distância de 345,01m até o vértice PDM-M-A016, de coordenadas N 

7.410.506,377m e E 231.070,083m; deste segue, com azimute 66°42’47” e 

distância de 7,33m até o vértice PDM-M-0017, de coordenadas N 7.410.509,377m 

e E 231.076,812m; deste segue, com azimute 55°08’33” e distância de 63,46m até 

o vértice PDM-M-0018, de coordenadas N 7.410.545,544m e E 231.128,886m; 

deste segue, com azimute 325°05’44” e distância de 882,08m até o vértice PDM-M-

0019, de coordenadas N 7.411.268,945m e E 230.624,148m; deste segue, com 

azimute 56°03’45” e distância de 2.582,96m até o vértice PDM-M-0001, ponto inicial 

da descrição deste polígono, fechando assim o perímetro acima descrito com uma 

área superficial de 610,6149 ha. 

 

Cálculo Analítico de Área – Azimutes, lados e Coordenadas 
Geográficas. 

 
 

Datum: SIRGAS-2000 Meridiano Central: 51 WGr 

Perímetro: 13.233,43 m 

Área total: 6.106.149,80 m² - 610,6149 ha 
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PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUnIcIPAl DE PERoBAl
Estado do Paraná
DECRETO Nº082/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1309 de 10 de setembro de 2024, publicada em 11 de setembro de 2024,
DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 189.296,87 (cento e oitenta e nove mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta e 
sete centavos).
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRICULTURA E SERV PUBLICOS
05.03 Divisão de Fomentos Agropecuários e Meio Ambiente
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão, Galerias e Meio Fio
456/3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.259,87
Fonte 914
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123651450.2038 Manutenção do Ensino Infantil
198/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
391/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00
202/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 78.000,00
Fonte 103
08.00 Secretaria de Ação Social
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
457/3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3,00
Fonte 908
TOTAL ........................................................................................................................ 189.926,87
TOTAL GERAL ........................................................................................................................ 189.296,87
 Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
 a ) redução parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRICULTURA E SERV PUBLICOS
05.03 Divisão de Fomentos Agropecuários e Meio Ambiente
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão, Galerias e Meio Fio
331/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                     1.259,87
Fonte 914
b) o provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 103...............................................................................................R$         188.000,00
Fonte 908...............................................................................................R$                   3,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL................................................................................................... R$        189.262,87
Art. 3. Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 11 de setembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE PERoBAl
Estado do Paraná
 DECRETO Nº083/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1310 de 10 de setembro de 2024, publicada em 11 de setembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor 
de R$ 1.008.000,00 (Um milhão e oito mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
229/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
Fonte 303
TOTAL ............................................................................................................ 15.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 Gabinete do Prefeito
041221050.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
1/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica
041221052.2006 Manutenção da Procuradoria Jurídica
13/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.01 Gabinete do Secretário
051531150.2009 Manutenção da Junta de Serviço Militar
26/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2013 Manutenção dos Serviços Gerais
47/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
49/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio
041221050.2015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio
53/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.01 Gabinete do Secretário
288432200.0001 Amortização e Encargos de Financiamentos
62/3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 20.000,00
63/4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 80.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
041231051.2007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
65/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00
04.03 Divisão de Tributos e Fiscalização
041291051.2018 Manutenção da Administração Tributária e Fiscalização
73/3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.01 Gabinete do Secretário
041221050.2019 Manutenção do Gabinete do Secretário
74/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.2014 Manutenção dos Serviços de Obras
103/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
127/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00
131/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 158.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
238/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social
082441200.2052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
317/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do Secretário
185411700.2053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
322/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES
10.01 Gabinete do Secretário
278122100.2054 Manutenção do Gabinete do Secretário
404/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
Fonte 1000
TOTAL ............................................................................................................ 993.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................................ 1.008.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
225/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
Fonte 303
TOTAL ............................................................................................................ 15.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
42/3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
8.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio
041221050.2015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio
57/3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
7.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
123651551.1011 Construção, Ampliação e Reforma de Creches
86/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
154511551.1001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
90/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00
154511551.1093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis
97/4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 80.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
122/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
041221550.2029 Manutenção de Cemitério
133/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 49.000,00
134/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.000,00
135/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00
154521550.2031 Serviços de Iluminação Pública
426/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 252.000,00
154521550.2042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo
154/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 Gabinete do Secretário
123611450.2033 Manutenção do Gabinete do Secretários
155/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
156/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00
06.02 Divisão de Ensino
123611450.2023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação
162/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
226/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 29.000,00
228/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00
103011304.1013 Aquisição de Veículos para a Saúde
262/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.03 Divisão de Bem Estar Social
082441200.6004 Aquisição de Equipamentos FMDCA
313/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
11.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
11.01 Reserva de Contingência
999999999.2099 Reserva de Contingência
329/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00
Fonte 1000
TOTAL ............................................................................................................ 993.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................................ 1.008.000,00
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 11 de setembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE PERoBAl
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1311
De 10 de setembro de 2024
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Obras e Agricultura, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 
destinada à execução do Termo de Convênio 955837/24, firmando com o Governo Federal através 
do Ministério da Agricultura – MAPA  para pavimentação em estradas rurais  neste Município. 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.1001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
458/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 930 – Pavimentação Estradas Rurais - MAPA
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Especial no valor de R$ 764.000,00 (setecentos e sessenta e quatro mil reais).
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.1001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
458/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  764.000,00
Fonte 930 – Pavimentação Estradas Rurais - MAPA 
TOTAL ................................................................ 764.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 930 – Pavimentação Estradas Rurais 
- MAPA............................................R$ 764.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 
da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.............................................................................R$ 764.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1200 com vigência para 2024. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de setembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 194/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L N CASTAGNARO LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, destinados a suprir as 
necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 12 de setembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.725,00 (um mil, 
setecentos e vinte e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUCAS NOGUEIRA CASTAGNARO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 195/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GET - PRODUTOS, SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA, 
TELECOMUNICACOES E TI LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, destinados a suprir as 
necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 12 de setembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 15.564,58 (quinze 
mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EDER JOSE TEIXEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 196/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BD INFORMATICA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, destinados a suprir as 
necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 12 de setembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
GENI LUCIA PARISE DANIEL
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 197/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, destinados a suprir as 
necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 12 de setembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.223,90 
(dezessete mil, duzentos e vinte e três reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
DINAH DE SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 198/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BONDETECH INFORMATICA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, destinados a suprir as 
necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 12 de setembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 26.756,40 (vinte 
e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FABIANO FRARON
Representante Legal da Empresa
Contratado
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo interno nº: 29/2024 

Dispensa nº: 10/2024 

1. OBJETO 

1.1. O presente Aviso de Dispensa de Licitação tem como objetivo a aquisição de um 
bebedouro industrial de coluna, conforme descrito abaixo, para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Paraná. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO BEBEDOURO 

2.1. O bebedouro industrial a ser adquirido deverá atender às seguintes especificações: 

 Tipo: Bebedouro industrial de coluna 
 Material: 

o Gabinete em aço inox 
o Evaporador em aço inox 
o Aparador de água frontal em aço inox com dreno 
o Reservatório de água 

 Sistema de Refrigeração: Embutido 
 Controle de Temperatura: Termostato 
 Torneiras: 2 (uma para água gelada e uma para água natural) 
 Capacidade do Reservatório: Mínimo de 25 litros 
 Gás Refrigeração: Ecológico 
 Acabamento: Inox 
 Tensão: 127 volts 
 Certificação: Equipamento certificado com eficiência energética 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

3.1. A Câmara Municipal de Alto Paraíso necessita da aquisição de um bebedouro 
industrial para garantir a oferta contínua e adequada de água potável para seus 
funcionários e visitantes. Devido ao alto fluxo de pessoas e às necessidades específicas 
do ambiente, um bebedouro industrial com as características descritas é essencial para o 
atendimento das demandas diárias. 

4. FUNDAMENTO LEGAL 
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4.1. A dispensa de licitação é baseada no Art. 75, inciso III, da Lei nº 14.133/21, que 
permite a dispensa de licitação para a aquisição de bens e serviços cuja urgência e 
necessidade sejam evidentes e quando a melhor solução é a contratação direta. 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS 

5.1. Os interessados podem enviar suas propostas até as 17:00 horas do dia 16 de 
setembro por uma das seguintes formas: 

 Presencialmente: Na sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na 
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025. 

 E-mail: legislativoap@outlook.com, com o assunto “Proposta – Bebedouro 
Industrial”. 

 WhatsApp: 44-99156-9669. 

6. DOCUMENTAÇÃO E MODELO DE PROPOSTA 

6.1. O Termo de Referência, assim como outras documentações e o modelo de proposta 
conforme edital, podem ser requisitados pelos interessados através dos meios acima. 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

7.1. Para mais informações ou esclarecimentos, os interessados podem entrar em 
contato através dos seguintes meios: 

 Telefone: (044) 3664-1171 / (044) 3664-1177 
 E-mail: legislativoap@outlook.com 
 WhatsApp: 44-99156-9669 

Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR 
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 
FONE/FAX: (044) 3664-1171 / (044) 3664-1177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 
 

Alto Paraíso, 11 de setembro de 2024 

 
 

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO 

Presidente 
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Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Processo interno nº: 28/2024 

Dispensa nº: 09/2024 

 

A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Paraná, torna público, de acordo com a Lei de 
Licitações nº 14.133/21, que realizará uma dispensa de licitação para a aquisição de 
bens conforme descrito abaixo. 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente dispensa de licitação tem por objetivo a aquisição dos seguintes bens 
para a Câmara Municipal de Alto Paraíso, Paraná: 

1.1.1 TELEVISOR 

 Tipo: SMART TV 
 Cor: Preta 
 Tela: Plana de LED, 32 polegadas, Design Slim 
 Visor: Full HD com resolução de imagem 1366 x 768 (HD) ou superior 
 Frequência de tela: Mínima de 60Hz 
 Áudio: Potência sonora (RMS) mínima de 10W 
 Conectividade: Wi-Fi Embutido, Processador Quad Core ou Dual Core, 

Conversor Digital Integrado 
 Entradas e Saídas: 

o HDMI: 2 conexões 
o USB: 1 conexão 
o Entrada de Componente (Y/Pb/PR): 1 
o Entrada de Vídeo Composto (AV): 1 
o Ethernet (LAN): 1 
o Saída de Áudio Digital: 1 
o Entrada de RF (terrestre/entrada de cabo): 1 

 Rede Sem Fio Integrada 
 Recursos ecológicos e Selo Procel A 
 Fonte de alimentação: Bivolt 
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 Acessórios inclusos: Controle remoto (com baterias inclusas), cabo de força, 
manual do usuário em língua portuguesa e manual eletrônico 

1.1.2 GELADEIRA 

 Modelo: Frost Free 
 Cor: Branca 
 Capacidade: Mínima de 310 litros, não ultrapassando 350 litros 
 Função: Desgelo automático 
 Energia: 127v 
 Modelo para referência: Geladeira Electrolux Frost Free 310L Duplex Branca 

(TF39) 

2. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

Os interessados poderão encaminhar suas propostas de forma presencial, via e-mail ou 
WhatsApp até as 17 :00 do dia 16 de setembro de 2024. 

Presencial: Câmara Municipal de Alto Paraíso, Rua [Rua Josué Baltazar Rodrigues, 
1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177. 

 CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR], Alto Paraíso, Paraná. 
 E-mail: [LEGISLATIVOAP@OUTLOOK.COM ] 
 WhatsApp: [44-99156-9669] 

3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Para mais informações, os interessados podem entrar em contato pelos canais 
mencionados acima. 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E QUALIDADE DO PRODUTO4.1. Os produtos 
Deverão ser de 1° qualidade, obedecendo rigorosamente às descrições da proposta. 
4.2. Os produtos ofertados deverão atender aos padrões de mercado, 
de acordo com as normas estabelecidas. 
4.3. As características constantes deste objeto são pré-requisitos 
Mínimos que o licitante, obrigatoriamente, deverá apresentar em sua proposta. 
 
5. DA SOLICITAÇÃO 
5.1. A solicitação será feita imediatamente e deverá ser entregue 
Mediante requisição emitida pela Câmara Municipal. 
 
O valor máximo da contratação é de R$  4.478,00 (quatro mil quatrocentos e setenta e 
oito reais). 
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A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor proposta de 
preços e estiver em condições de Habilitação, cujos documentos a serem presentados 
constam no Termo de Referência (Anexo I) e serão requisitados somente do 
fornecedor que apresentar menor proposta de preços. 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declaração; 
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo  
- Dispensa de Licitação nº 09/2024. 
 
 
 
 
Alto Paraíso, 11 de setembro de 2024 
 
 

 

 

 

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO 

Presidente 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Fone (44)3654-1235 – CEP: 87595.000 

 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 
 
 
 

 
   O Município de Brasilândia do Sul, através do Prefeito Municipal 
e do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com vistas ao cumprimento do § 4º do artigo 9º da Lei 
complementar nº. 101/2000-LRF, e do § 4º do artigo 17 da Instrução Normativa 
nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Paraná convidam toda a sociedade para 
participar de Audiência Pública para avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais do Segundo Quadrimestre do exercício financeiro de 2024, do 
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescente e Apresentação 
da Proposta da Lei do Orçamento Anual – LOA/2025, a ser realizada no dia 27 
de setembro de 2024, no plenário da Câmara Municipal deste Município, 
contendo a seguinte pauta:  
 
 
                    Horário: Assunto: 
 
                     Das 15h00 às 16h00 
                                    - Abertura dos Trabalhos; 
                                    -   Demonstração do Relatório das Metas Fiscais do 
Resultado Primário; 
                                    - Demonstração do Relatório das Metas Fiscais 
Resultado Nominal; 
                                    - Avaliação das Metas Fiscais do Resultado Primário e                      
Nominal; 
                                    - Demonstração e Avaliação do Relatório de Gestão dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
                      Das 16h00 às 17h00 
 
                                          - Apresentação, Avaliação, Discussão e Aprovação 
da proposta da Lei do Orçamento Anual – LOA/2025. 
 
 
 
 
 
                                                            ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                                                          Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 071/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 13/09/2024 
Data do Retorno: 13/09/2024 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: 87,87 
Valor Total: 87,87 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue ao Lepac 
UEM/Maringá/Pr. 
 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  
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Decreto  nº 203/2024 de 06/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  33.929,20  (trinta  e 
três  mil  novecentos  e  vinte  e  nove  reais  e  vinte  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.365,85645 - 3.3.90.32.00.00 03000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.216. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.563,35642 - 4.4.90.52.00.00 33807

Total Suplementação: 33.929,20

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  setembro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 199/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: 4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática, destinados a suprir as necessidades básicas das 
Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente 
CONTRATO é de R$ 12.796,00 (doze mil, setecentos e noventa e 
seis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MYLLENA LIRA XAVIER
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 200/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SANDRO VILMAR PIRES ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática, destinados a suprir as necessidades básicas das 
Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 26.220,00 (vinte e seis mil, duzentos e vinte reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SANDRO VILMAR PIRES
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 202/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: KGR ATACADISTA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática, destinados a suprir as necessidades básicas das 
Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 2.156,00 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 201/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L. DE AB DANTAS
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática, destinados a suprir as necessidades básicas das 
Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 5.618,70 (cinco mil, seiscentos e dezoito reais e setenta 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARBOSA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 203/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA-EPP
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 3.299,88 (três mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e 
oito centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE APARECIDO BERNARDINELI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 204/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROSEMARA DOS SANTOS ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 31.176,00 (trinta e um mil, cento e setenta e seis reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ROSEMARA DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 205/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO 
nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIA RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 206/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 15.565,00 (quinze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JACKSON UBIRATAN VARGAS
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 207/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIO NOVO RUMO LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 6.825,00 (seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARLENE MANNRICH
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 208/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 9.789,20 (nove mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE LUIZ BUONO
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 209/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE 
SEGURANÇA LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 7.490,00 (sete mil, quatrocentos e noventa reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
RAFAEL RODRIGO LAMIN
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 210/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DIOGO DIAS F. INFORMATICA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 12 de setembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO 
nº 26/2024.
Alto Piquiri - PR, 12 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
DIOGO DIAS FURTADO
Representante Legal da Empresa
Contratado

MUnIcíPIo DE gUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2024 
Pregão Eletrônico nº 136/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PET VET COMERCIO DE RACOES LTDA, CNPJ 
nº 45.264.075/0001-18.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de ração destinado aos animais recolhidos 
pelo canil municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 73.430,00 (setenta e três mil, quatrocentos e trinta 
reais).
Prazo de Vigência: início em 10 de setembro de 2024 e término em 
10 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 398/2024 
Pregão Eletrônico nº 136/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AGROCAMPO AGROPECUARIA E AGROPET 
LTDA, CNPJ nº 02.050.933/0001-19.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de ração destinado aos animais recolhidos 
pelo canil municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Prazo de Vigência: início em 10 de setembro de 2024 e término em 
10 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 399/2024 
Pregão Eletrônico nº 124/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M L MOROGINSKI LTDA - ME, CNPJ nº 
29.243.728/0001-26.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a futuro 
e eventual fornecimento de materiais (vidro, espelho, acessórios e 
outros) e prestação de serviços de vidraçaria (colocação/instalação/
remoção), a serem empregados na manutenção predial das 
instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 540.940,00 (quinhentos e quarenta mil, novecentos 
e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de setembro de 2024 e término em 
11 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 638/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 054/2024
Processo Administrativo nº 327/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 
77.857.183/0001-90
CONTRATADA: SENAT - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
DO TRANSPORTE, CNPJ nº 73.471.963/0192-47
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para execução de cursos profissionalizantes (CURSO NR 35 - 
SEGURANÇA NO TRABALHO EM ALTURA; CURSO NOÇÕES DE 
ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR), para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego. 
Valor Total: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)
Recursos Orçamentários: 
267.6.1.2020.33390399999.505
1778.12.3.2083.33390399999.505
Fundamentação: Art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
de 12 (doze) meses, tendo início na data de assinatura e término em 
11 de setembro de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 639/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 397/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ANDRE LUIS BADUINO 09584334964, CNPJ nº 
29.396.630/0001-09.
Objeto do Contrato: Fornecimento de ração destinado aos animais 
recolhidos pelo canil municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 73.430,00 (setenta e três mil, quatrocentos e trinta 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 10 de 
setembro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua 
prorrogação.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 640/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 398/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AGROCAMPO AGROPECUARIA E AGROPET LTDA, 
CNPJ nº 02.050.933/0001-19.
Objeto do Contrato: Fornecimento de ração destinado aos animais 
recolhidos pelo canil municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 10 de 
setembro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua 
prorrogação.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 641/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 399/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 124/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: M L MOROGINSKI LTDA - ME, CNPJ nº 
29.243.728/0001-26.
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais (vidro, espelho, 
acessórios e outros) e prestação de serviços de vidraçaria 
(colocação/instalação/remoção), a serem empregados na 
manutenção predial das instalações físicas de responsabilidade do 
Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 540.940,00 (quinhentos e quarenta mil, novecentos 
e quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 11 de 
setembro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua 
prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 136/2024 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 136/2024, 
cujo objeto é o fornecimento de ração destinado aos animais 
recolhidos pelo canil municipal deste Município de Guaíra/PR, sendo 
as empresas vencedoras:
PET VET COMERCIO DE RACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
45.264.075/0001-18, vencedora dos itens 1 e 2 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 73.430,00 (setenta e três mil, quatrocentos 
e trinta reais);
AGROCAMPO AGROPECUARIA E AGROPET LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.050.933/0001-19, vencedora dos itens 3 e 4 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 124/2024 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 124/2024, 
cujo objeto é o fornecimento de materiais (vidro, espelho, acessórios 
e outros) e prestação de serviços de vidraçaria (colocação/
instalação/remoção), a serem empregados na manutenção predial 
das instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra 
- PR, sendo a empresa vencedora:
M L MOROGINSKI LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 29.243.728/0001-
26, vencedora dos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 540.940,00 (quinhentos e quarenta mil, 
novecentos e quarenta reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl 
DE cRUzEIRo Do oESTE

ESTADO DO PARANÁ
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do 
Paraná, comunica que a publicação com data de 11 de 
setembro de 2024 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
na página B-09, edição 13.119 que se refere a Homologação 
do Processo credenciamento 002/2024 - Inexigibilidade 
18/2024, passa a vigorar com as seguintes correções a partir 
da publicação.
Onde se lê:
31) 55.823.480 ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.823.480/0001-82 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 1.198.080,00 (um milhão, cento e 
noventa e oito mil e oitenta reais)
CORRETO: lê-se
31) 55.823.480 ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.823.480/0001-82 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 24.960,00 (Vinte e quatro mil 
novecentos e sessenta reais).
Cruzeiro do Oeste, 11 de setembro de 2024.
Andreia Katia Sella
Chefe Setor de Licitações
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DECRETO Nº  2126/2024, de 11 de Setembro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2023 de 19/12/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 1.026.000,00 (um milhão e vinte e seis mil reais)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

102 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 350.000,00
108 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
114 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
117 - 3.3.90.32.00.00 - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00
120 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
124 - 3.3.90.48.00.00 - 303 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 9.000,00
454 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 90.000,00
05.001.10.301.0006.2.215. CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS  
127 - 3.3.72.32.00.00 - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00
05.001.10.301.0006.2.246. Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e
Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP  

128 - 3.1.71.70.00.00 - 303 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00
129 - 3.3.71.70.00.00 - 303 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 6.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

579 - 3.3.72.39.00.00 - 386 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00
  
Total Suplementação: 1.026.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro e provável Excesso de Arrecadação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §
1º, Incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3352 PRGRAMA APSUS (352) - Exercícios Anteriores 352 90.000,00

  
Total: 90.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -
COTA MENSAL - PRINCIPAL 786.000,00

Receita: 1.7.1.3.50.11.14.00 INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. AT. PRIM. À SAÚDE -
EMEND. PARL. PORT. GM/MS N. 4.673 DE 01/07/2024 150.000,00

  
Total: 936.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 11 de Setembro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  2128/2024, de 11 de Setembro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2023 de 19/12/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 80.885,39 (oitenta mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos)

Suplementações:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
347 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
580 - 4.4.90.52.00.00 - 877 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.885,39
581 - 4.4.90.52.00.00 - 877 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44.000,00
  
Total Suplementação: 80.885,39

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, Superávit Financeiro e provável Excesso de Arrecadação, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.2.225. MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASISTÊNCIA SOCIAL  
292 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00
  
Total Redução: 20.000,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3877 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS - CONV. N 926681-2022 -
Exercícios Anteriores 16.885,39

  
Total: 16.885,39

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.1.9.99.01.02.00 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS - CONV.
N 926681-2022 44.000,00

  
Total: 44.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 11 de Setembro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br  

Umuarama – Paraná 
 
 

COMUNICAÇÃO 
DE CHAPA REGISTRADA PARA AS ELEIÇÕES DO DIA 15/10/2024 

 
O SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, comunica que a chapa abaixo 
relacionada está registrada para concorrer na eleição a se realizar no dia 15 de outubro de 2024, 
abrindo-se o prazo de 3 (três) dias, a partir desta publicação, para a impugnação de nomes, nos 
termos do parágrafo 1º do artigo 60 do Estatuto Social. 
 
Chapa “SINCOUMA EM AÇÃO ”. 
Presidente: Sérgio Haber 
1º Vice-presidente: Maria Juberlita da Conceição Diniz 
2º Vice-presidente: Rosane Simões 
Secretário Geral: Vanderlei Aparecido Marchi 
1º Secretário: Rossimar dos Passos Romero 
2º Secretário: Rosana Struckel Santos  
Tesoureiro Geral: Helio de Souza Camargo 
1º Tesoureiro: Anselmo Luiz Pedrângelo 
2º Tesoureiro: Marcos Ênio Rodrigues 
 
Diretor de Relações Públicas e Publicidade: Gervaldo Rodrigues Campos 
Diretor Cultural: Edeval Rodrigues de Oliveira 
Diretor de Patrimônio: Carlos Bueno de Morais 
Diretor Social e Recreativo: Leonardo Vignoto 
Diretor de Cursos e Palestras: Edileusa Cristina Borçato 
 
1º Suplente: João Paulo Siqueira dos Santos 
2º Suplente: Valmir Antonio Andrean 
3º Suplente: Olavo Vignoto  
4º Suplente: Luciene Aparecida Pineli Cueto Santos 
5º Suplente: Alcindo Fardin 
 
1º Membro Efetivo Conselho Fiscal: Adeildo Pedro dos Santos 
2º Membro Efetivo Conselho Fiscal: Quirino de Sousa Martins 
3º Membro Efetivo Conselho Fiscal: Dirceu Beduschi 
1º Membro Suplente Conselho Fiscal: Silvana Giroldo Scapim 
2º Membro Suplente Conselho Fiscal: Jaber Felipe Bialetzki 
3º Membro Suplente Conselho Fiscal: Silvestre Roberto de Lima 
 
1º Membro Conselho Consultivo: Satre Marino de Brito 
2º Membro Conselho Consultivo: Roberto Aparecido Santos 
3º Membro Conselho Consultivo: João Henrique Camargo 
4º Membro Conselho Consultivo: João Batista de Oliveira 
5º Membro Conselho Consultivo: Jean Corradini 
 
Umuarama-PR, 11 de setembro de 2024. 
 
 
Jean Corradini 
Presidente 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 203 /2024
REF. CONTRATO Nº 443 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 795.XXX.XXX-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa V F C SILVA 
PROTESE DENTARIA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.° 42.731.460/0001-30, com sede na Rua Pardais, n.° 5230, Bairro: Zona IV, CEP: 87504516, 
Município de Umuarama – PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) 
Victor Fernando Costa Silva, portador do CPF sob o n.° 092.XXX.XXX-09.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto o credenciamento para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de próteses dentárias, incluindo material e mão de obra 
visando garantir acesso integral as ações de saúde bucal aos usuários do sistema único de saúde.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Inexigibilidade 56/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato n.° 443 / 2022, a contar do dia 04 de setembro de 
2024 com vencimento em 04 de setembro de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024002818 
/ 2024003105.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação 56 2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 443 / 2022.
Cruzeiro do Oeste, 30 de agosto de 2024.
V F C SILVA PROTESE DENTARIA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira de Souza Sodre
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 214/2024
REF. CONTRATO Nº 262 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 795.XXX.XXX-59, residente e domiciliado nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VIXCARD 
COMERCIO SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTIFICAO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 02.583.967/0001-79, com 
sede na Rua Benjamin Franklin, n.°  26,  Bairro: Parque Residencial Laranjeiras, CEP: 29165070, 
Município de Serra – ES, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) 
Bianca Figueiredo, portadora do CPF sob o n.° 054.XXX.XXX-60.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a aquisição de cordão personalizados e 
crachás de identificação funcional.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 46/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato 262 / 2023, o valor de R$349,80 (trezentos e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos) conforme decreto n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice IPCA, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de REAJUSTE conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2024003352.
LOTE 1: LOTE 1
Item Cód. Descrição UD Valor Contratado Valor Reajustado  
Marca
1 8219 Cordão Personalizado frente x verso - 15mm com presilha. UD  R$ 
2,90 R$ 3,03 Própria
2 8218 Crachás Personalizados de Identificação Funcional Características: - 
Confeccionados em PVC; - Colorido; - Medidas aproximadas de 54 x 86mm; - Personalização a 
saber: Apresentação vertical; Frente: nome e cargo; brasão do município e identificação do órgão. 
Verso: Demais dados funcionais do servidor. UD  R$ 3,68 R$ 3,85 
Própria
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação 46 2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 262 / 2023.
Cruzeiro do Oeste, 09 de setembro de 2024.
VIXCARD COMERCIO SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTIFICAAO LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 246 / 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
SEDE: Município de Braço do Norte – Santa Catarina
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO N° 8/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.674,45 (cinco mil, seiscentos 
e setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 27 de agosto de 
2024 e término em 27 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 247 / 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ELENE GONÇALVES BATISTA
SEDE: Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto o pagamento de Aluguel Social à família em situação de 
vulnerabilidade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos 
e cinquenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 5 (cinco) meses, tendo início em 28 de agosto de 
2024 e término em 28 de janeiro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 249 / 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ALVORADA COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
SEDE: Município de Maringá – Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
DISPENSA N° 23/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de kit dosador e diluidor para atender as 
necessidades da lavanderia do hospital municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 13.410,00 (treze mil, 
quatrocentos e dez reais).
O prazo de vigência da contratação será de 5 (cinco) meses, tendo início em 28 de agosto de 
2024 e término em 28 de janeiro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E MERCADOLÓGICA
SEDE: Eusébio – Ceará
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
DISPENSA Nº 29/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada na realização 
de cálculo atuarial para avaliação de Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e na 
assessoria acerca de compensação previdenciária entre regimes.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.863,68 (oito mil, oitocentos 
e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 09 de setembro 
de 2024 e término em 09 de setembro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 257/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RPREV CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
SEDE: São Gonçalo – Rio de Janeiro
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
DISPENSA Nº 29/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada na realização 
de cálculo atuarial para avaliação de Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e na 
assessoria acerca de compensação previdenciária entre regimes.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.740,00 (quatro mil, 
setecentos e quarenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 09 de setembro 
de 2024 e término em 09 de setembro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 258/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FRANCISCO DAS CHAGAS R. CUNHA & CIA LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste – Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
DISPENSA Nº 33/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de serviços funerários, destinados ao benefício de Auxílio Funeral, vinculados à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, na municipalidade de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 29.858,15 (vinte e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e oito reais e quinze centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 10 de setembro 
de 2024 e término em 10 de setembro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 259/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JANAINE COELHO DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste – Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 11 de setembro 
de 2024 e término em 11 de setembro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 260/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES
SEDE: Cruzeiro do Oeste – Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 11 de setembro 
de 2024 e término em 11 de setembro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

     MUNICÍPIO DE DOURADINA  
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024. 

O MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, torna público que às 09:00 horas do 
dia 30 de setembro de 2024, na plataforma BLL Compras, realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para:  

OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO 
    Fornecimento e Instalação  

   de Luminárias de LED 938 unidades R$ 1.142.059,01 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura Municpal de Douradina-PR e na plataforma BLL 
Compras. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 

Douradina-PR, 11 de setembro de 2024. 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)  
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o seguinte 
 
 
ObJETO: Contratação de empresa de comunicação visual, especializada para 
revitalização de fachada e adesivação na sede do Cisa, com dispensa de licitação, 
conforme termo de Referência. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  
 
DIA: 17/09/2024 - ATÉ AS 17:00 HORAS 
 
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br 
ou entregar na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona 
Armazém, setor de Licitações.  
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: 
licitacao@cisaamerios.com.br, também disponível no site: 
www.cisaamerios.com.br, ou na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 
866, Zona Armazém, setor de Licitações.  
 
 
                                                                               Umuarama, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente  

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 94/2024 
Dispensa de Licitação n. º 21/2024 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de armário e prateleiras de aço para utilização do nep 
caf e setor RH do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná junto ao NEP – 
Núcleo de Educação Permanente. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 11 de Setembro de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)  
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o seguinte 
 
 
ObJETO: Contratação de empresa de comunicação visual, especializada para 
revitalização de fachada e adesivação na sede do Cisa, com dispensa de licitação, 
conforme termo de Referência. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  
 
DIA: 17/09/2024 - ATÉ AS 17:00 HORAS 
 
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br 
ou entregar na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona 
Armazém, setor de Licitações.  
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: 
licitacao@cisaamerios.com.br, também disponível no site: 
www.cisaamerios.com.br, ou na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 
866, Zona Armazém, setor de Licitações.  
 
 
                                                                               Umuarama, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2024 

 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)  
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o seguinte 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e 
prestação de serviços para instalação de divisória naval na cor branca, com perfis 
metálicos na cor preto, com 01 (uma) porta completa, no ambulatório de 
Cardiologia localizado na sede do Cisa, com dispensa de licitação, conforme termo 
de Referência.  
 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 1.472,50 (um mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
 
 
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  
 
DIA: 17/09/2024 - ATÉ AS 17:00 HORAS 
 
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br 
ou entregar na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona 
Armazém, setor de Licitações.  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: 
licitacao@cisaamerios.com.br, também disponível no site: 
www.cisaamerios.com.br, ou na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 
866, Zona Armazém, setor de Licitações.  
 
 
 
                                                                               Umuarama, 11 de setembro de 2024. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente  

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024 
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto 

no artigo 30, inciso XIII, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, 
com base no Ofício nº 178/2024-GAB, da Senhora Prefeita Municipal CONVOCA, em regime de 
urgência, os Nobres Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas no 
dia 16 de setembro ás 19:30 horas e no dia 17 de setembro às 16:30 horas, no recinto da Câmara 
Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 035/2024 
Súmula: “Institui o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e adota outras providências”. 
 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 036/2024 
Súmula: “Acrescenta o art. 15-A na Lei Municipal 625/2008 para regulamentar a Progressão Vertical 
de Servidores nos casos da realização de pós-graduações, mestrados e doutorados”. 
 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 037/2024 
Súmula: “Altera as Leis Municipais n.º 1.192/2023 e 1.193/2023 para adequação às exigências da 
Coordenadoria de Normatização Regulatória - CNR, em conformidade com o Despacho CNR n.º 
72/2024, e dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 038/2024 
Súmula: “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento anual de 2024, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 4.525,13 (Quatro mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e treze centavos)”. 
 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 11 dias do mês de setembro de dois mil e vinte e 
quatro. 

 
 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 - Dispensa 

 

 

               Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ARAPONDIESEL 
bOMbAS INJETORAS LTDA - EPP, para a prestação de serviços com substituição de 
peças necessárias, do veículo ambulância Renault placas AWA 8069, cedido ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, no montante de R$ 8.647,30 (oito mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e trinta centavos), no processo de dispensa de licitação. 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
023/2024, anexo. Em 11 de setembro de 2024.  

 

 

 

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente 
 

 

 

 

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
 

                 
 

RESOLUÇÃO Nº 15/2024 

 

 

Súmula: Prorroga prazo de validade do 

Processo Seletivo de Estagiários nº 

02/2023. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas no subitem 1.6 do Edital nº 01/2023 – Regulamento Especial do PSS 

02/2023, bem como o inciso III do Art. 37 da Constituição Federal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º PRORROGAR por mais 01 (um) ano o prazo de validade do Processo 

Seletivo de Estagiários nº 02/2023, objeto do Edital n.º 001/2023 - 

Regulamento Especial, o qual foi homologado em 16 de setembro de 2023, data 

de sua publicação no diário oficial. 

 

Art. 2.º Esta Resolução passará a vigorar na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama/PR, aos 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE ESPERAnÇA noVA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 127/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração de membros representantes que constitui o Conselho Gestor 
do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social  - CGFMHIS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 5º, da Lei 
Municipal nº 417, de 21 de setembro de 2009;
DECRETA:
Art. 1º Nomear, conforme o Art. 4º, da Lei nº 417, de 21 de setembro de 2009, os membros para 
constituírem o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social CGFMHIS, 
da seguinte forma:
I - Representantes do Departamento Municipal de Assistência Social:
Titular: José Eurípedes Berbel
Suplente: Maria Aparecida Reis Martins
II - Representantes da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo:
Titular: Alan Santinon Roncolatto
Suplente: Maurilio Vitorelli
III - Representantes da Secretaria de Administração:
Titular:  Joana Mara Lamazale Leal Barbieri
Suplente: Edson Jaques Santos
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Titular: Andréia Amorim Zarelli de Moraes
Suplente: Angelita de Macedo Coelho Souza
V - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Reginaldo Ianqui
Suplente: Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek
VI – Representantes da Associação de Moradores de Esperança Nova- ADRENO
Titular: Nadir Bastos de Souza
Suplente: Jorge Callegari Oliveira
VII - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Jorge do Patrocínio - Extensão 
Base Esperança Nova:
Titular: Leonildo Bazan
Suplente: Alcides Garcia Gonzales
Art 2° A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS será exercida pelo Diretor do Departamento 
Municipal de Assistência Social, que exercerá o voto de qualidade.
§ 1° O mandato dos membros do Conselho Gestor do FMHIS, será de (2) dois anos, permitida uma 
recondução pelo mesmo período.
§ 2° O conselho é de caráter deliberativo e a competência nos termos do Art. 7° da Lei municipal 
417/2009
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 
2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE ESPERAnÇA noVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 126/2024.
Dispõe sobre a alteração da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições 
Legais, com base na Lei Municipal nº 1.153/22 de 06 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA do Município de Esperança Nova- Paraná, conforme determina o Art. 10º,  
na forma abaixo.
Art.2º.  O mandato do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA terá 
vigência de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos pelo mesmo período nos termos da Lei Municipal 
nº 1153/2022, composta pelos seguintes membros.
GOVERNAMENTAL
I. Representantes da Divisão de Assistência Social
Sandra Alves dos Santos Titular
Valquíria dos Santos Ochman Suplente
II. Representantes da Secretaria de Saúde;
Reginaldo Ianqui Titular
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo Suplente
III. Representantes da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Andreia Amorim Zarelli De Morais Titular
Angelita de Macedo Coelho Souza Suplente
IV.  Representantes da Divisão Cultura, Esporte e Lazer;
Vanessa de Souza Barbosa Titular
Maria das Graças Suplente
V. Representantes da Divisão Municipal de Administração e Finanças;
Edson Jaques Santos Titular
Paula Caroline Celestino Dos Santos Gouveia Suplente
NÃO GOVERNAMENTAL
I. Representantes da Pastoral Familiar
Eliane Duenha Bicudo dos Santos Titular
Aguinaldo Malta dos Santos Suplente
II. Representantes da Pastoral Catequética
Maria Marta da Silva Manzato Titular
Leticia Gabrieli Costa Gali Suplente
III. Representantes da Associação de Desenvolvimento Rural de Esperança Nova (ADRENO)
Jorge Callegari Oliveira Titular
Manoel Constantino Gouveia Suplente
IV. Representantes da Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF Municipal )
Adriano Bazan Titular
Silvana Gasparoto Vasconcelos Suplente
V. Representantes da Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF Estadual)
Aurinete Bernardo da Silva Titular
Mirlene Ianegtz Ramos Suplente
 Art.3º Fica nomeada como Secretaria Executiva Lucimar Dota Gonçalves.
Art. 4º. O Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como incumbência o 
acompanhamento e avaliação da execução do Programa no Município.
Art. 5º. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando como 
de relevância os serviços prestados pelos conselheiros.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrários 
em especial o DECRETO nº 45/2024.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte quatro.
         EVERTON BARBIERI
             Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE ESPERAnÇA noVA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.241/2024
SUMULA: Altera o artigo 10 da Lei 1.153/2022 de 07 de dezembro de 2022.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
 TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS.
Art. 1º O inciso II do Artigo 10 da Lei Municipal nº 1.153/22, de 07 de dezembro de 2022,
 passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 10 ...............................
 ....................................
 II – 5 (cinco) membros, sem qualquer vinculação com o Poder Público Municipal, representantes 
de entidade e da sociedade civil, que contribuem na defesa dos direitos, ou atendimento das 
crianças e adolescentes, eleitos em plenária.
 ......................
Art. 2º ficam revogados as alíneas: “a”, “b”, “c” e “d”, do inciso II do artigo 10 da Lei Municipal
 Nº 1.153/22 de 07 de dezembro de 2022
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Esperança Nova Pr. 11 de setembro de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

NOTIFICAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE JAZIGO - 01 

REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS PARA OSSUÁRIO MUNICIPAL 

Município de Cruzeiro do Oeste – PR 
Secretaria de Finanças  
Rua Edmundo Mercer Junior   
Cruzeiro do Oeste - PR   
87400-000  
 

11/09/2024 

Na qualidade de responsável pelo cemitério do Município de Cruzeiro 
do Oeste, informamos a prefeitura está regularizando os jazigos que se encontram em 
situações de abandono.  

Conforme dispõe o Código de Posturas Municipal, Lei Complementar 
nº09/2020: Art. 395 – “Os proprietários de terrenos ou seus representantes são 
responsáveis pelos serviços de limpeza e conservação no que tiverem construído e que 
forem necessários à estética, segurança e salubridade dos cemitérios.” 

Assim, NOTIFICA-SE os responsáveis pela manutenção da sepultura 
localizada no LOTE 36 E QUADRA B-03 do Cemitério Municipal, para dar atendimento 
a manutenção, no prazo máximo de 30 dias, nos termos legais (art. 19 da LC. 09/2020). 

Outrossim, informa-se que decorrido o prazo estabelecido, serão 
removidos os restos mortais existentes no local, para o traslado ao ossuário municipal. 

De acordo com a legislação vigente e os regulamentos municipais 
relacionados à gestão de cemitérios, a remoção de restos mortais para o ossuário é 
uma medida necessária para garantir a ordem e o bom estado de conservação dos 
espaços destinados a novos sepultamentos. O local, que se encontra em condições de 
deterioração e negligência, tornou-se um risco para a segurança e o bem-estar dos 
visitantes do cemitério. Para garantir a integridade e a segurança do espaço, a Prefeitura 
NOTIFICA o responsável na forma acima expressa para proceder com a remoção, 
seguindo todos os protocolos estabelecidos para situações dessa natureza. 

Caso deseje apresentar qualquer oposição à remoção, dirija-se ao 
Setor de Tributação ou entre em contato através do telefone (44) 99803-6530 ou e-mail 
tributacao@cruzeirodooeste.pr.gov.br. A sua manifestação deve ser acompanhada de 
todos os documentos e informações pertinentes para análise. 

Agradecemos a sua atenção e compreensão. 

Atenciosamente, 

 

Cezar Augusto Candido de Souza   
Acesso Técnico  
Secretaria de Finanças   

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600
12980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.09.11 16:59:02 -03'00'

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  295/2024. DE 11 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  MERENDEIRA (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
750 REGIANE PEREIRA DA SILVA 010.xxx.xxx-70 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1089/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAISE APARECIDA DE CAMPOS, CPF. nº 058.XXX.XXX-27, ocupante 
do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
03/03/2023 a 02/03/2024 a contar  do dia 01/10/2024 à 15/10/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1088/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 13 de Agosto de 2024, a servidora CINTIA MARIA 
SANTANA, CPF: 104.xxx.xxx-55, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Escola 
Municipal da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, para a Divisão do Polo da 
UAB, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  296/2024. DE 11 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2307 ALESSANDER VON WAGNER FAGUNDES 041.xxx.xxx-60 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1090/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora AUDREY HARUKO NONOSE, CPF. nº  815.XXX.XXX-97, ocupante do 
cargo de Médica Veterinária, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 02/05/2022 a 01/05/2023, a contar do dia 16/10/2024 
a 30/10/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl DE FRAncISco AlVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 141, 11 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias a servidora SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.259.949-9 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 
nº 918.448.439-04, ocupante do cargo de CHEFE DE CONTABILIDADE e ,  Grupo Profissional,  
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, matricula nº 3379,conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 020/2024
OBJETIVO DA VIAGEM:  Participar do Curso do Progov – PCA dos Prefeitos: NT 29/2024.
PERIODO DE AFASTAMENTO:11/09/2024 à 13/09/2024
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba
DATA DA SAÍDA: 11/09/2024
DATA PREVISTA PARA RETORNO: 13/09/2024
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:  1 1/2
TIPO DE TRANSPORTE:  Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 577,93
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 11 de setembro de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 142, 11 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias a servidora CAMILA MARA SALDEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.729.912-2 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
071.118.909-90, ocupante do cargo de provimento em comissão de Controlador Interno Geral do 
Município, símbolo CC1,  matricula nº 279,conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 021/2024
OBJETIVO DA VIAGEM:  Participar do Curso do Progov – PCA dos Prefeitos: NT 29/2024.
PERIODO DE AFASTAMENTO:11/09/2024 à 13/09/2024
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba
DATA DA SAÍDA: 11/09/2024
DATA PREVISTA PARA RETORNO: 13/09/2024
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:  1 1/2
TIPO DE TRANSPORTE:  Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 866,89
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 11 de setembro de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 
 

RESULTADO PRELIMINAR RETIFICADO  – FASE DE HAbILITAÇÃO - REFERENTE 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 004/2024 

Lei Paulo Gustavo - Art. 8º 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – FOMENTO À CRIAÇÃO AUDIOVISUAL 

 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 
engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos 
agentes culturais do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR. Deste modo, a Fundação Cultural de 
Umuarama, no uso de suas atribuições legais, em especial em conformidade com a Lei Municipal 
nº 4.629/2023 (Sistema Municipal de Cultura), TORNA PÚBLICO o presente edital elaborado 
com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

 

1. CLASSIFICAÇÃO: 

Art. 8° inciso : OUTRAS ÁREAS; 

 
b) Segmento HIPHOP - R$100.000,00 

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA ObS. 
NÃO HOUVE INSCRITOS 

 
 

c) Segmento ARTES VISUAIS - R$35.000,00 
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA ANÁLISE DE 

MÉRITO 
ANÁLISE DE 
HAbILITAÇÃO 

1º Edvaldo Eugênio 
dos Santos 
965.521.749-34 

"A força e a Mágia 
dos 12 orixas" 

R$35.000,00 65,5 PROJETO 
SELECIONAD

O E 
CLASSIFICAD

O 

HAbILITADO 
COM 

RESTRIÇÕES 
*CND 

ESTADUAL 
com 

pendências 
para 

regularização 
2º Mariana Monteiro 

Tonelli 
70265222133 

 R$35.000,00 50,0 PROJETO 
CLASSIFICAD

O 

NÃO 
CONVOCADO 

 
 

c) Segmento CULTURA AFROBRASILEIRA - R$15.966,00  

 
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA ANÁLISE DE 

MÉRITO 
ANÁLISE DE 
HAbILITAÇÃ
O  

 

1º 49777163/0001-
74 Leonardo 
Camargo Soares 
da Cruz 

AQUILOMBA R$15.966,00 60,5 PROJETO 
SELECIONA

DO E 
CLASSIFICA

DO 
COM 

RESSALVAS 
PARA 

ADEQUAÇÕ
ES  

HAbILITADO 
COM 

RESTRIÇÕES 
Pendências: 

*CRF/FGTS – 
comprovante 
de solicitação  
*Certidão de 
Falência – 

comprovante 
de solicitação 

 
 

e) Segmento CULTURA AFROBRASILEIRA - R$8.000,00  

 
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA ANÁLISE DE 

MÉRITO 
ANÁLISE DE 

HAbILITAÇÃO 
1º Djalma Soares de 

Azevedo Junior 
Giro de Alegria 8.000,00 52,3 PROJETO 

SELECIONAD
O E 

CLASSIFICAD
O 

COM 
RESSALVAS 

PARA 
ADEQUAÇÕE

S  

HAbILITADO 
COM 

RESTRIÇÕES 
 

Pendências: 
*CRF/FGTS – 

com 
vencimento em 

21/08/2024, 
superior a data 
de convocação. 
*DECLARAÇÃ
O UNIFICADA 
apresentada 

sem assinatura 
do proponente. 

 

 
 

e) Segmento CULTURA AFROBRASILEIRA - APRESENTAÇÕES DE COCO 

 
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA ANÁLISE DE 

MÉRITO 
ANÁLISE DE 

HAbILITAÇÃO 
1º LC STUDIO DE 

DANCA LTDA 
09.239.513/0001-
24 

Danças Afro-
brasileiras 

10.000,00 60,5 PROJETO 
SELECIONAD

O E 
CLASSIFICAD

O 
COM 

RESSALVAS 
PARA 

ADEQUAÇÕE
S 

Desabilitado 
Obs: 

Descumprimento 
do previsto no 

item 5.1 e 5.2., do 
edital referido, em 

razão da 
participação da 
proponente no 

Conselho 
Municipal de 

Cultura 
 
 
2. Os proponentes apontados como “HABILITADO COM RESTRIÇÕES” deverão 
apresentar a documentação complementar, diante da análise realizada acima, no prazo  

 

de 01 (um) dia útil, após a publicação do presente resultado, no e-mail: 
fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br, no qual será atestado o recebimento, sob pena 
de desclassificação do presente chamamento público.  
3. Conforme previsto no cronograma no item 2.1 do edital, contados a partir da 
publicação do presente resultado, os eventuais recursos poderão ser enviados no prazo 
de 11 à 13/09/2024, no e-mail da Secretaria/Departamento de Cultura, e-mail:  
fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br, com o recebimento pela Secretaria ou servidor 
designado. 
4. Os recursos enviados serão analisados pela Comissão, e diante da análise, será 
publicado o Resultado Final após a decisão conforme data estimada no cronograma. 
 
 
 
COMISSÃO (DECRETO/PORTARIA N° 001/2024): 

a) Fernanda Alvina Silvestre;  
b) Rodrigo Fernandes Pereira;  
c) Alessandro Aparecido Salgado;  
d) Maria Heloísa Gonçalves Silva;  
e) Nikolas Vedovatto 

 
COMISSÃO (EMPRESA CONTRATADA - OPERACIONALIZAÇÃO) 
 

a) Fernanda Jantsch Reis; 
b) Tainá Reis Serafim; 
c) Tainara Baságlia; 

 
 
 
 
 

                                                               UMUARAMA/PR, 11 de setembro de 2024.  
 
 
 

Assinado Digitalmente 
RODRIGO FERNANDES PEREIRA 

PRESIDENTE 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. 
Vigilância em Saúde | Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 

                                                                                                                                         Telefone: (44) 3639.1900-Ramal: 1955. E-mail: 
visat@umuarama.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

P.P. nº  380/2024 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
COORDENADORIA DE VIGILANCIA EM SAÚDE – COVISA 

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
 

RAZÃO SOCIAL:  
47.782.225 Jaciara Maria Valentim 

CNPJ/CPF: 
47.782.225/0001-00 

TELEFONE:  
- 

NOME FANTASIA:   
Caetano e Valentim Prestadora de Serviços  

ENDEREÇO:  
Avenida Rio Grande do Norte,6545  

BAIRRO:   
ZONA V 

MUNICÍPIO:  
UMUARAMA - PR 

RESPONSÁVEL LEGAL: 
Dalvo Antonio Kreuz 

RG / CPF:  
- 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
-------------------- 

ÓRGÃO DE CLASSE E N.º: 
------------------------ 

AUTORIDADE SANITÁRIA                                                     CARGO OU FUNÇÃO 
Maristela de Azevedo Ribeiro                                       Diretora de Vigilância em saúde 

MATRICULA FUNCIONAL 
997812 

TERMO DE: 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

 

DATA: 22/08/2024 
HORA: 09h42min 

BASE LEGAL: Conforme descrito no julgamento e decisão do dia 19 de Agosto de 2024 fica aplicado 
a seguinte penalidade: 

A. Multa no valor de R$1.060,50 (mil e sessenta reais e cinqüenta centavos), em razão da condenação 
tipificada no Auto de Infração nº 297/2023 do Processo Administrativo Sanitário 029/2023. 

 

 

 

 

 

 

. 
 

  

 
NOTIFICAÇÃO:                                                                 

A. O valor da multa deve ser recolhido através da GAM Tipo 02 – Divida 150 – a retirar no serviço de Vigilância 
Sanitária , situado na rua ministro oliveira Salazar, 4150, Zona I, no prazo Maximo de 30 (trinta) dias a contar da data 
em que foi notificado. O não recolhimento acarretará em inscrição em divida ativa e cobrança judicial conforme 
determina Decreto 5.711/02 Art. 563. O valor da multa poderá sofrer redução de 20% (vinte por cento), caso efetue o 
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que foi notificado, implicando na desistência tácita de 
recurso conforme determina Lei Complementar 380/14. 
 
B. Que o condenado terá o prazo de 10 (dez) dias corridos caso queira recurso. 

 
 
C. Foi entregue 1ª via do julgamento e decisão na íntegra. 
 
ASSINATURAS: 
 
 
 
 
 _______________________________________                                       ______/_____/______                                   _______________________________________ 
      Diretora em vigilância em saúde                                                   DATA                                                          RESPONSÁVEL/PROPRIETÁRIO 
                                                                          

 

câMARA MUnIcIPAl DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo 01 ao Contrato Administrativo 07/2023
Contrato nº 07/2023 Processo Licitatório 13/2023 Dispensa de Licitação nº 09/2023
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76.
Contratada TECHALL – Tecnologia em Rastreamento de Veículos Eireli – EPP, CNPJ 
11.710.131/0001-89
de comum acordo e pautado no interesse público resolvem aditivar o Contrato Administrativo 
07/2023, consoante segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Nos termos do Contrato Administrativo 07/2023, fica prorrogado o prazo 
constante da CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E VIGENCIA, de prestação dos serviços, para mais 
12 (doze) meses, a partir de 15 de setembro de 2024, sendo correspondente o novo período de 
execução de 15 de setembro de 2024 a 15 de setembro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores contratuais não sofrerão reajustes ou correção, 
permanecendo os mesmos, principalmente quanto ao valor de rastreamento mensal de R$ 60,00 
(sessenta reais) por veículo.
Parágrafo Único: A Taxa de instalação por unidade continua no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) uma única vez, em caso de novas instalações.
CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo correrão 
por conta da dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 
Jurídica, com desdobramento específico na subdotação 3.3.90.39.12.00 – locação de máquinas 
e equipamentos.
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo.
Umuarama-PR, 09 de setembro de 2024.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Contratante
TECHALL – Tecnologia em Rastreamento de Veículos Eireli – EPP
CNPJ 11.710.131/0001-89
Contratada

PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 350/2024
DATA – 11/09/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Claudete Rodrigues Nunes Campos, por um período de 20 
dias, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, de 16/09/24 a 05/10/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de Setembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
_____________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

O Agente de Contratação, designada através do Decreto nº 6.981/2024 de 23 de 
janeiro de 2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna 
público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 007/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para execução da 
Deliberação nº 89/2019 CEDCA/FIA/PR, base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/21 e seguintes do Decreto Municipal n° 7.065/2024, sendo o valor máximo da 
contratação de R$ 16.270,00 (dezesseis mil, duzentos e setenta reais), base legal artigo 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21, conforme termo de referência. 

Item Qtde. 

Unid. 
de 

Medid
a 

Descrição 

Valor  
total 

1 1 unid 

Palestras - CYBERBULLYING – PRÁTICA DE 
BULLYING POR MEIO DE AMBIENTES 
VIRTUAIS – 
 COMO REDES SOCIAIS E APLICATIVOS DE 
MENSAGENS 
- Redes Sociais e Jogos; 
- Assedio, compra de material, assédio; 
- Alfabetação tecnológica; 

   - Confiança e consequência.  
Aproximadamente 1.500 Alunos das escolas municipais e 
estaduais 
Grupos de crianças e Adolescentes distribuídos por faixa 
etária de acordo com a disponibilidade horário de cada 
escola 
24 hrs 

R$ 12.200,00 

2 1 unid 

Palestras – REDE DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE  
80 pessoas 
24 hrs 

R$ 4.070,00 

TOTAL R$ 16.270,00 

 
EMPRESA:  GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME 
CNPJ: 26.065.881/0001-12 
 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu 
art. 75°. 

Icaraíma-PR, 11 de setembro de 2024. 

JOYCE DA SILVA FRANCISCO VRGENTINO 
Agente de Contratação 

 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.192/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07SECRETARIA DE SAUDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.48.00.00255OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS45.000,00
FONTE303SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO 
CORRENTE45.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
1731.7.1.1.51.2.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAL - PRINCIPAL45.000,00303
TOTAL45.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Setembro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.191/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
28.938,34 (Vinte e oito mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), referente aos 
saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.00806OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA28.938,34
FONTE3832EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS - PAVIMENTAÇÃO - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES28.938,34
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTEDESCRIÇÃOVALOR
3832832 - EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS - PAVIMENTAÇÃO - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES28.938,34
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de setembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE IcARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 348/2024
DATA: 09/09/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designa o Servidor Milton Antonholi como responsável pela Gestão do Contrato nº 130/2024 
e 131/2024, e o Servidor Osmir Siani Fulgêncio, como responsável pela Fiscalização do Contrato 
nº 130/2024 e 131/2024, firmado entre este ente Municipal e a  Empresa: METALFLEX EIRELI, e 
a Empresa: NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Setembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI N° 3.541, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 100.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 100.000,00
TOTAL  R$ 100.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 210, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.541 de 11 de setembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 100.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 544/2024
Concede Férias ao servidor GUILHERME DA SILVA MARTINELLI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GUILHERME DA SILVA MARTINELLI, matrícula nº2449-0, ocupando 
o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Estradas e Serviços Rurais, Lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15(quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2024 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 135/2024, cujo objeto é a Contratação de serviços 
de outsourcing de impressão (managed print services) com o 
fornecimento de suprimentos (exceto papel), os quais serão 
realizados para o Município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Informamos que fica 
estabelecida a nova data de abertura, conforme segue: 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
26/09/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
26/09/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
26/09/2024 

1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 135/2024 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2024, tendo por objeto a 
Contratação de serviços de outsourcing de impressão (managed 
print services) com o fornecimento de suprimentos (exceto papel), 
os quais serão realizados para o Município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
A Secretaria Municipal de Administração, a partir do Requerimento 
formulado pela Secretaria Requisitante, ALTERA-SE por meio deste, 
o seguinte: 
DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 01) E ONDE CONSTAR NO 
EDITAL: 
Altera-se o descritivo do item 01, páginas 40 e 41 do edital; 
ONDE SE LÊ: 
Locação de Impressoras A4 30-45PPM com tecnologia digital laser 
ou led ou jato de tinta pigmentada monocromática. 
LEIA-SE: 
Locação de Impressoras A4 30PPM com tecnologia digital laser ou 
led ou jato de tinta pigmentada monocromática. 
DO ITEM 4 (REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO) E ONDE CONSTAR 
NO EDITAL: 
FICA SUPRIMIDA A FUNÇÃO “FAX” DAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS. 
ALTERA-SE O SUbITEM 4.5.3 CONFORME SEGUE: 
ONDE SE LÊ: 
A empresa contratada deverá prestar assistência técnica (on site) 
para os equipamentos objeto da licitação com atendimento e 
solução do problema em no máximo 16 (doze) horas úteis 
compreendidas de segunda às sextas feiras das 08h00min às 
18h00min (exceto sábados, domingos e feriados); 
LEIA-SE: 
A empresa contratada deverá prestar assistência técnica (on site) 
para os equipamentos objeto da licitação com atendimento e 
solução do problema em no máximo 12 (doze) horas úteis 
compreendidas de segunda às sextas feiras das 08h00min às 
18h00min (exceto sábados, domingos e feriados); 
INCLUA-SE NO ITEM XX DO TERMO DE REFERÊNCIA O SEGUINTE 
ITEM; 
Observação: o Município de Guaíra utiliza atualmente impressoras 
em todas as suas secretarias, adquiridas em processos licitatórios 
recentes e anteriores. A implantação dos novos equipamentos 
locados por meio deste certame será realizada de forma gradual, à 
medida que os equipamentos existentes se tornarem obsoletos ou 
inservíveis. Não há uma quantidade mínima obrigatória para a 
implantação inicial; contudo, é previsto (embora não obrigatório) 
que pelo menos 70% do total de equipamentos seja implantado até o 
final da vigência do contrato. 
REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
ITEM 4, DO ANEXO 04 HAbILITAÇÃO, DO EDITAL E ONDE 
CONSTAR, ALTERA-SE: 
ONDE SE LÊ:  
4.2. A licitante deve comprovar que possui equipe técnica com 
capacitação para atendimento dos modelos de equipamentos 
cotados, Tipo 01, Tipo 02, Tipo 03, Tipo 04 e Software de bilhetagem 
de Cópias e Impressões, mediante apresentação de carta nominal 
emitida pelo fabricante dos Equipamentos e Softwares para pelo 
menos 01 (um) funcionário da empresa. A comprovação do vínculo 

  

do funcionário com a empresa licitante deve ser feita por meio de 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Essa 
comprovação e a carta do fabricante devem ser entregues 
juntamente com a proposta. 
LEIA-SE: 
4.2. A licitante deve comprovar que possui equipe técnica 
capacitada para atendimento e suporte dos modelos de 
equipamentos cotados, Tipo 01, Tipo 02, Tipo 03, Tipo 04 e Software 
de bilhetagem de Cópias e Impressões. 
Em face das alterações, fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 135/2024, para:  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
26/09/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
26/09/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
26/09/2024 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2024, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado poderá ser obtido através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 11 de setembro de 2024 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 
 
 

 MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 541/2024
Concede Férias a servidora ELIANA FARTO DE CARVALHO BRESSAN, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELIANA FARTO DE CARVALHO BRESSAN, matrícula nº2744-8, 
ocupando o cargo em comissão de Chefe da Seção de Recepção do Paço Municipal, lotada na 
Chefia de Gabinete, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir 
de 11/09/2024 a 10/10/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 2 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
O MUNICÍPIO DE PÉROLA torna público que a sessão para abertura e julgamento das propostas 
dos interessados no objeto do Pregão Eletrônico nº 36/2024 ocorrerá em data de 25/09/2024. O 
horário limite para inserção de documentos, abertura das propostas e lances na plataforma BLL 
serão os seguintes:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h:00m do dia 25/09/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 14h:00m à 14h:05m do dia 25/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h:06m do dia 25/09/2024.
Os demais dispositivos no instrumento convocatório permanecem inalterados. Impugnações, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Pregoeiro através da 
plataforma bll.org.br e e-mail: compras@perola.pr.gov.br Informações fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 11 de setembro de 2024.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

 MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 135/2022
Dispensa Por Justificativa nº 61/2022
Locatário: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Locador: EVERTON AMADOR LIMA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, conforme 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 11/09/2025.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), 
correspondente a prorrogação do prazo da locação, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 10/09/2024.

 MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria N° 542, de 11 de setembro de 2024.
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise e Seleção para atuar na análise e seleção 
das propostas apresentadas pelos interessados em realizar Termo de Colaboração.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação e Seleção da Secretaria Municipal 
Cidadania e Assistência Social, com a finalidade de atuar na análise e seleção da(s) proposta(s) apresentada(s)s 
pelo(s) interessados(s) em participar do termo de colaboração com a Prefeitura do Município de Pérola através da 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, objetivando apoio financeiro para pagamento das despesas 
oriundas da aquisição de gêneros alimentícios da Entidade, para acolhimento e formação integral às pessoas com 
deficiência e a integração das famílias, sendo atendidas 99 pessoas com deficiência em período parcial, com recursos 
oriundos de Emenda Parlamentar vinculada ao SIGTV 411890720240001 GND3.
Art. 2º A comissão técnica especial de análise e seleção será composta pelos seguintes representantes:
a) Eloneida Claudia Figueira Fonseca
b) Cláudia Figueira Nunes
c) Márcia dos Santos Giroto
d) Izabely Bimbato Neri
Art. 3º Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão presididos pela servidora Eloneida 
Claudia Figueira Fonseca.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria N° 543, de 11 de setembro de 2024.
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise e Seleção para atuar 
na análise e seleção das propostas apresentadas pelos interessados em realizar Termo de 
Colaboração.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação e Seleção 
da Secretaria Municipal Cidadania e Assistência Social, com a finalidade de atuar na análise 
e seleção da(s) proposta(s) apresentada(s)s pelo(s) interessados(s) em participar do termo 
de colaboração com a Prefeitura do Município de Pérola através da Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social, objetivando apoio financeiro para pagamento das despesas para 
funcionamento da entidade, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar vinculada ao SIGTV 
411890720240002GND3.
Art. 2º A comissão técnica especial de análise e seleção será composta pelos seguintes 
representantes:
a) Eloneida Claudia Figueira Fonseca
b) Cláudia Figueira Nunes
c) Márcia dos Santos Giroto
d) Izabely Bimbato Neri
Art. 3º Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão presididos pela 
servidora Eloneida Claudia Figueira Fonseca.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 350/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR o cidadão CLAUDENIR APARECIDO COLONHEZ BONANO, portador 
do CPF nº 554.***.***-72, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 
de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com 
subsídios fixados símbolo CC-20 do anexo III desta Lei. A partir de 11 de setembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 352/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão ROBERLEI DA SILVA ARAUJO, portador do CPF nº 063.***.***-07, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, nomeado pela Portaria nº 169/2021 de 18 de maio de 2021, 
pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 
27 de outubro de 2010. A partir de 11 de setembro de 2024.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 11 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES 
A CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 007/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
054/2024). 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 
às 08h30min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 225, de 19 de junho de 2024, 
constituída pelos senhores Diego Silva dos Santos (Agente de Contratação) e Juliana Claudia  
dos Santos Tamura Bispo (Diretora de Licitações), todos na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço 
Municipal),  para receber, analisar e julgar os documentos referentes a CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº 007/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024) visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DA REFORMA DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL CLEBER RODRIGUES DE SOUZA NO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, conforme Anexos deste processo licitatório, com julgamento pelo 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme os termos do Edital. Com a palavra, o Agente de 
Contratação declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da presença de todos os 
eventuais licitantes presentes, ou mesmo de envelopes encaminhados via postal, 
apregoando interessados que possam estar na Recepção do Paço Municipal, em momento 
anterior ao início desta Sessão. Explanou que de acordo com a análise dos autos, o Aviso de 
Abertura do presente certame fora devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal, e no Mural de 
Avisos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como última publicação no Diário 
Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B16) 
no dia 27/08/2024, no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 146, pág. 02) no dia 27/08/2024 e no 
Jornal Folha de Londrina, na seção dos Classificados no dia 27/09/2024, além de, desde a 
data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta 
municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para 
eventuais interessados. Registrou ainda que foi protocolado via e-mail apenas um 
esclarecimento referente aos termos do Edital. Ato contínuo, foi confirmada, que a empresa 
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
04.375.328/0001-43, protocolou os envelopes para participar do processo através de seu 
sócio o Sr. Cleber Ruiz Martinez (RG 6.925.696-1 SESP/PR, CPF 021.110.919-36), mas 
escolheu não participar da Sessão. Dando sequência, pela Comissão foram requeridos e 
conferidos os documentos de Credenciamento, bem como as indicações contidas dos 
envelopes nº 01 e n° 02 apresentados, sendo constatado por todos os presentes e requerido 
e rubricado os documentos de credenciamento e envelopes, estes preferencialmente em 
seus lacres. Em seguida, foi registrada a verificação de inviolabilidade de todos os envelopes 
e documentos de Credenciamento sendo vistados pelos presentes e, após verificação, a 
Comissão analisou a documentação de Credenciamento, sendo o licitante registrado e 
considerado CREDENCIADO. O agente de contratação manifestou que, de acordo com a lei 
14.133/2021 a referida empresa por não se manter durante a sessão, não haverá imediata 
manifestação de recurso importando na decadência do seu direito. Após análise dos 
envelopes nº 1 e n° 2, a Comissão decidiu aceitar os mesmos, por atenderem os requisitos 
estabelecidos no Edital. Após isso, o Agente de Contratação passou à abertura do envelope 
n° 1(Proposta Comercial), classificando e divulgando os preços, dando início a etapa de 
lances. 
CLASSIF. LICITANTE VALOR (R$) 

1° R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 601.982,00 
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Considerando a participação de somente um licitante, não houve fase de lances, e não teve 
como haver a negociação, haja vista que o representante da empresa não se fez presente 
durante a sessão. Com isso, considerando a ausência do representante da empresa, o que 
implicou na decadência do direito a manifestação do recurso, como já explicitado, o Agente 
de Contratação procedeu com a fase de habilitação do vencedor provisório abrindo o 
envelope n° 2( Documentos de Habilitação), e após detida análise dos documentos, inclusive 
da qualificação econômico-financeira(Balanço Patrimonial) pelo contador desta 
municipalidade, Sr. Rubens Barbosa de Matos, regularmente inscrito junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade do Paraná (CRC-PR 036625/O-6), foi verificada que toda a 
documentação estava conforme o pedido no edital, passando a ser realizado os vistos nos 
documentos da licitante. Superada a análise, a licitante provisoriamente vencedora foi 
considerada HABILITADA. Considerando que não havia nenhum representante da 
empresa, foi impossível nova negociação. Sendo, então, aceito os preços resultando na 
classificação abaixo: 
CLASSIF. LICITANTE VALOR (R$) 

1° R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 601.982,00 
 
Considerando a decadência do direito a manifestação recursal, o Agente de Contratação 
declarou como vencedora do certame a licitante descrita acima, conforme os termos do 
edital.  Destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município 
de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como 
disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Relatou também que a íntegra deste 
processo licitatório estará disponível no Portal da Transparência. Nada mais a relatar 
encerrou-se a sessão às 09h35min. Eu, Diego Silva dos Santos, lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e pelos demais presentes. 
 
 
 

_____________________________ 
DIEGO SILVA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
Portaria n° 225/2024 

 
  

_____________________________ 
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO 

Diretora de Licitações 
Portaria n° 022/2021 

 
 

_____________________________ 
RUBENS BARBOSA DE MATOS 

Contador do Município 
CRC-PR 036625/O-6 
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ATA DA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DO BALANÇO 
PATRIMONIAL E DECLARAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 
REFERENTES A CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 006/2024 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2023). 
 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10h00min, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 225/2024, 
constituída pelos servidores Diego Silva dos Santos (Agente de Contratação) Juliana Claudia 
dos Santos Tamura Bispo (Diretora de Licitações),  e o Sr. Rubens Barbosa de Matos, 
ocupante do Cargo de Contador deste município, o mesmo possui formação acadêmica em 
Contabilidade e encontra-se regularmente inscrito junto ao Conselho de Contabilidade do 
Paraná (CRC-PR 036625/O-6) para analisar e julgar o balanço patrimonial  e declarações 
contábeis do último exercício social das empresas participantes da CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº 006/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023).visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST EM RUAS E AVENIDAS DOS DISTRITOS DE 
APARECIDA DO OESTE, MARABÁ E CUARAITAVA, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE.,, conforme anexos deste processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme os termos do Edital. Com a palavra, o Presidente declarou 
aberta a sessão, e repassou os dados contábeis das empresas participantes para a avaliação 
do Sr. Rubens Barbosa de Matos, após minuciosa análise do mesmo, o mesmo considerou 
toda a documentação entregue em conformidade com o que o pede o edital. Outrossim, 
levando em consideração o ocorrido na sessão anterior e diante do cumprimento das 
exigências do Edital e por estar dentro do valor previsto na Planilha Orçamentária elaborada 
pela Divisão de Engenharia desta municipalidade e por referido valor estar dentro do 
praticado no mercado regional, a Comissão decide acatar as Propostas de Preços 
apresentadas pela empresas ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA para os LOTES 01 e 03, de R$ 955.000,00 (novecentos e cinquenta e 
cinco mil reais) para o LOTE 01 e R$ 1.403.000,00 (um milhão e quatrocentos e três mil 
reais) para o LOTE 03  e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA com o valor de R$ 
1.763.344,98 ( um milhão, setecentos e sessenta e três mil reais, trezentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e oito centavos) para o LOTE 02,  declarando as mesmas como 
VENCEDORAS deste certame, pois apresentaram os melhores lances e haviam sido 
consideradas HABILITADAS, haja vista que toda sua documentação, já avaliada na sessão 
anterior, estava conforme pedido o edital. As empresas CONSTRUTORA TRIIMPERIAL 
LTDA. e TRANSPORTES E LOCAÇÃO SEGURO E SEGURO LTDA, foram 
INABILITADAS por estarem em desconformidade com os itens 11.4.5 e 11.4.7 do edital, e 
não terem apresentado a documentação exigida nos envelopes de habilitação. Com isso, 
considerando os ditames do edital, Eu, Diego Silva dos Santos, Agente de Contratação 
cientificarei as empresas participantes, através dos e-mails repassados na sessão anterior, da 
abertura do prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de eventuais Recursos 
Administrativos da decisão da Comissão nesta fase do certame, haja vista já haver a 
manifestação de recurso na sessão anterior, e, em sendo protocolizado, os demais licitantes 
serão cientificados para, querendo, apresentarem Contrarrazões também no prazo de 3 
(três) dias úteis. Relato também que a íntegra deste processo licitatório estará disponível no 
Portal da Transparência. Nada mais a relatar encerrou a sessão as 11:40 horas. Nada mais 
havendo a relatar, eu, Diego Silva dos Santos, Agente de Contratação, lavrei a presente ata 
que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
 

 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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_____________________________ 
DIEGO SILVA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
Portaria n° 225/2024 

 
_____________________________ 
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO 

Diretora de Licitações 
Portaria n° 022/2021 

 
 
 

_____________________________ 
RUBENS BARBOSA DE MATOS 

Contador do Município 
CRC-PR 036625/O-6 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 143/2024 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeira e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas a Pregão eletrônico nº 26/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no pregão eletrônico nº 26/2024, conforme “Ata de 
Sessão pública”, objetivando a contratação de Fornecedores para suprir as necessidades de 
combustível automotivo para o município, itens desertos/fracassados do pregão 20/2024. as 
seguintes empresas:  

 
Razão social CNPJ Valor homologado 

POSTO CASA BRANCA LTDA 78.185.287/0001-69 R$ 1.805.250,00 (um milhão, oitocentos e cinco mil 
e duzentos e cinquenta centavos.) 

HIDALGO & HIDALGO LTDA  00.082.866/0001-99 R$ 2.101.600,00 (dois milhões, cento e um mil e 
seiscentos reais.) 

TOTAL GERAL 
R$ 3.906.850,00 (três milhões, novecentos e seis mil 
e oitocentos e cinquenta reais.) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 11 (onze) de setembro 2024. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

Dispensa de Licitação n° 14/2024 
 
 
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação 

pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o objeto da presente Dispensa de Licitação n° 

14/2024, à seguinte empresa: 

 

1) 54.732.952 CECILIA STEVANATO KNOPF FRANCO, CNPJ nº 54.732.952/0001-29: 

 

Nº Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unitário R$  

Preço 

Total R$ 

01 1 un COROA DE FLORES. NAO SE APLICA 400,00 400,00 

Valores expressos em Reais – R$  Total 400,00 

 

VALOR TOTAL R$ - 400,00 (quatrocentos reais) 

 
       Proceda-se, então, a compra da coroa de flores em homenagem póstuma do Sr. Amauri 
Pereira dos Santos, ex-vereador do município, que faleceu no dia 06/09/2024. 

 
 

 Xambrê/PR 09 de setembro de 2024. 
 
 

 

Edson Botelho 
Presidente da Câmara 

MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N° 212, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2024, incluir nos 
anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.425 de 27 de dezembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar 
no valor de até R$ 190.759,07 (cento e noventa mil setecentos e cinquenta e nove reais e sete centavos), 
por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2071 Manutenção da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 3494) R$ 140.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 3494) R$ 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3494) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 31064) R$ 759,07
TOTAL R$ 190.759,07
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:
3494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 190.000,00
31064 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem R$ 759,07
TOTAL    R$ 190.759,07
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2024b16

MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI N° 3.542, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2024, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei na de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 475.120,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cento e vinte reais), por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1040) R$ 11.940,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 926) R$ 18.750,00
Órgão...............: 09 S. M . DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 917) R$ 430,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 
84.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1018) R$ 160.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1018) R$ 200.000,00
TOTAL R$ 475.120,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1040 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR R$ 11.940,00
926 - PAS - Piso Único de Assistência Social R$ 18.750,00
917- Paraná Viaja Mais 60 R$ 430,00
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 84.000,00
1018 - Emendas Individuais Impositivas – transf.com finalidade definida (Inciso II Art. 166-A E.C.) R$ 360.000,00
TOTAL    R$ 475.120,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N° 211, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2024, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.542 de 11 de setembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei na de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 475.120,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cento e vinte reais), por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1040) R$ 11.940,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 926) R$ 18.750,00
Órgão...............: 09 S. M . DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 917) R$ 430,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 
84.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1018) R$ 160.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1018) R$ 200.000,00
TOTAL R$ 475.120,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1040 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR R$ 11.940,00
926 - PAS - Piso Único de Assistência Social R$ 18.750,00
917- Paraná Viaja Mais 60 R$ 430,00
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 84.000,00
1018 - Emendas Individuais Impositivas – transf.com finalidade definida (Inciso II Art. 166-A E.C.) R$ 360.000,00
TOTAL    R$ 475.120,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUnIcIPAl DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 125, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.486 de 11 de Setembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
09.001.23.695.0047.2.163 – Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM
Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo 
para o corrente exercício o valor de R$: 33.000,00 (trinta e três mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na operação especial, na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
09.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.695.0047.2.163 – Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
3.3.90.39.00.00 (672) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$: 33.000,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, tem como suporte financeiro recursos 
provenientes de anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1°, 
inciso III da Lei n°. 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte dotação do orçamento vigente:
07.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.2.014 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
3.3.90.39.00.00 (133) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$: 33.000,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de Setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUnIcIPAl DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.486, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
09.001.23.695.0047.2.163 – Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM
Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo 
para o corrente exercício o valor de R$: 33.000,00 (trinta e três mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na operação especial, na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
09.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.695.0047.2.163 – Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
3.3.90.39.00.00 (672) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  R$:        33.000,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, tem como suporte financeiro recursos 
provenientes de anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1°, 
inciso III da Lei n°. 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte dotação do orçamento vigente:
07.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.2.014 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
3.3.90.39.00.00 (133) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                  R$:        33.000,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de Setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 049/2023 

 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 025/2023 
 

CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06; 
 

CONTRATADA: VAZ ESTERO & DUTRA LTDA-ME. 
 

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto realizar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, para os itens e quantidades discriminados conforme planilha abaixo, 
para o período de vigência restante, bem como a eventuais prorrogações do Contrato Administrativo n° 
049/2023. 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 PAO FRANCÊS KG 50 R$ 14,98 R$ 749,00 Própria 
2 LEITE PASTEURIZADO - 1 LITRO LT 27 R$ 4,99 R$ 134,73 Vilas Boas 
3 BOLO SIMPLES UND 2 R$ 39,95 R$ 79,90 Própria 
4 SALGADINHO FRITO VÁRIOS 

SABORES - UND 
UND 10 R$ 49,98 R$ 499,80 Própria 

5 SALGADO GRANDE TRADICIONAL 
FRITO VARIOS SABORES - PESO 
MINIMO 150GR 

UND 12 R$ 8,00 R$ 96,00 
 

Própria 

6 PRESUNTO FATIADO KG 12 R$ 35,00 R$ 420,00 Frimesa 
7 QUEIJO MUSSARELA FATIADO KG 12 R$ 55,00 R$ 660,00 Rohnen 
8 FATIAS HÚNGARA KG 15 R$ 39,98 R$ 599,70 Própria 
9 CUECA VIRADA - DOCE KG 10 R$ 39,98 R$ 399,80 Própria 
10 DOCES ESPERA MARIDO - 

POLVILHADO COM COCO RALADO 
KG 10 R$ 39,98 R$ 399,80 

 
Própria 

11 LANCHE NATURAL KG 10 R$ 49,98 R$ 499,80 Própria 
12 LUA DE MEL KG 12 R$ 39,98 R$ 479,76 Própria 
13 PAO DE QUEIJO ASSADO KG 10 R$ 49,98 R$ 499,80 Própria 
14 PAO DE FORMA  450 Kg PCT 2 R$ 8,00 R$ 16,00 Própria 
15 PÃO TIPO CASEIRO - 450 GRAMAS UND 2 R$ 8,00 R$ 16,00 Própria 
    TOTAL: R$ 5.550,09  

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Terceira, Parágrafo 7º do contrato original, bem como o 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 

Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 

PREFEITURA MUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ                                           
PORTARIA Nº 351/2024
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos 
efetivos, através do Concurso Público aberto pelo edital 001/2023, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado (a) a partir do dia 09 de setembro de 2024, para prover cargo 
público efetivo, sob a égide do Regime Jurídico Estatutário, o (a) candidato (a) 
constante do quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
02º SANDRA CARLA GNOATTO 27/08/1975 168531
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL    

PREFEITURA MUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ                                           
PORTARIA Nº 353/2024
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através do Concurso Público aberto pelo edital 001/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado (a) a partir do dia 12 de setembro de 2024, para prover cargo público efetivo, sob a égide do Regime Jurídico Estatutário, o (a) candidato (a) constante do quadro abaixo, em estrita 
ordem classificatória:
CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS
Classificação  Nome  Data de Nascimento Inscrição
05º  ROBERLEI DA SILVA ARAUJO 20/11/1988 168277
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL    
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